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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n. ° 06/2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes GERSON DESSIO,
inscrito no CPF/MF n.o 828.755.379-20, e APARECIDA GONÇALVES DESSIO,
inscrita no CPF/MF n.' 096.725.753-49, a comparecerem no Serviço de Registro de
Imóvcis, situado na Rua Indepcndência, n.O 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri
- PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital Gj4.0 do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamcnto/purgação da mom no valor de R$31.843,90 (trinta e um
mil, oitocentos e quarenta e três reais e noventa centavos) até a data de 19/08/2022,
com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das
despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento,
que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n. o

855551820991, datado de 14/12/2011, na Matrícula n.o 7755, Livro 02-RG, deste
Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔi't'I1ÇA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 58.570 em 27 de Abril de 2022,
Livro I.G.- Alto Piquiri - PR., 01 de Julho de 2022.
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SERViÇO DE REGiSTRO DE iMÓVEiS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.° 07/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔlvIICA FEDERAL, INTIMA a Devedora Fiduciante BIANCA SILVA
RODRIGUES, inscrita no CPF/MF n.o 092.281.499-65, a comparcccr no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Ccntro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da pnblicação deste Edital (!i4.o do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de RS18.369,50 (dezoito mil,
trezentos e sessenta e nove reais e cinqncnta centavos) até a data de 18/08/2022, com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamcnto, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do cfetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o
844441254815, datado de 06/06/2016, na Matrícula n.o 9721, Livro 02-RG, deste
Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da p,'op"iedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 c imediata execução da dívida
através de leilão extrajndicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de quc enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 58.576 em 27 de Abril de 2022,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 01 de Julho de 2022.
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Atenciosamente,

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n. o 08/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NeGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTIMA o Devedor Fidueiante DJEGO SILVA LOPES,
inscrito no CPF/MF n.o 082.843.899-40, a comparecer no Serviço de Registro de
imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri
- 1'R., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (S4.0 do Arl. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de RSIO.230,59 (dez mil,
duzentos c trinta rcais c cinquenta e novc centavos) até a data de 18/08/2022, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n. o

844441383115, datado de 22/11/2016, na Matrícula n.o 10011, Livro 02-RG, deste
Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Ar!. 26 S7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida
através de leilão cxtrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a pUI'ga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n. o 58.575 em 27 de Abril de 2022,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 01 de Julho de 2022.

Atenciosamente,
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n. ° 09/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferi~as pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, INTIMA os Dcvedores Fiduciantes ANEZIO
FERNANDES MOREIRA, inscrito no CPF/MF n.o 810.255.309-00, e APARECIDA
RAMOS MANTOVANI MOREIRA, inscrita no CPF/MF n.o 004.527.242-54, a
comparecerem no Sen'iço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência,
n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e
13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável dc 15 dias a contar da publicação
deste Edital (ê4.0 do Ar!. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no
valor de R$2.823,86 (dois mil, oitocentos e vintc c três reais e oitenta e seis
ccntavos) até a data de 19/08/2022, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária,
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma
prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados
na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Contrato Habitacionaln.o 855551426190, datado de 22/08/2011, na Matrícula n.o 7160,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do
imóvC! em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lci 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extl'ajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes
da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob 11.° 58.631 em
11 de Maio de 2022, Livro 1-G.- Alto Piquirí - PR., 01 de Julho de 2022.

Atenciosamente,

E a Sue! elga Ladeia
Ag e DelegadA. " _ .

leitO AJeon,a,-a rfTmrr.
OFICIAL S'..IE',Sil'[ \.ri-,..

?O~TAHIAr'~.j2J/,!.,-,

Rua Independência n' 82 - CEP 87.580-000 - Te!. (44) 3656-1014

e-mai!: crip.l;uiri(íNlOtmaii.cOIIJ SERViÇO DE REGISTRO DE IMÓ~Ei~,\

Sueli. Belga LadeIa i

~

ma EG'O'" DECRETO4.,./8, i
AGH1T£ DEL ~ ;

AIt Piauiri - pr<. \;omarca de .0 'i ---

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2779/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
1875 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 30.000,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atencao Básica da Saúde
2987 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 30.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação 30.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 30.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 325/2022
Data: 13.07.2022
Ementa: concede férias ao Conselheiro Tutelar, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando a resolução nº 05/2022 de 07.07.2022 e o Edital de Convocação nº 03/2022 de 07.07.2022 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando o memorando on-line sob o n° 1.094/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Conselheiro Tutelar do município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme segue:
Nome RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Andre Rafael de Marchi 9.312.319-9 - SESPII/PR 2021/2022 04/08/2022 a 02/09/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 326/2022
Data: 13.07.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos 
on-line sob os nºs 402/2017, 207/2020 e 2.805/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Carlos do Lago Albuquerque 808.224 -SESPII-PR 2020/2021 25/07/2022 a 08/08/2022
 Marcos Antonio Santana 8.057.092-9 - SESPII/PR 2020/2021 08/08/2022 A 06/09/2022
Simone Faquinete 9.734.292-0 - SESPII/PR 2020/2021 01/08/2022 a 15/08/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 193/2022, DE 13 DE JULHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2022 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 17/2022.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 100/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 17/2022
-Objeto: Contratação Direta de empresa especializada em prestação de serviços de Ginecologia / Obstetrícia / 
Consulta Médica, pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 01/2022, de conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: UMUFAIRE HEALTH LTDA, perfazendo um montante de R$ 99.000,00 
(noventa e nove mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 05/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o 
Senhor Prefeito Municipal em exercício, Sr. PEDRO MINORU INOUE, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, município de  Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 6.960.175-8 SSP/PR  
e CPF: 038.937.568-33 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 
05196909907 , com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 100, na cidade de Cafezal do Sul - PR. Denominada 
CONTRATADA., representada por seu administrador a Srª SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907 , 
com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 100, na cidade de Cafezal do Sul - PR, CNPJ: 35.555.597/0001-15 
denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º Processo 
nº. 137/2021, Pregão eletrônico nº 60/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL, 
- passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 25% do valor contratual, pois a necessidade é contínua, sendo o valor de R$ 7.875,00 (sete mil 
oitocentos e setenta e cinco reais). Os seguintes itens:
Lote Item Qtde Unidade Descrição     Valor Unit.
1 1 525 UN Refeição completa servida no sistema self service. 
    R$ 15,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 12 de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
  Prefeito Municipal em exercício
SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907
SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 1132/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CARLOS OLIVER TEIXEIRA LIMA 
OBJETO: Aquisição de bolsa necessaire para porta medicamentos e porto cartão, para distribuição aos pacientes para 
guardar documentos de prevenção ao COVID-19.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 37/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
Material Bem ou Serviço 05.001.103051500.2.023 339032 3209            13.730,00 456 saúde
R$ 13.730,00 (Treze mil, setecentos e trinta reais);
Vigência: 31/12/2022
- ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e CARLOS OLIVER TEIXEIRA LIMA
 Data: 08 de julho de 2022
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 091/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 036/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 085/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços 
de assessoria e consultoria na área ambiental: acompanhamento da condução 
semanal do aterro sanitário, coleta de amostras de águas e chorume para análise 
de monitoramento e pareceres técnicos, requerimentos, processos de licenciamento 
ambiental de impacto local, com vistas à concessão das licenças ambientais por 
parte do Município, para o funcionamento do aterro sanitário, técnico habilitado com 
apresentação de ART, ações a ser desenvolvida no aterro sanitário do Município 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes na 
proposta da contratada.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá validade de 12 (dose) meses, a contar da 
data de assinatura, portanto estendendo-se até 12 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 12 de Julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
VERA LUCIA PAULINO SAMPAIO Representante legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 091/2022, Dispensa por Limite n.º 036/2022, cuja finalidade, 
consiste em contratar os serviços técnicos especializados, para prestação de serviços 
junto ao Aterro Sanitário, bem como pela elaboração do Plano de Gestão Integrada 
de resíduos sólidos, dimensionamento da estrutura física do aterro, proposta de 
encerramento das células saturadas e a regularização fundiária da área de do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos 
serviços de assessoria e consultoria na área ambiental, para o acompanhamento 
e funcionamento do aterro sanitário do Município, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso IV, do 
artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, 
bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 08 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 012/2022, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WR COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.307.950/0001-
75, Inscrição Estadual n.º 41205789157, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Av. Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675 ou 
9 9906-1675, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pelo Sr. ROBERTO JOSÉ ROSA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.677.271-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF 
n.º 899.310.099-34, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, 1687, centro, no 
Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina 
comum, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da 
frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, em decorrência do aumento de preço dos combustíveis, 
autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira 
da Ata de Registro de Preços original, REDUZINDO os valores as seguintes 
proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
001 Gasolina comum Ltr 7,39 5,99
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da 
Ata de Registro de Preço original, datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROBERTO JOSÉ ROSA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2022 - PMCG
PROCESSO N.º 088
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que 
visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h do relógio afixado no referido departamento, dia 28/ 07/ 2022, Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 28/ 07/ 2022 as 09h:15min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a 
contratação de empresas habilitadas para prestação de serviços terceirizados, de 
forma continua de pedreiro e coveiro para manutenção das atividades do Cemitério 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observada as condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a 
disposição dos interessados, e demais informações de interesse, serão prestadas 
pela Pregoeira Sra. Márcia Rosana Winter, nomeada pela Portaria n.º 232/2022, 
bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 05 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
FORNECIMENTO N.º 250/2021, REF. A INEXIGIBILIDADE N.º 025/2021, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E 
A EMPRESA R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE e,
CONTRATADA:  A empresa R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 1859, sala 
01, centro, Fone: (44) 3673-1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município 
Ivaté – PR, CEP: 87.525-000, neste ato, representada pelo Sr. RAPHAEL JOÃO 
ZAUPA JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, residente 
e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-mail: 
raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 87.490-
000, doravante denominado CONTRATADO.
Considerando que para a contratação do objeto do presente contrato foi publicado um 
novo Edital de Chamada Pública sob nº 004/2022, com prazo para credenciamento 
a partir de 30/06/2022.
Considerando a necessidade de tempo hábil para credenciamento das empresas 
interessadas e posterior deflagração de processo por inexigibilidade de licitação para 
contratação das eventualmente credenciadas.
Considerando que neste interim há a necessidade contínua do fornecimento de 
Serviços Médicos de diversas áreas, enfermeiros e técnicos em enfermagem, para 
a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que 
buscam atendimento nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 
8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 09 (cláusula 
nova), do contrato original n.º 250/2021, vindo acrescer o prazo da vigência contratual 
até a data de 01 de agosto de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 29 de Dezembro de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RAPHAEL JOÃO ZAUPA JUNIOR
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul - Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 007
Ao Contrato Administrativo Nº 096/2020, firmado em 08 de junho de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ROPAM CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, PARA ATENDER AO CONVÊNIO 0650/2017 DA FUNASA.
Motivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato.
Data da assinatura deste Termo: 13/07/2022.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula vigésima segunda do Contrato 
Administrativo n.º 096/2020.
Alex Antonio Cavalcante
     Prefeito Municipal
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP
 Pamela Regina Bauermann
Departamento de Licitações e Contratos
13/07/2022
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 04/07/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: T. L. BARBOSA E 
CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RODOVIA PR 323, KM 308 
nº 3740, Bairro Parque Industrial, CEP. 87.507-013, na Cidade de Umuarama, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 00.992.999/0001-00, por ter apresentado 
o Menor Preço no Lote, 63.no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), PASCOTTO E 
CIA LTDA- ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Rio de Janeiro, 
nº 2685, Bairro centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 10.634.770/0001-40, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes, 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 11; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 
26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36; 37; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 47; 48; 
49; 50; 51; 52; 53; 54; 55; 56; 57; 58; 59; 60; 61; 62; 64; 65; 66; 67 e 68, no valor de 
R$ 1.328.000,00 (um milhão trezentos e vinte e oito mil reais), POSTO DE MOLAS 
SÃO PAULO LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Jamil Helu, 
nº 3633, Bairro Parque Industrial I, CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 77.647.048/0001-10, por ter apresentado 
o Menor Preço nos Lotes, 70 e 71, PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
LTDA-EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 5763, 
Bairro Parque Industrial I, CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.948.417/0001-34, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes nº 12 e 69, na data de 04/07/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos onze dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte dois(11/07/2022).
 Oberdam José de Oliveira
 PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 04/07/2022 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (lote).
OBJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer peças, óleos lubrificantes, filtros, aditivos e acessórios 
automotivos, destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-
PR.
Empresas vencedoras:
T. L. BARBOSA E CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RODOVIA 
PR 323, KM 308 nº 3740, Bairro Parque Industrial, CEP. 87.507-013, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 00.992.999/0001-00, 
por ter apresentado o Menor Preço no Lote, 63.no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), PASCOTTO E CIA LTDA- ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Avenida Rio de Janeiro, nº 2685, Bairro centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de 
Ivaté, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.634.770/0001-40, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes, 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 11; 13; 14; 15; 16; 
17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36; 37; 38; 
39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 47; 48; 49; 50; 51; 52; 53; 54; 55; 56; 57; 58; 59; 60; 
61; 62; 64; 65; 66; 67 e 68, no valor de R$ 1.328.000,00 (um milhão trezentos e vinte 
e oito mil reais), POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 3633, Bairro Parque Industrial I, CEP. 
87.507-015, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 77.647.048/0001-10, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes, 70 e 71, 
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 5763, Bairro Parque Industrial I, CEP. 
87.507-015, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 10.948.417/0001-34, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 12 e 69, na 
data de 04/07/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte dois(11/07/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer peças, óleos lubrificantes, filtros, aditivos e acessórios 
automotivos, destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-
PR.
Contrato de Compra Venda nº 100/2022
ID: Nº. 2474
Data do Contrato: 11/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 101/2022
ID: Nº. 2475
Data do Contrato: 11/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 102/2022
ID: Nº. 2476
Data do Contrato: 11/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 103/2022
ID: Nº. 2477
Data do Contrato: 11/07/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
T. L. BARBOSA E CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RODOVIA 
PR 323, KM 308 nº 3740, Bairro Parque Industrial, CEP. 87.507-013, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 00.992.999/0001-00, 
por ter apresentado o Menor Preço no Lote, 63.no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), PASCOTTO E CIA LTDA- ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Avenida Rio de Janeiro, nº 2685, Bairro centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de 
Ivaté, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.634.770/0001-40, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes, 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 11; 13; 14; 15; 16; 
17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36; 37; 38; 
39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 47; 48; 49; 50; 51; 52; 53; 54; 55; 56; 57; 58; 59; 60; 
61; 62; 64; 65; 66; 67 e 68, no valor de R$ 1.328.000,00 (um milhão trezentos e vinte 
e oito mil reais), POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 3633, Bairro Parque Industrial I, CEP. 
87.507-015, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 77.647.048/0001-10, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes, 70 e 71, 
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 5763, Bairro Parque Industrial I, CEP. 
87.507-015, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 10.948.417/0001-34, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 12 e 69, na 
data de 04/07/2022.
Adjudicado e Homologado em 11/07/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte dois(11/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 30/06/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: C. J. LOPES 
PAPELARIA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AV. Paraná, nº 4891, 
Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 
02, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 
33, 34, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 
82, 84, 85, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 103, 105, 106, 107, 108, 
109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 126, 127, 
128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 136, 138, 139, 140, 143, 144, 145, 146, 149, 150, 
151, 152, 153, 154, 155, 156, 158, 165, 166, 167, 169, 170, 171, 174, 176, 178, 179, 
180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 194 e 196,  no valor 
de R$ 283.039,30 (duzentos e oitenta tres mil, trinta nove reais e trinta centavos). 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA.-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5155, Zona I, CEP. 87.501-170, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.121.504/0001-22, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 20, 69, 72, 83, 86, 101, 116, 141, 148, 160 
e 193, no valor de R$ 9.329,65(nove mil, trezentos e vinte nove reais e sessenta cinco 
centavos), DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA., Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Princesa Isabel, nº 26, CEP. 99.740-000, na 
Cidade de Barão de Cotegipe, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ 
sob n.º 07.245.458/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 135, 159, 
161, 162, 163, 164, 168 e 177, no valor R$ 22.015,40 (vinte e dois mil, quinze reais 
e quarenta centavos), MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede 
na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-400, na Cidade de Umuarama Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-91, R$ 43.196,35 por ter apresentado o 
Menor Preço nos Lotes 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 30, 32, 35, 37, 59, 98, 100, 102, 
104, 125, 137, 142, 172, 173 e 175, no valor (quarenta e tres mil, cento e noventa seis 
reais e trinta cinco centavos). NEW HOME COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA., Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Humberto de Campos, nº1148, Coral, CEP. 
88.523-140, na Cidade de Lages, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
n.º 15.272.796/0001-09 por ter apresentado o Menor Preço no Lote 195, no valor R$ 
7.198,00 (sete mil, cento e noventa oito reais), de na data de 30/06/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte dois(04/07/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 30/06/2022 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (lote).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de material 
escolar e de expediente, dentre outros, visando atender às necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, e fracionada de material escolar 
e de expediente, dentre outros, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Empresas vencedoras:
C. J. LOPES PAPELARIA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AV. 
Paraná, nº 4891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes 02, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 31, 33, 34, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 
80, 81, 82, 84, 85, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 103, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 136, 138, 139, 140, 143, 144, 145, 146, 149, 
150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 158, 165, 166, 167, 169, 170, 171, 174, 176, 178, 
179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 194 e 196,  no 
valor de R$ 283.039,30 (duzentos e oitenta tres mil, trinta nove reais e trinta centavos). 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA.-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5155, Zona I, CEP. 87.501-170, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.121.504/0001-22, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 20, 69, 72, 83, 86, 101, 116, 141, 148, 160 
e 193, no valor de R$ 9.329,65(nove mil, trezentos e vinte nove reais e sessenta cinco 
centavos), DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA., Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Princesa Isabel, nº 26, CEP. 99.740-000, na 
Cidade de Barão de Cotegipe, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ 
sob n.º 07.245.458/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 135, 159, 
161, 162, 163, 164, 168 e 177, no valor R$ 22.015,40 (vinte e dois mil, quinze reais 
e quarenta centavos), MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede 
na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-400, na Cidade de Umuarama Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-91, R$ 43.196,35 por ter apresentado o 
Menor Preço nos Lotes 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 30, 32, 35, 37, 59, 98, 100, 102, 
104, 125, 137, 142, 172, 173 e 175, no valor (quarenta e tres mil, cento e noventa seis 
reais e trinta cinco centavos). NEW HOME COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA., Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Humberto de Campos, nº1148, Coral, CEP. 
88.523-140, na Cidade de Lages, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
n.º 15.272.796/0001-09 por ter apresentado o Menor Preço no Lote 195, no valor R$ 
7.198,00 (sete mil, cento e noventa oito reais), de na data de 30/06/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte dois(04/07/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de material 
escolar e de expediente, dentre outros, visando atender às necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, e fracionada de material escolar 
e de expediente, dentre outros, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Compra Venda nº 094/2022
ID: Nº. 2468
Data do Contrato: 04/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 095/2022
ID: Nº. 2469
Data do Contrato: 04/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 096/2022
ID: Nº. 2470
Data do Contrato: 04/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 097/2022
ID: Nº. 2471
Data do Contrato: 04/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 098/2022
ID: Nº. 2472
Data do Contrato: 04/07/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
C. J. LOPES PAPELARIA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AV. 
Paraná, nº 4891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes 02, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 31, 33, 34, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 
80, 81, 82, 84, 85, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 103, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 136, 138, 139, 140, 143, 144, 145, 146, 149, 
150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 158, 165, 166, 167, 169, 170, 171, 174, 176, 178, 
179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 194 e 196,  no 
valor de R$ 283.039,30 (duzentos e oitenta tres mil, trinta nove reais e trinta centavos). 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA.-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5155, Zona I, CEP. 87.501-170, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.121.504/0001-22, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 20, 69, 72, 83, 86, 101, 116, 141, 148, 160 
e 193, no valor de R$ 9.329,65(nove mil, trezentos e vinte nove reais e sessenta cinco 
centavos), DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA., Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Princesa Isabel, nº 26, CEP. 99.740-000, na 
Cidade de Barão de Cotegipe, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ 
sob n.º 07.245.458/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 135, 159, 
161, 162, 163, 164, 168 e 177, no valor R$ 22.015,40 (vinte e dois mil, quinze reais 
e quarenta centavos), MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede 
na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-400, na Cidade de Umuarama Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-91, R$ 43.196,35 por ter apresentado o 
Menor Preço nos Lotes 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 30, 32, 35, 37, 59, 98, 100, 102, 
104, 125, 137, 142, 172, 173 e 175, no valor (quarenta e tres mil, cento e noventa seis 
reais e trinta cinco centavos). NEW HOME COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA., Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Humberto de Campos, nº1148, Coral, CEP. 
88.523-140, na Cidade de Lages, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
n.º 15.272.796/0001-09 por ter apresentado o Menor Preço no Lote 195, no valor R$ 
7.198,00 (sete mil, cento e noventa oito reais), de na data de 30/06/2022.
Adjudicado e Homologado 30/06/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte dois(04/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 01/07/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: KGR ATACADISTA 
LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Paraná, nº 312, Centro, CEP. 
86.380-000, na Cidade de Andirá, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
45.606.844/0001-19, por ter apresentado o Menor Preço no Lote, 02.no valor de R$ 
11.400,00(onze mil e quatrocentos reais) e PR COMÉRCIO ELETRÔNICOS LTDA 
-EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Américo Belay, nº 882, Sala 
01, Jardim Imperial, CEP. 87.023-150, na Cidade de Maringá, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 24.832.819/0001-83, por ter apresentado o Menor Preço 
no Lote, 03, no valor de R$ 2.240,00(dois mil, duzentos e quarenta reais), na data 
de 01/07/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte dois(04/07/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 01/07/2022 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (lote).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos de informática, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal Aquisição de equipamentos 
de informática, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
Empresas vencedoras:
KGR ATACADISTA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Paraná, 
nº 312, Centro, CEP. 86.380-000, na Cidade de Andirá, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 45.606.844/0001-19, por ter apresentado o Menor Preço no Lote, 
02.no valor de R$ 11.400,00(onze mil e quatrocentos reais) e PR COMÉRCIO 
ELETRÔNICOS LTDA -EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Américo 
Belay, nº 882, Sala 01, Jardim Imperial, CEP. 87.023-150, na Cidade de Maringá, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 24.832.819/0001-83, por ter apresentado 
o Menor Preço no Lote, 03, no valor de R$ 2.240,00(dois mil, duzentos e quarenta 
reais), na data de 01/07/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte dois(04/07/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos de informática, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal Aquisição de equipamentos 
de informática, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
Contrato de Compra Venda nº 092/2022
ID: Nº. 2466
Data do Contrato: 04/07/2022
Contrato de Compra Venda nº 093/2022
ID: Nº. 2467
Data do Contrato: 04/07/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
KGR ATACADISTA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Paraná, 
nº 312, Centro, CEP. 86.380-000, na Cidade de Andirá, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 45.606.844/0001-19, por ter apresentado o Menor Preço no Lote, 
02.no valor de R$ 11.400,00(onze mil e quatrocentos reais) e PR COMÉRCIO 
ELETRÔNICOS LTDA -EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Américo 
Belay, nº 882, Sala 01, Jardim Imperial, CEP. 87.023-150, na Cidade de Maringá, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 24.832.819/0001-83, por ter apresentado 
o Menor Preço no Lote, 03, no valor de R$ 2.240,00(dois mil, duzentos e quarenta 
reais), na data de 01/07/2022.
Adjudicado e Homologado em 01/07/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte dois(04/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 220/2022
Data: 13.07.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. ANA CAROLINA 
PARLATO, RG nº 10.569.811-9 - SESPII/PR, admitida em 03.02.2020, concursada 
para o cargo de Professor, com desligamento no dia 12 de julho de 2022, sendo este 
o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 12 de julho de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 221/2022
Data: 13.07.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. FABIANA APARECIDA 
VARONI DA SILVA, RG nº 10.033.675-8 - SESPII/PR, admitida em 13.02.2012, 
concursada para o cargo de Professor, com desligamento no dia 12 de julho de 2022, 
sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 12 de julho de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
006/2022 

O município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para ciência dos 
interessados,  que estão abertas as inscrições para o chamamento 
público, cujo objeto é a seleção de Organizações da Sociedade Civil, 
sem fins lucrativos, visando celebrar parceria com esta Administração 
Pública, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
projetos a serem propostos em planos de trabalho e inseridos em termos 
de colaboração, destinados ao atendimento a Pessoas Idosas. Serviço 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade: 
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – Instituição de 
Longa Permanência para Idosos - ILP. 
Os interessados deverão protocolar os documentos, a partir do dia 
14/07/2022 a 15/08/2022, no horário das 07h:30min às 12h:00min e 
das 13h30min às 17h00min, no Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito 
à Avenida Otávio Tosta, 126, centro, 1º piso, Guaíra-PR. 
A ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) PELA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO SERÁ DE: 16/08/2022 a 23/08/2022, NO 
ENDEREÇO SUPRACITADO. 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR: 24/08/2022, NO 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ/AMP. 
O Chamamento poderá ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no Link Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 13 de julho de 2022. 
Thaisa Eliara Ghisi Possenti / Valeria de Oliveira / Maria Valdir da 
Silva / Membros da Comissão de Seleção 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2021 
Dispensa por Limite nº 16/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 11 de junho de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$6.000,00 (seis mil reais), 
sendo 12 parcelas mensais de R$500,00 (quinhentos reais) referente a continuação da prestação de 
serviços. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 13/07/2022. 
Republicado por incorreção 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 119/2021. 
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2021. 

 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.  
 
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de sua 
Prefeita Municipal MILENA ROSA SILVA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, a filial está 
situada à Rod PR 323 km 326, s/n, zona rural, CEP: 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 4.967.339/SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente da Tomada de Preços n.º 002/2021, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Termo Aditivo refere-se a reequilíbrio financeiro, tendo em vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que 
autoriza a readequação dos preços, provando-se os valores defasados provocado por fatores externos que 
provocaram a variação dos custos do contrato, como mostra tabela presente na solicitação do aditivo. A 
porcentagem do reajustamento foi calculada com base nos índices setoriais (INCC-DI) verificado no mês base 
do orçamento.  

ITEM DESCRIÇÃO SALDO 
RESTANTE % DO REAJUSTE VALOR DO 

REAJUSTE 
VALOR 

REAJUSTADO 

1 

Execução de Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ e galeria de Águas Pluviais da Rua 
Aymoré Trindade e Rua XV de 
Novembro, no Distrito Rio Bonito, no 
Município de Francisco Alves-Paraná. 

R$ 731.463,24 16,68 R$ 122.008,07 R$ 853,471,31 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 
Em decorrência do acréscimo da quantidade inicial constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um reajuste no valor de R$ 122.008,07 (cento e vinte e dois mil e oito reais e sete centavos), fica o 
valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 119/2021 devidamente acrescentado do valor ora 
suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 
119/2021 passa a ser de R$ 1.358.514,11 (um milhão e trezentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e 
quatorze reais e onze centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária 
constante no orçamento vigente do exercício de 2022. 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 
119/2021. 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná.       
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas.  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
Francisco Alves-PR – PR, 13 de JULHO de 2022. 

 
 

Pela CONTRATANTE: 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

 
 

Pela CONTRATADA: 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA/Contratada 

LUIZ GABRIEL DE SOUZA/Representante 
 

Testemunhas: 
 
___________________________________                                                                     _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                        HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                      CPF: 094.499.089-40 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 014/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 005/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/
MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de 
Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e 
na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, 
portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-005/2022, na modalidade 
de Pregão Presencial sob nº-003/2022, que neste ato terá seu QUARTO termo 
aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em 
vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde 
que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de 
Álcool. Assim, o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada 
pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, 
conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme segue:
DESCRIÇÃO: VALOR DO CONTRATO:    VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-6,71  R$-5,86
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma diminuição no valor de R$ 17.648,87 
(dezessete mil e seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos) fica 
o valor global do Contrato n.º 014/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste aditivo.  O valor global do Contrato passa a ser de R$ 
274.245,23 (duzentos e setenta e quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, 
apenas a readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela 
Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves-PR, 13 de JULHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57  CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/
MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de 
Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e 
na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, 
portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade 
de Pregão Presencial sob nº-004/2022, que neste ato terá seu QUARTO termo 
aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em 
vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde 
que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de 
Álcool. Assim, o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada 
pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, 
conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme segue:
DESCRIÇÃO: VALOR DO CONTRATO:    VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-6,71  R$-5,86
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma diminuição no valor de R$ 23.036,02 
(vinte e três mil e trinta e seis reais e dois centavos) fica o valor global do Contrato 
n.º 016/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor 
global do Contrato passa a ser de R$ 301.962,25 (trezentos e um mil e novecentos e 
sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, 
apenas a readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela 
Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves-PR, 13 de JULHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO   HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57  CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 067/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: C. R. TEDARDI & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
05.133.297/0001-87.
Objeto: a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e 
equipamentos de laboratório de ciências para atender a Escola Municipal Professor 
Júlio Levino Rodrigues, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
8.324,10 (OITO MIL E TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
12/12/2022 (doze de dezembro de dois mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 12 DE JULHO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 068/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2022.
Objeto: a Aquisição de bandeiras em tamanhos oficiais conforme normas da ABNT, 
para atender a demanda das Secretarias e Departamentos do Município de Francisco 
Alves, Paraná.
CONTRATADO: SÓ BANDEIRAS – DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.342.293/0001-60, sediada na Rua Júlio De 
Castilhos, N° 1001, Centro, Lajeado, Rio Grande do Sul.
VALOR DA DISPENSA: de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
Francisco Alves – Pr. 12 de Julho de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

 Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 069/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  26 DE JULHO DE 2022.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição eventual e parcelada de 
Refeições para os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos 
e secretarias, desta municipalidade de Francisco Alves, Paraná, observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada 
após a solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 
12h:00min e das 14h:min00 as 17h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 13 de Julho de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE nº 13/2022, para Contratação de show 
Brenno e Matheus para aniversario da Cidade no dia 24 de Julho de 2022.
HOMOLOGO a presente decisão de inexigibilidade para contratação da empresa:
VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES, CNPJ/MF: nº 34.513.386/0001-57, Contratação 
de show Brenno e Matheus para aniversario da Cidade no dia 24 de Julho de 2022.
, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, 
em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como 
todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 13/07/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 139/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES
DO OBJETO: Contratação de show Brenno e Matheus para aniversário da Cidade no 
dia 24 de Julho de 2022.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 13 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 13/2022.
Alto Piquiri - PR, 14 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VITOR YAGO GONÇALVES
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6350/2022
DATA: 13/07/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ORTONUTRE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 026/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 026/2022, 
em favor da ORTONUTRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que 
tem como objeto a  aquisição de uma seladora SM300 com sistema de corte, para 
atenção Primária de Saúde, solicitado pela Secretária de Saúde.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Julho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 237/2022
 Relota a servidora SANDRA APARECIDA BAPTISTA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR a servidora SANDRA APARECIDA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 5.861.250-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de 
Assistência Social, passando para a Secretaria de Saúde, a partir de 01/07/2022.
 Art. 2º. CONCEDER Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário 
base da servidora.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de julho do ano 
de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2778/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação, Créditos Adicionais Suplementares por 
Anulação de Dotação, Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 566, de 12 (doze) de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 13 (treze) de julho de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 248.341,87 (duzentos e quarenta e oito mil trezentos e quarenta e um e oitenta e sete centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
13400 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.341,87
104 25% sobre demais impostos vinculados
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
3649 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 200.000,00
3650 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação no valor de R$- 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
2818 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    10.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
5715 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 20.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
5979 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO    20.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
6489 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
6500 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
6543 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
6661 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
6964 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 40.000,00
6977 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
7080 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.000,00
7092 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
7177 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 50.000,00
7189 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
7317 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 5.000,00
7403 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 30.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
13249 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 50.000,00
13250 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
13251 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 50.000,00
2118 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
2535 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 30.000,00
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
13324 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
13325 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   15.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados a educacao
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
3417 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 10.000,00
103020014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
3877 3.1.71.70.00.00.00  RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU      7.000,00
3920 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50.000,00
3922 3.3.72.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 7.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 29.408,48 (vinte e nove mil quatrocentos e oito reais e quarenta 
e oito centavos), referente ao saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguinte ordem 
classificatória:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
3649 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 29.408,48
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
78 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   8.341,87
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
3684 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
3756 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC           60.000,00
3787 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 30.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 5º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
1777 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 173.000,00
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
1964 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 109.000,00
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
2026 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 150.000,00
2065 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 109.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
3134 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 74.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 6º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 3º, o Poder Executivo utilizar-se-á do superávit 
financeiro em conta do exercício financeiro de 2021:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica 29.408,48
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 13 (treze) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 35/2022, DE 13 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$3.000.000,00 (três milhões 
de reais), destinados a custear as obras infraestrutura urbana, com recursos de operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, através do Programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
no valor de R$3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados a custear as obras infraestrutura urbana, com 
recursos de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, através do Programa FINISA - Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento, na seguinte dotação orçamentária:
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÂO E SERVIÇO PÚBLICO
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0036.1.113–Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/FINISA
Fonte 916 – Operação Crédito CAIXA/FINISA
4.4.90.51.00 – obras e instalações  3.000.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ................................. 3.000.000,00
Art. 2º Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as 
receitas provenientes de operações de crédito junto a Caixa Econômica Federal (Fonte de Recursos 916), conforme 
lei autorizativa da operação de crédito.
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2022, na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o referido Anexo da seguinte forma::
“(...)– Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/FINISA
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa: 036 – Serviços de Utilidade Pública
Tipo:  PROJETO
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451– Infra-estrutura urbana
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Un.
Medida Recursos  Valores
Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/FINISA Bens Obras  Um 
Ordinário
    Vinculado 3.000.000,00
    Meta na LDO 3.000.000,00
Data Início: 27/04/2022
Data Fim:    31/12/2022
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa: 036 – Serviços de Utilidade Pública
Objetivo: Nosso município ainda carece muito de obras de infraestrutura urbana (pavimentação, reforma de prédios 
públicos e iluminação pública). Tais recursos são de suma importância para atender milhares de munícipes com uma 
melhor qualidade de vida, urbanismo e melhor trafegabilidade urbana
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/FINISA Bens Obras UN 
01 2021   3.000.000,00
    TOTAL 3.000.000,00
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infra-estrutura urbana
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 074/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 1.126.712,07 (um milhão, cento e vinte e seis mil, setecentos e doze 
reais e sete centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
1017 1967 3.3.90.30 Material de consumo 226.712,07
1017 1828 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 900.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Julho/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
1017 Emendas de bancada (art. 166, § 12, EC 100/2019
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 0,00 1.551.529,25 1.551.529,25 
1.551.529,25
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 0,00 431.129,25 431.129,25 
431.129,25
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 0,00 431.129,25 431.129,25 
431.129,25
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 0,00 431.129,25 431.129,25 
431.129,25
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 431.129,25 
431.129,25 431.129,25
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 
431.129,25 431.129,25 431.129,25
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
 115  0,00 431.129,25 431.129,25 431.129,25
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 0,00 1.120.400,00 1.120.400,00 
1.120.400,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 0,00 1.120.400,00 
1.120.400,00 1.120.400,00
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 0,00 
1.120.400,00 1.120.400,00 1.120.400,00
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de Rec. do SUS rep. Fundo/Fundo Bloco Manut. ASPS 0,00 
1.120.400,00 1.120.400,00 1.120.400,00
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária 0,00 
1.120.400,00 1.120.400,00 1.120.400,00
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 Transferência de Rec. do SUS - Atenção Básica – Principal
139  0,00 1.120.400,00 1.120.400,00 1.120.400,00
Total da Fonte.  0,00 1.551.529,25 1.551.529,25 1.551.529,25
Total Geral....  0,00 1.551.529,25 1.551.529,25 1.551.529,25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIXEIRAS E CONTAINER, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. 
 

EMPRESA: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 43.219.256/0001-05 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
 

1 

Container de 1.000 Litros de Polietileno com 
rodas e freios, possuindo munhão para 
basculamento lateral em caminhões de coleta 
urbana, dreno com tampa rosqueável para 
escoamento de líquidos, tampa articulada ao 
próprio corpo. Antivandalismo, resistente ao 
impacto e á tração, possuindo proteção contra 
raios ultravioleta, com no mínimo 1.100mm de 
largura, 1.270mm de altura e 1.410mm de 
comprimento. Cor a escolher. 

 
 

UNID 

 
 

LAR 

 
 

05 

 
 

R$ 1.900,00 

 
 

R$ 9.500,00 

VALOR TOTAL R$ 9.500,00 
 

EMPRESA: PARANÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS – EIRELI  
CNPJ 05.700.700/0001-02 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
 

2 

Lixeira Dupla em tela moeda, antivandalismo, 
estrutura em aço carbono, borda superior e 
inferior reforçadas com chapa de aço, com 
cesto de até 39cm D x 50cm P, altura total de 
até 90cm, capacidade de no mínimo 40 litros 
em cada cesto. Cor a escolher. 

 
 

UNID 

 
 

MAGNUM 

 
 

30 

 
 

R$ 778,00 

 
 

R$ 23.340,00 

VALOR TOTAL R$ 23.340,00 
 

EMPRESA: DISBRAPLAC LTDA – EPP  
CNPJ 05.168.674/0001-13 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
 

3 

Lixeira em tela moeda de aço carbono, 
antivandalismo, medindo altura até 0,88m, 
comprimento até 052m, largura até 0,40 e 
com cesto medindo até 394mm x 250mm, 
comportando no mínimo 40 litros. Cor a 
escolher. 

 
 

UNID 

 
 
PRÓPRIA  

 
 

30 

 
 

R$ 389,00 

 
 

R$ 11.670,00 

VALOR TOTAL R$ 11.670,00 
 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento 
responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.351/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 464 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.32.00.00 69 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do  mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 128/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A, CNPJ: 
79.065.181/0001-94, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 052/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 052/2022, em favor empresa 
DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A, que tem como objeto a aquisição de livros docentes infantis 
para atender a escola municipal de Herculândia, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 137/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 051/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: W. DELGADO & CARDOSO LTDA.
CNPJ: 80.359.664/0001-80.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS (TIPO SUPERMERCADO) QUE SERÃO USADAS NO 
TRANSPORTE DE PRODUTOS HORTIFRUTÍCOLAS ADQUIRIDOS PELO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL (PAB)..
VALOR TOTAL: R$1.756,00 (MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 129/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903, CNPJ: 
14.624.213/0001-07, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 053/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 053/2022, em favor empresa JOELMA 
BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903, que tem como objeto a aquisição de produtos gráficos (dois adesivos 
de porta de vidro) para Secretaria de Assistência Social, com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 054/2022
PROCESSO Nº 114 /2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA.
CONTRATADA: MARCHESINI SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 09.570.293/0001-17.
VALOR MÁXIMO: R$12.800,00 (DOZE MIL E OITOCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 131/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950, 
CNPJ: 27.065.026/0001-74, o resultado da Tomada de Preços nº 002/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 002/2022, em favor empresa JEISON ADRIAN 
QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950, CNPJ. 27.065.026/0001-74, no valor de R$ 39.776,07 (trinta e 
nove mil e setecentos e setenta e seis reais e sete centavos) que tem como objeto ampliação e reforma do centro 
educacional menino deus e construção de um lactário, conforme quantidade especificação constantes no edital e seus 
anexos, com vigência de contratação de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de Julho de 2022.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 055/2022
PROCESSO Nº 113/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO FORMULÁRIOS CONTÍNUOS AUTOCOPIATIVOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL DO 
PRODUTOR RURAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO-AMBIENTE.
CONTRATADA: MF MATICK E CIA LTDA
CNPJ: 05.813.579/0001-25
VALOR MÁXIMO: R$ 3.099,60 (TRÊS MIL E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 130/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas:
•LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 
42.650.279/0001-07 R$3.988,60;
• •STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 11.089.732/0001-16 R$21.715,43;
• •H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 21.153.043/0001-87 R$1.076,00;
• •INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA 07.628.070/0001-38 R$1.065,10
• •OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 33.583.026/0001-69 R$3.204,00
o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 40/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 040/2022, em favor das empresas:
LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, STOKMED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP, H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA, OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI , que tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos hospitalares 
e equipamentos auxiliares para locomoção, que serão assistidos pela secretaria municipal de saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de julho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 047/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Aquisição de veículo  tipo sedan para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
Resolução SESA N° 327/2022 conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir 
da requisição do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
 - LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 29 de Julho de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de Julho de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 13 de Julho de 2022.
Vinícius Vieira Caetano da Silva
Secretário de Planejamentos

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 056/2022
PROCESSO Nº 115/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE 
DOCUMENTOS TÉCNICOS NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA NA GESTÃO FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME
CNPJ: 26.065.881/0001-12
VALOR MÁXIMO: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2020
Tomada de Preço nº 003/2020
Processo Administrativo nº 049/2020
Homologado: 19/06/2020
I – CONTRATANTES: “PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, CEP: 87528-000 inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.736/0001-30, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede 
e domicilio na Rua Projeta A, 1646, Parque Industrial III, CEP 87.507-135, Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ: 06.129.907/0001-31 e Inscrição Estadual nº 904.37958-10, e-mail adm_rcm@hotmail.com fone (44) 3623-
3266, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim Junior, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. º 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e 
a CONTRATADA o Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, maior, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó, CEP: 87.502-430, Umuarama Estado do Paraná, portador do RG nº 
6.925.596-1-SSP/PR e CPF nº 021.110.919-36.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO POR OBJETO 
REVITALIZAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANÁ NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O CONVENIO Nº 228/2019/INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP 
até 2019), CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°072/2020, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 14/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 17/06/2022, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de Junho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2022, DE 12 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 174/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 2021- 
Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 16 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 174/2021, de 15 de julho de 2021, 
que nomeou o Servidor WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 10.833.281-6 SSP/PR e 
CPF sob nº 088.967.909-64, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 
40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de julho de 2022.
------------------------------------------------------------
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Inclusão de Consultas, Exames/Procedimentos constantes da tabela CISA, aprovados em assembleia 

realizada no dia 08 de julho de 2022.

INCLUSÃO DE CONSULTAS - EDITAL 001/2022 VALOR CISA

CONSULTA DE MÉDICO CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO NO CAPS-AD R$ 250,00/H

ATENDIMENTO PARA PACIENTES AUTISTAS

DESCRIÇÃO VALOR CISA

FISIOTERAPIA MOTORA ESPECIALIZADA (Pediasut, Bobath, treino locomotor, para todos os

portadores de deficiência e autismo 

R$ 50,00
Valor por sessão

FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA R$ 50,00
Valor por sessão

TERAPIA OCUPACIONAL R$ 50,00
Valor por sessão

PSICOLOGIA E PSICOTERAPIA R$ 50,00
Valor por sessão

        

EXAMES/ PROCEDIMENTOS VALOR 

ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE R$ 80,00

INCENTIVO PARA CPRE R$ 502,79

PESQUISA DE SANGUE OCULTO R$ 17,00

ANESTESIA (AVALIAÇÃO PRÉ OPERATÓRIA ELETIVA) R$ 35,00

RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA EM DENTE PERMANENTE POSTERIOR R$ 50,28

RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA EM DENTE PERMANENTE ANTERIOR R$ 50,28

RESTAURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE ANTERIOR EM RESINA COMPOSTA R$ 100,56

RESTAURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE POSTERIOR EM RESINA COMPOSTA R$ 100,56

RESTAURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE POSTERIOR EM AMÁLGAMA R$ 100,56

                                                                                      Umuarama, 13 de julho de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                                      NILSON MANDUCA
                                                 Presidente                                                        Coordenador

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 115 /2022
REF. CONTRATO Nº 184 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa   
ISABELLA ZAUPA MAGRINELLI  inscrito no CNPJ: 32.050.449/0001-50 com sede na rua  Peru, 303 Bairro: Centro, 
CEP: 79950000, Naviraí – MS, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. ISABELLA 
ZAUPA MAGRINELLI portador do CPF: 018.313.941-03, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de prestação de serviços de técnico de enferma-gem, nutricionista, 
farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para atender as necessi-dades da secretaria municipal de saúde, 
da (o) Inexigibilidade 20/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 20/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 184 / 2022, a contar do dia 14/07/2022 com ven-cimento 14/10/2022, para dar continuidade nos 
serviços prestados. Termo aditivo conforme justificativa em memorando 2022001706.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 20/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 184 / 2022.
             Cruzeiro do Oeste,14 de julho de 2022.
ISABELLA ZAUPA MAGRINELLI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 373/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ANA CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA – ME
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 40/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços em análises clínicas de exames 
laboratoriais, de forma complementar à rede municipal, englobando a coleta, análise e a emissão do resultado dos 
exames aos pacientes atendidos pela rede de saúde do município, bem como atendimento 24hrs em todos os dias do 
mês sob a forma de plantão para atendimento do hospital municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil 
reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de julho de 2022
Vigência do contrato: 11 de julho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº             : 250/2022
b) Licitação Nrº              :            66/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação    : 13/07/2022
e) Objeto Homologado   : Aquisição de um Trator Traçado 4X4 novo, nos termos assim celebrados através 
do Convênio/MAPA – PLA-TAFORMA +BRASIL n. 919323/2021, entre a União, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a municipalidade.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.608.0046.1.021.4.4.90.52.00.00. - equipamentos e material permanente
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
76.065.317/0001-78 no valor total dos itens vencidos de R$ 147.500,00 (cento e quarenta e sete mil e quinhentos 
reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº :253/2022
b) Licitação Nrº :68/2022
c) Modalidade :Pregão
d) Data Homologação :13/07/2022
e) Objeto Homologado:Aquisição de veículo zero quilômetro (0 km) destina-dos aos Programas 
Sociais.
 f) Dotação Orçamentaria:
 08.244.0016.1.115. - Aquisição de equipamentos e mat permanente - recursos FNAS
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.396.810/0006-48 
no valor total dos itens vencidos de R$ 87.490,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa reais).
 CRUZEIRO DO OESTE, 13 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
13/07/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 137/2022 de 12/07/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e 
um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 6.000,00 513 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 15.000,00 517 - 4.4.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  21.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.023. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 417 - 4.4.90.52.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 425 - 3.3.90.30.00.00 01303
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00 426 - 3.3.90.33.00.00 01303

Total Redução:  21.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
13/07/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  12 de julho de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
13/07/2022
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Decreto  nº 138/2022 de 12/07/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 40.000,00 614 - 3.3.90.32.00.00 03107

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 40.000,00 613 - 3.3.90.32.00.00 03107

Total Suplementação:  80.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
13/07/2022
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  12 de julho de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 13 de julho de 2022. 

LEANDRO BATISTA LINO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
L. B. LINO INFORMATICA 

CNPJ:078.103.460-00102 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.122/2021, decorrente de DISPENSA n°43/2021 de Contratação de 
empresa para fornecimento de curso/ capacitação de informática. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa L. 
B. LINO INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.810.346/0001-02, com sede no endereço AVENIDA 
BRASIL, 1740, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por LEANDRO BATISTA 
LINO, portador do CPF sob n° 047.275.789-05, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 13/07/2023. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:047.275.789-05 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 13 de julho de 2022. 

GEDALVA ALVES FRIZON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
GEDALVA ALVES FRIZON-ME 

CNPJ:734.870.010-00186 

RG:3.837.627-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.140/2021, decorrente de PREGÃO n°40/2021 de Contratação de empresa 
para fornecimento de marmitex, hospedagens e serv-service no Município de Alto Piquiri conforme ANEXO I 
do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
GEDALVA ALVES FRIZON-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 73.487.001/0001-86, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1321, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por GEDALVA 
ALVES FRIZON, portador do RG n° 3.837.627-6, portador do CPF sob n° 931.752.139-87, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 13/07/2023. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:931.752.139-87 

www.elotech.com.br 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 266/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 27 de 
julho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Aquisição de equipamentos (cortador a disco, motopoda, motosserra, roçadeira e 
soprador), para atender as necessidades de manutenção de logradouros, canteiros e órgãos 
públicos do Município de Cruzeiro do Oeste, por um período de 12 meses.  

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE AGRICULTURA  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 159.247,80 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e quarenta e sete reais 
e oitenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 06 de julho de 2022 

 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2022 

PREGÃO Nº 71/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 15 de 
julho de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:30 do dia 
27 de julho de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 09:45 do dia 27 de julho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 do dia 27 de julho de 2022 
 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  TOMADA 

DE PREÇOS N.º 9/2022 PROCESSO Nº 272 /2022 

PROTOCOLO DE RECEbIMENTO 
 

DATA DE PROTOCOLAMENTO E AbERTURA DO ENVELOPE Nº 1: 16 de agosto  de 2022 

 DATA DE PROTOCOLAMENTO E AbERTURA DO ENVELOPE Nº 2: 16 de agosto de 2022  

DATA DA AbERTURA: 16 de agosto de 2022 

HORÁRIO: 09h00min HORAS 
 

LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

ObJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil com experiência em 

restauro, para execução da obra de Revitalização da Capela Nossa Senhora da Salete, neste 

município, conforme especificações em Termo de Referência. 

        TIPO: Global 

        REGIME CONTRATAÇÃO: Empreitada Integral 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 186.889,42 (cento e oitenta seis mil oitocentos e oitenta nove reais 
quarenta dois centavos) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  30 dias 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: prazo de 120 dias. 

 
Acusamos o recebimento em epígrafe. Local,   em de Ano do Processo . 

Espaço para Carimbo Padrão (C.N.P.J.) Assinatura do Proponente 
 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 264/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 27 de 
julho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Contratação de aluguel por dia de caminhão com Caçamba a fim de impedir e combater 
o alastre do mosquito transmissor da dengue no Munícipio de Cruzeiro do Oeste, em 
atendimento à Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e Secretaria de Saúde. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ObRAS  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 59.666,50 (cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 06 de julho de 2022 

 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2022 

PREGÃO Nº 70/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 15 de 
julho de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do dia 
27 de julho de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 27 de julho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 27 de julho de 2022 
 

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, para Contratação de Empresa Especializada fornecimento de peças e 
prestação de serviços para manutenção corretiva da esteira de rejeito da Associação 
dos Catadores de Recicláveis do Município de Altônia, no valor de R$ 5.395,50 
(cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). Com a empresa: 
AMAZONYA EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº.14.333.206/0001-48, 
com sede a Avenida Tancredo Neves, 441 – Centro - CEP: 85.805-000, na Cidade de 
Cascavel, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria 
de Meio Ambienta – Gabinete do Secretário – 09.001.185410012.2.096.3390.30 – 
Material de Consumo           09.001.185410012.2.096.3390.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 13 de julho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 

 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 

Edital n° 088/2022 
 

OBJETO: Locação do Sistema de Orçamentação Eletrônica - SISTEMA AUDATEX, 
para acesso ao banco de dados e preços de peças de veículos em geral, para manutenção 
da frota da Municipalidade, incluindo suporte e treinamento à plataforma. 

Passado o prazo recursal, torna-se publica a homologação do procedimento licitatório 
em epigrafe e adjudicação do objeto a: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Item nº Especificação Qnt Und Valor Total 
R$ 

01 Implantação, Licença de uso, 
Treinamento da Plataforma e 
Manutenção do SISTEMA AUDATEX - 
versão GOV 

01 SERV 9.213,00 

 

Maria Helena/PR, 13 de julho de 2022. 

 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 

Edital n° 088/2022 
 

OBJETO: Locação do Sistema de Orçamentação Eletrônica - SISTEMA AUDATEX, 
para acesso ao banco de dados e preços de peças de veículos em geral, para manutenção 
da frota da Municipalidade, incluindo suporte e treinamento à plataforma. 

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe: 

Item nº Especificação Qnt Und Valor Total 
R$ 

01 Implantação, Licença de uso, 
Treinamento da Plataforma e 
Manutenção do SISTEMA AUDATEX - 
versão GOV 

01 SERV 9.213,00 

 

Valor total dos gastos com o Processo de inexigibilidade de licitação nº 011/2022: R$ 9.213,00 
(nove mil duzentos e treze reais). 

 

Homologo a presente licitação. 

 

Maria Helena/PR, 13 de julho de 2022. 

 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                                                           

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 115/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 029/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Instalação de bancadas de granito com pia para as salas de aulas 

infantis do Cmei Profª Maria Alvina de Oliveira Branco ( Dona Tita), que serão utilizadas para 

higienizar os materiais de uso comum, justificando-se pela necessidade de adequar o ambiente 

sem que a professora precise se ausentar da sala para realizar esse serviço. Portanto, essa 

aquisição beneficiará a otimização dos trabalhos realizados dentro da sala de aula. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
K & A MENDES GRANITOS E MARMORES 

CNPJ: 40.118.677-43 
R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 
 
 
 

ROSINEI VACÍLIO DE ARRUDA 
Secretária de Educação. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através do Chefe de Gabinete. 
 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

–

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 114/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 029/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Instalação de bancadas de granito com pia para as salas de aulas 

infantis do Cmei Profª Maria Alvina de Oliveira Branco ( Dona Tita), que serão utilizadas para 

higienizar os materiais de uso comum, justificando-se pela necessidade de adequar o ambiente 

sem que a professora precise se ausentar da sala para realizar esse serviço. Portanto, essa 

aquisição beneficiará a otimização dos trabalhos realizados dentro da sala de aula. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
K & A MENDES GRANITOS E MARMORES 

CNPJ: 40.118.677-43 
R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 
 
 
 

ROSINEI VACÍLIO DE ARRUDA 
Secretária de Educação. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através do Chefe de Gabinete. 
 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 158/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 

CNPJ: 04.105.339/0001-03 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 049/2022            

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para realizar Serviços de “Confecção de 

Uniformes”, Camisetas, Shorts e Shorts-saia, para atender as necessidades dos alunos da 

rede de ensino municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 77.100,00 (setenta mil e cem reais) 

PRAZO DE ENTREGA: A entrega deverá ser efetuada na Secretaria de Educação do 

Município, em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de recebimento da Nota 

de Empenho, sem custos adicionais ao Município. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365(trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 

CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 
CNPJ: 04.105.339/0001-03 

CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA., têm certa e ajustada a prestação dos 

serviços a seguir descritos, que foi objeto de procedimento de Inexigibilidade de Licitação sob o nº 
011/2022, com fundamento no art. 25. I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que se regerá 
por esta Lei, pela Lei Federal nº 8.078/90 e pelas cláusulas e condições a seguir expressas. 

 
DO  OBJETO 

§1° - O objeto do presente termo é a locação do Sistema de Orçamentação Eletrônica - Sistema 
Audatex, para acesso ao banco de dados e preços de peças de veículos em geral, para manutenção da 
frota da Municipalidade, incluindo suporte e treinamento à plataforma, de acordo com as especificações 
abaixo. 

Item nº Especificação Qnt Und Valor Total R$ 

01 Implantação, Licença de uso, Treinamento 
da Plataforma e Manutenção do SISTEMA 
AUDATEX - versão GOV 

01 SERV 9.213,00 

 
§2° - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, assim como 

ao processo de inexigibilidade nº 11/2022 
 

DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
§1° - O software deverá ser disponibilizado para o Município de Maria Helena – PR, no prazo máximo 
de  8 (oito) dias úteis após o recebimento da nota de empenho. 
§2° - A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico via e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira, 
das 08h30min às 17h30min e às sexta-feira, das 08h30min às 16h30min, a contar  da data de instalação 
do software e durante o período de vigência do contrato. (suporte: telefônico através do número gratuito 
0800-727-9700 e por abertura de solicitações no site WWW.solerabrasil.com,br em portal do cliente). 
§3° – A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE treinamento aos servidores designados para operar 
o sistema, visando o regular funcionamento do software, bem como disponibilizar versões e releases 
atualizados do software durante o período de vigência do contrato. (treinamento da plataforma através da 
internet: www.solerainc.com). 
§4° – A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE acesso ao software através de login e senha. 
§5° – A vigência do presente termo é de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
DA SUCESSÃO E FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do 
presente Contrato.  

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Maria Helena-PR, 13 de julho de 2022. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 029/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 029/2022 por entender que 

cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Instalação de bancadas de 

granito com pia para as salas de aulas infantis do Cmei Profª Maria Alvina de Oliveira Branco 

(Dona Tita), que serão utilizadas para higienizar os materiais de uso comum, justificando-se pela 

necessidade de adequar o ambiente sem que a professora precise se ausentar da sala para 

realizar esse serviço. Portanto, essa aquisição beneficiará a otimização dos trabalhos realizados 

dentro da sala de aula.  

EMPRESA: K & A MENDES GRANITOS E MARMORES 

CNPJ: 40.118.677-43 

PROPOSTA: R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta reais) 

Mariluz, 13 de Julho de 2022. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA LICITADO CONTRATADO FIMARMA CONTRATADA

331.900,00R$      
 Bellan Veículos Especiais 

Eireli                                                          
CNPJ: 18.093.163/0001-21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PICK UP TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA VALOR EM R$

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 050/2022, cujo objeto é: Contratação de 
empresa para aquisição de 01 (uma) Pick-up Transformada em Ambulância, 0 Km, ano/modelo 2022/2022, para atendimento dos pacientes da 

Secretaria de Saúde, conforme exigências do CONTRAN, especificações do termo de referência, e os elementos instrutores do edital.  

MARILUZ, 12 DE JULHO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

PREÇO MÁXIMO 
LICITADO

 PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA FIRMA CONTRATADA

ONIBUS      
MARCOPOLO/VOLARE W-L EO 

ANO FABRICAÇÃO: 2018         
ANO MODELO: 2019                  
PLACA: BCK - 9536                         

CHASSI: 93PB82S36KC060118 
COMBUSTÍVEL: DIESEL

100% 8.000,00R$         300.000,00R$       300.000,00R$      10.000,00R$           GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

12.000,00R$               6.500,00R$                     Porto Seguro Companhia de Seguros  - 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

AMBULANCIA                          
RENAULT/MASTER AMB JI                                        
ANO FABRICAÇÃO: 2020                

ANO MODELO: 2021            
PLACA: BEQ - 1B37                       

CHASSI: 93YMAFEXAMJ547860 
COMBUSTÍVEL: DIESEL

100% 6.500,00R$         300.000,00R$       300.000,00R$      10.000,00R$           GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

8.000,00R$                  6.000,00R$                     Porto Seguro Companhia de Seguros  
CNPJ: 61.198.164/0001-61 

AMBULÂNCIA                                    
I/MB 415 SPRINTER REV AMB 

ANO FABRICAÇÃO: 2019         
ANO MODELO: 2019             

PLACA BDK6F52                             
CHASSI: 8AC906633KE171293 

COMBUSTÍVEL: DIESEL

100% 6.500,00R$         300.000,00R$       300.000,00R$      10.000,00R$           GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

7.900,00R$                  6.000,00R$                     Porto Seguro Companhia de Seguros  
CNPJ: 61.198.164/0001-62 

AMBULÂNCIA                          
I/FIAT DUCATO GREENC AMB       

ANO FABRICAÇÃO: 2019          
ANO MODELO: 2019             

PLACA: BDR-9I78                                      
CHASSI: 3C6DFVBK8KE530195 

COMBUSTÍVEL: DIESEL

100% 6.500,00R$         300.000,00R$       300.000,00R$      10.000,00R$           GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

7.900,00R$                  6.000,00R$                     Porto Seguro Companhia de Seguros  
CNPJ: 61.198.164/0001-63 

AMBULÂNCIA             
RENAULT/MASTER REVES A     

ANO FABRICAÇÃO: 2018             
ANO MODELO: 2019            

PLACA: BCL - 4J10                            
CHASSI: 93YMAF4XEKJ527902 

COMBUSTÍVEL: DIESEL

100% 6.500,00R$         300.000,00R$       300.000,00R$      10.000,00R$           GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

7.900,00R$                  6.000,00R$                     Porto Seguro Companhia de Seguros  
CNPJ: 61.198.164/0001-64 

30.500,00R$              VALOR TOTAL CONTRATADO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 051/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para os veículos que compõem a frota do 

Município de Mariluz, de acordo com as condições e especificações constantes neste edital e seus anexos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

MARILUZ, 13 DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 216/2022 
 

 
Nomeação da funcionária  

CLAUDINÉIA APARECIDA GRANDE DA SILVA  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. CLAUDINÉIA APARECIDA GRANDE DA SILVA, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.353.838-8 SSP PR, classificada em Teste Seletivo 

Simplificado, conforme Edital n° 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – com carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício 

a partir de 18 de Julho de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 13 de Julho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 217/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA EM EXTINTORES E AQUISIÇÃO 
DE EXTINTORES NOVOS, DE FORMA PARECELADA, PARA ADEQUAÇÃO 
AS NORMAS DE SEGURANÇA DAS DIVISÕES DO MUNICIPIO DE MARILUZ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 062/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, 
de outro lado A SR. JOSE CARLOS TRICHES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 467.905.609-63, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA /PR. 
representante da empresa. JOSÉ CARLOS TRICHÊS. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 217/2021, 
para o dia 29/07/2023, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,12 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
JOSÉ CARLOS TRICHÊS
JOSÉ CARLOS TRICHÊS
Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF............................................
NOME.......................................................................CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº135/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CATIA RAFAELA FRASSON 06111806939
Objeto: O presente contrato tem como objetivo, a contratação de empresa para 
prestação de serviços e manutenções em aparelhos de ar condicionado, para atender 
a demanda desta Municipalidade.
Valor Total:R$ 80.000,00(oitenta mil reais).
Vigência: 13/07/2022 á 13/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 087/2022 e Inexigibilidade nº 009/2022 – 
Chamamento Público nº 008/2022.
Iporã-Pr. 13 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 63.330,52 (sessenta e três mil, trezentos e trinta reais e cinquenta e 
dois centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
504 209 3.3.90.30 Material de consumo 63.330,52
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Julho/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
504 Outros Royalties e Compensação Financeira Não Previdenciária
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 166.350,00 506.598,15 506.598,15 
506.598,15
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2.500,00 3.997,87 3.997,87 
1.497,87
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 2.500,00 3.997,87 3.997,87 
1.497,87
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 2.500,00 3.997,87 3.997,87 
1.497,87
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.500,00 3.997,87 
3.997,87 1.497,87
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.500,00 
3.997,87 3.997,87 1.497,87
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
60  2.500,00 3.997,87 3.997,87 1.497,87
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 163.850,00 502.600,28 502.600,28 
338.750,28
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 160.000,00 469.617,39 
469.617,39 309.617,39
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Transf. das Comp. Financ. p/ Exploração de Recursos Naturais 160.000,00 
469.617,39 469.617,39 309.617,39
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00 Cota-parte da Compen. Finan. Recursos Minerais - CFEM 0,00 
124,95 124,95 124,95
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-parte da Comp. Finan. Recur. Minerais–CFEM-Principal
130  0,00 124,95 124,95 124,95
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 Cota-parte da Compen. Finan. Produção de Petróleo 160.000,00 
192.574,81 192.574,81 32.574,81
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 Cota-parte do Fundo Especial do Petróleo 160.000,00 192.574,81 
192.574,81 32.574,81
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 Cota-parte do Fundo Especial do Petróleo-FEP-Principal
88  160.000,00 192.574,81 192.574,81 32.574,81
1.7.1.2.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Transf. de Comp. Financ. P/ Explor. de Rec. Naturais 0,00 
276.917,63 276.917,63 276.917,63
1.7.1.2.99.0.1.00.00.00.00.00 Outras Transf. de Comp. Financ. P/ Explor. de Rec. Naturais 0,00 
276.917,63 276.917,63 276.917,63
1.7.1.2.99.0.1.01.00.00.00.00 BAP - Bônus de Assinatura do Pré-Sal
132  0,00 276.917,63 276.917,63 276.917,63
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferên. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades 3.850,00 
32.982,89 32.982,89 29.132,89
1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Transf. das Comp. Financ. p/ Exploração de Recursos Naturais 3.850,00 
32.982,89 32.982,89 29.132,89
1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00 Cota-parte Royalties-Comp. Finan. Produção do Petróleo 3.850,00 
32.982,89 32.982,89 29.132,89
1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-parte Royalties-Comp. Finan. Produção do Petróleo
105  3.850,00 32.982,89 32.982,89 29.132,89
Total da Fonte.  166.350,00 506.598,15 506.598,15 340.248,15
Total Geral....  166.350,00 506.598,15 506.598,15 340.248,15

Prefeitura MuniciPal de douradina
EDITAL N.º 72
De 13/07/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS 
DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a convocação, composta por 2 (duas) fases, 
Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 15/07/2022, às 14 horas, comparecerem 
na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de 
Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 
08/2022, para fins de comprovação da pontuação informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos 
elencados no item 9.9 do Edital nº 04/2022, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato e apresente 
toda a documentação exigida.
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
08 Maria Ap Gonçalves Modesti 074.302.759-07 17º-Ampla Concorrência
16 Sônia Moreira Gonçalves 027.959.059-81 18º-Ampla Concorrência
14 Amadeu Aparecido Tavares 108.313.349-94 19º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(13/07/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

EDITAL N.º 73/2022
De 13/07/2022
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 03/2022, ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 55 DE 20/05/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 67/2022-Classificação final do referido PSS;
RESOLVE:
CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, para assumir o cargo que se especifica, classificados em Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 55/2022, mediante apresentação, à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, do comprovante da Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do registro no 
Conselho da Classe e os demais documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: FARMACÊUTICO PLANTONISTA 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
05 Lindomar Shigueyuki Ito 995.520.439-72 8º-Ampla Concorrência
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(13/07/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 217/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA EM EXTINTORES E AQUISIÇÃO DE EXTINTORES NOVOS, DE FORMA PARECELADA, PARA 
ADEQUAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA DAS DIVISÕES DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 062/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. JOSE CARLOS TRICHES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
467.905.609-63, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA /PR. representante da empresa. JOSÉ CARLOS 
TRICHÊS. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), os itens 1,2,4,5 e 15 do lote 01 do contrato nº 
217/2021, alterando o valor do contrato passando de R$ 54.710,00 para R$ 56.792,45, em conformidade com o artigo 
58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,12 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
JOSÉ CARLOS TRICHÊS
JOSÉ CARLOS TRICHÊS
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 218/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDE 
COM O PROCESSO LICITATORIO 057/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. JESSICA MARCELINO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
089.566.799-16, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa JESSICA MARCELINO 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 218/2021, para o dia 30/07/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
JESSICA MARCELINO
JESSICA MARCELINO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 219/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDE 
COM O PROCESSO LICITATORIO 057/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCOS PAULO TREVISAN, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o 023.054.729-00, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa TREVISAN 
COMERCIO DE PNEUS LTDA aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 219/2021, para o dia 30/07/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
   TREVISAN COMERCIO DE PNEUS LTDA
                                                     MARCOS PAULO TREVISAN
                  Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 064/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 020/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. RICARDO ALEXANDRO SALOMONI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 801.312.800-82, residente e domiciliado na cidade de ERECHIM/RS. representante da empresa. FLYMED 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 12 do lote 01 do contrato nº 064/2022, passando de R$ 2,32 para 
R$ 5,82, alterando o valor do contrato passando de R$ 26.300,00, para R$ 58.850,00, em conformidade com o artigo 
58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
                                            MARILUZ,13 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
RICARDO ALEXANDRO SALOMONI
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 113/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA 
PR. representante da empresa POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reduzido o preço do lote I, o item IV (ETANOL) de R$ 4,55 para R$ 4,19, em conformidade 
com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,12 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223/2022, de 13 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
SALETE APARECIDA FAEDO CARDOSO 283 2021/2022 14/07/2022 Á 12/08/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2022, de 13 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VIVIANE COSTA VIEIRA 19712 2021/2022 14/07/2022 á 12/08/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2022, de 13 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
TATIANE CORREA DE OLIVEIRA 22080 2020/2021 14/07/2022 Á 28/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 76/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2022
OBJETO: Aquisição de pedra tipo cascalho, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 
de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 27 de julho de 2022, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 13 de julho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 065 DE 12 DE JULHO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2022 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 034/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA – EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 itens 
01, 02, 03, 04, 05, e 06.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de julho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 066 DE 13 DE JULHO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 063/2022, 
na modalidade de Pregão eletrônico – SRP n.º 036/2022, visando à futura e eventual contratação de empresas 
objetivando o fornecimento de Materiais e serviços gráficos, que serão destinados à Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, a suas Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): CLICK - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os Lotes de n° 01, 02, 03, 04 e 05. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 13 de julho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº051/2022 PMI-PROCESSO 126/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA RURAL 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de peças para veículos automotores, para a Secretaria de Infra 
Estrutura Rural do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa PANTOLFI & CESAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.382.207/0001-65, no 
valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), para aquisição de peças para veículos automotores, para a Secretaria 
de Infra Estrutura Rural do município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 06 UND JOGO FACÃO R$ 600,00 R$ 1.800,00 
2 06 UND OLEO SAE 15W40 R$ 520,00 R$ 3.120,00 
3 08 UND OLEO SAE 68 R$ 580,00 R$ 4.640,00 
4 02 UND BOMBA HIDRAULICA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 
5 05 UND GRAXA R$ 600,00 R$ 3.000,00 
6 05 UND LUVA JC 20  R$ 119,00 R$ 595,00 
7 04 UND LUVA JC 21 R$ 95,00 R$ 380,00 
8 06 UND CRUZETA CC36 R$ 85,00 R$ 510,00 
9 01 UND BARRA CARDAN R$ 285,00 R$ 285,00 
10 01 UND BARRA CARDAN R$ 270,00 R$ 270,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de peças para veículos automotores será destinada a atender a demanda da 
Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de Iporã. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de peças para veículos automotores, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 
 

 R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) em peças para veículos automotores. 
 

Iporã/PR, 13 de julho de 2022 

                                       

                                                  

VICTOR ADRIANO MARTINS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA RURAL 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº052/2022 PMI-PROCESSO 127/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação a Rede de Proteção de Crianças e 
Adolescentes, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa BAGGIO E BARBOZA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.509.376/ 0001-27, no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais), para prestação de serviços de 
Capacitação a Rede de Proteção de Crianças e Adolescentes, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do 
município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 08 HORAS 

CAPACITAÇÃO PARA A REDE DE PROTEÇÃP DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM OBJETIVO 
DE CAPACITAR AO ATENDIMENTO Á VITIMAS 
DE VIOLÊNCIA – ESCUTA ESPECIALIZADA E 
CONSTRUÇÃO DE FLUXO DE ATENDIMENTO 

 
R$ 180,00 

 
R$ 1.440,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que os serviços de Capacitação a Rede de Proteção de Crianças e Adolescentes tem como 
objetivo de capacitar ao atendimento á vitimas de violência – escuta especializada e construção de fluxo de atendimento. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência nas serviços de Capacitação a Rede de Proteção de Crianças e Adolescentes, 
foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais). 
 

 R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais) em peças e acessórios novos para veículos automotores. 
 

Iporã/PR, 13 de julho de 2022 

                                       

                                                  

 
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº053/2022 PMI-PROCESSO 128/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de nota fiscal do produtor, para a Secretaria de administração 
pública, segurança e desenvolvimento do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa SCHIMITT & LANGARO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.676.893/0001-
52, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais), para aquisição de nota fiscal do produtor, para a Secretaria de 
administração pública, segurança e desenvolvimento do município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo 
abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 20 UND NOTA FISCAL DO PRODUTOR 
 
R$ 880,00 

 
R$ 17.600,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de nota fiscal do produtor será destinada a atender a demanda da Secretaria de 
administração pública, segurança e desenvolvimento do município de Iporã. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de nota fiscal do produtor, foram elaborados 03 (três) orçamentos 
de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de $ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais). 
 

 R$ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais) nota fiscal do produtor. 
 

Iporã/PR, 13 de julho de 2022 

                                       

                                                  

RENAN GUSTAVO BORGES  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E 

DESENVOLVIMENTO  
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº054/2022 PMI-PROCESSO 129/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de materiais de música para oficina do scfv, para a Secretaria de 
Assistência Social e Habitação do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa NATIELY ALVES BONCHOSKI 12073949983, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.515.324/0001.63, no valor de R$ 4.165,00 (quatro mil, cento e sessenta e cinco reais), para aquisição de materiais de 
música para oficina do scfv, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do município de Iporã-PR, determinadas no 
quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 06 UND SUPORTE PARA PASTA ASK OU IBOX 
 
R$ 75,00 

 
R$ 450,00 

02 02 UND FONTE PARA TECLADO 
 
R$ 75,00 

 
R$ 150,00 

03 01 UND TECLADO 
 
R$ 1.400,00 

 
R$ 1.400,00 

04 01 UND SUPORTE DE TECLADO 
 
R$ 130,00 

 
R$ 130,00 

05 02 UND PEDAL SUSTAIN TECLADO 
 
R$ 110,00 

 
R$ 220,00 

06 01 UND LOUSA PENTAGRAMA 
 
R$ 450,00 

 
R$ 450,00 

07 01 UND PEDAL BUMBO 
 
R$ 450,00 

 
R$ 450,00 

08 05 UND SUPORTE VIOLÃO 
 
R$ 30,00 

 
R$ 150,00 

09 03 UND TARRAXAS 
 
R$ 35,00 

 
R$ 105,00 

 
 

10 15 UND PARES DE BAQUETAS 7 A PROFIRE 
 
R$ 24,00 

 
R$ 360,00 

11 10 UND ENCORDAMENTOS NYLON VIOLÃO 
 
R$ 30,00 

 
R$ 300,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de materiais de música para oficina do scfv será destinada a atender a 
demanda da Secretaria de assistência social e habitação do município de Iporã. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de materiais para oficina do scfv, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de $ 4.165,00 (quatro mil, cento e sessenta e cinco reais). 
 

 R$ 4.165,00 (quatro mil, cento e sessenta e cinco reais)materiais de música para oficina do scfv. 
 

Iporã/PR, 13 de julho de 2022 

                                       

                                                  

ELIANE MARIA BORTOLETO POLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATA de Fornecimento nº 40/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 57.500,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 53/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 88.498,14
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022
Iporã, 21 de março de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº137/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: BAGGIO E BARBOZA ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação a Rede de Proteção de Crianças e 
Adolescentes, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 1.440,00 (Hum mil, quatrocentos e quarenta reais);
Vigência: 13/07/2022 á 13/09/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 127/2022 e Dispensa nº 052/2022.
Iporã-Pr. 13 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 126/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de julho de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: MARIELA DA CRUZ CASARIN 04270650974
CNPJ: 23.506.102/0001-89
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOM PARA OS DIAS 22, 23 E 24 DE JULHO DO CORRENTE ANO, EM RAZÃO DA 
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES E SHOWS EM COMEMORAÇÃO AO 62° ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito 
de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 333/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Anderson Rogerio Cardoso, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 11/07/22 a 20/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 11/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 026-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 026/2022, refere-se à Contratação de empresa para 

aquisição de refeições para os jogadores que participarão da 3ª Etapa do Campeonato Paranaense 

ADULTO LIVRE de Handebol, Chaves Prata e Bronze, no qual ocorrerá nos dias 16 e 17 de julho, 

no município de Laranjeiras do Sul-PR. Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-

se pela necessidade dos atletas se alimentarem de maneira adequada para as atividades esportivas. 

Por se tratar de um local distante, e haver a necessidade de pernoitarem, se faz importante a 

contratação. Da mesma forma, é exigência do Município de Toledo-PR, que os atletas que 

pernoitarem no alojamento ofertado, se alimentem no restaurante (3 Fronteiras), sendo necessário o 

pagamento dessas refeições pelo município de Mariluz. Além disso, por ser apenas 02 (dois) dias, 

tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços. 

Contudo, tal contratação é essencial para viabilizar as principais refeições para os jogadores, 

garantindo os nutrientes para o bom desempenho e saúde dos mesmos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

PRISCILA GROSZEWICZ 
FERREIRA E CIA LTDA 

06.353.253/0001-25 
R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 
 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 

 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 026/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão 
da 3ª Etapa do Campeonato Paranaense ADULTO LIVRE de Handebol, Chaves Prata e Bronze, no 
qual ocorrerá nos dias 16 e 17 de julho, no município de Laranjeiras do Sul-PR. Essa contratação 
se faz por caráter de urgência, justificando-se pela necessidade dos atletas se alimentarem de 
maneira adequada para as atividades esportivas. Por se tratar de um local distante, e haver a 
necessidade de pernoitarem, se faz importante a contratação. Da mesma forma, é exigência do 
Município de Toledo-PR, que os atletas que pernoitarem no alojamento ofertado, se alimentem 
no restaurante (3 Fronteiras), sendo necessário o pagamento dessas refeições pelo município de 
Mariluz. Além disso, por ser apenas 02 (dois) dias, tornar-se-á inviável a utilização de outras 
modalidades licitatórias para aquisição desses serviços. Contudo, tal contratação é essencial para 
viabilizar as principais refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes para o bom 
desempenho e saúde dos mesmos.  
 

EMPRESA: PRISCILA GROSZEWICZ FERREIRA E CIA LTDA – CNPJ: 06.353.253/0001-25  
VALOR: R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 
 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 334/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Heber Zequini, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 13/07/22 a 22/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Adalto Marcos Fernandes, por um período de 
10 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 13/07/22 a 22/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Roseli Estevis Mesquita, por um período de 30 
dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 05/07/22 a 03/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 05/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Debora de Andrade Cardoso, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 11/07/22 a 09/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 11/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Vanessa dos Santos Bosso Rosseto, por um 
período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2018/2019, a partir de 11/07/22 
a 25/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 11/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 339/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Santina Rosaria de Oliveira de Lima, por um 
período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 11/07/22 
a 20/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 11/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 340/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Gislaine Calvo Pacito, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 07/07/22 a 26/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 07/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 341/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Agricia da Silva Barreto, por um período de 15 
dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 12/07/22 a 26/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 12/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 342/2022
DATA – 13/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Altair Gomes, por um período de 04 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 12/07/22 a 15/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 12/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343/2022
DATA – 13/07/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Rosangela Romão Dias, por um 
período de 60 dias a partir de 13/07/22 a 10/09/22, referente ao período aquisitivo 
2003/2008.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344/2022
DATA – 13/07/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Manoel Timoteo de Almeida, por um 
período de 04 dias a partir de 12/07/22 a 15/07/22, referente ao período aquisitivo 
2015/2020.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 12/07/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 345/2022
DATA – 13/07/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Lidia Ortega, por um período de 30 
dias a partir de 13/07/22 a 11/08/22, referente ao período aquisitivo 2003/2008.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
                  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 039/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA AGNES 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
43.652.364/0001-69, com sede à Avenida Olinkraft, 2680 – Centro - CEP: 88.540-
000, na cidade de Otacilio Costa, estado de Santa Catarina, neste ato representada 
pela Sra. Rubia Marcelino, portadora do CPF nº. 047.895.499-92 e do RG: 4496162, 
residente na cidade de Otacílio Costa, estado de Santa Catarina, resolve firmar o 
presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 029/2022 para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 039/2022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 029/2022, tem por objeto acrescentar 
mais 01 coleção de livros do lote 01 (BIBLIOTECA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
COM 269 VOLUMES), de acordo com a alínea “b”, Item I, Artigo 124 da Lei 14133/21 
de 01 de abril de 2021.
LOTE UNID                                      DESCRIÇÃO 
MARCA V UNIT V TOTAL
01 COLEÇAO BIBLIOTECA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 269 
VOLUMES AGNES EDITORA 7.500,00 7.500,00
DO VALOR
Em virtude da inserção dos materiais descritos acima, fica acrescido a Ata de Registro 
de Preços 029/2022 o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Altônia, 11 de julho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 292/2022
Concede Licença para Trato de Interesse Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. CONCEDER 02 (dois) anos de licença para trato de interesse particular, a 
servidora MILEIDE SOUZA MENEZES, portadora da Cédula de Identidade nº. 
13.306.876-7 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem remuneração, no 
período de 20/07/2022 a 19/07/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 291/2022
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade a Servidora Pública Municipal EDCLEIA 
SILVA GUILHERME, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.726.995-9 SSP/SP, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
07/07/2022 a 03/11/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Perobal
EDITAL Nº 005/2022
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus 
parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao 
Ofício n. 107/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores(a) deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos 
dias 14 e 18 de julho de 2022 às 18h, especialmente para apreciação e deliberação 
da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº.018/2022, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de julho de 
2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2022
Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, área que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente e contido no artigo 6º do Decreto-Lei 3.365/41, 
tendo como utilidade pública o contido no art. 5º “i” do mesmo diploma legal;
DECRETA:
Art. 1º. – É declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, o imóvel rural (matrícula sob o n. 13.315 – Registro de Imóveis 1º Ofício 
de Umuarama) denominado Lote nº 20/Z-21 e 20-Z-22/A, da subdivisão do lote 
nº20-Z-21 e 20-Z-22, este da subdivisão do lote nº.20, da Gleba nº3- Jaracatiá, da 
Colônia Núcleo Rio da Areia, Município de Perobal (PR), com área de 10.131,80 M2, 
com os seguintes limites e confrontações:
“Ao nordeste: Limita-se pelo alinhamento de rumo SE 37º40’ margeando uma 
estradinha antiga na distância de 90,50 metros; Ao sudeste: Limita-se pelo 
alinhamento da faixa de domínio da rodovia PR-323, confrontando com áreas 
doadas do DER/PR; Ao sudoeste: Limita-se pelo alinhamento no rumo NO 37º40’ 
confrontando com o lote nº.20-Z-20, numa extensão de 48,00 metros; Ao noroeste: 
Limita-se por uma estradinha antiga, margeando a mesma numa medida de 144,00 
metros”.”.
Art. 2º. - A área objeto da presente declaração expropriatória serão destinadas à 
implantação de Parque Industrial.
Art. 3º – Fica reconhecida a conveniência da desapropriação, para o fim indicado, 
ficando-lhe, assegurado o direito de acesso atribuído ao Municipio de praticar todos 
os atos de reconhecimentos e medições da área descrita no artigo 1º deste Decreto.
Art. 4º – O(s) proprietário(s) da área atingida pelo ônus da desapropriação limitará 
o uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da desapropriação, 
abstendo-se, conseqüentemente, de praticar dentro da referida área, de quaisquer 
atos que cause danos a mesma, incluídos entre eles os de erguerem construções, 
fazerem plantações de elevado porte, cravarem estacas, usarem explosivos e 
transitarem com veículos pesados, enfim, deverão se abster  da prática de atos 
que causem embaraços ou danos a desapropriação, quanto as manutenções e 
fiscalizações.
Art. 5º - As despesas para execução do presente ato correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementas se necessário.
Art. 6º. - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de Julho  
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 326/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora LEILA CRISTINA DE 
CARVALHO BRITO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO 
BRITO, matrícula nº 1581-4, ocupando o cargo efetivo de Atendente de Consultório 
Dentário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão I para o Padrão J, a 
partir de 01 de julho de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 12 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 332/2022
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designa, a partir desta data, o servidor LEONARDO CORDEIRO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 10.692.316-7 SESP/PR, inscrito no CPF 
nº 088.761.739-51, como AGENTE FEDERATIVO DE ESCOLA DO NÚCLEO DA 
ESCOLA FEDERATIVA EM PÉROLA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 13 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 333/2022
Concede Férias ao servidor GERSON RODRIGUES MIRANDA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GERSON RODRIGUES MIRANDA, matrícula nº 564-9, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2021 a 2022), a partir de 18 de julho de 2022 a 16 
de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 13 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 331/2022
Contrata MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS, para cargo de Professora de 
Educação Infantil-40 horas, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 055/2022, de 24 de junho de 2022;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 6.729.086-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 160.894.188-46, para 
exercer o cargo de Professora de Educação Infantil-40 horas, em caráter Temporário, 
a partir de 18 de julho de 2022 até 17 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 13 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 225, DE 13 DE JULHO DE 2022.
Transfere o feriado municipal alusivo às comemorações de Aniversário do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica transferido, excepcionalmente neste ano, o feriado municipal alusivo às 
comemorações de Aniversário do Município de Pérola, do dia 14 de setembro de 2022 
(quarta-feira), para o dia 16 de setembro de 2022 (sexta-feira).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2022
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará 
no dia 01 de agosto de 2022, às 08h20min protocolo e às 08h30min abertura do 
processo de licitação no anfiteatro Municipal, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
– tipo menor preço unitário por item, Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
EQUIPE DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
ENDEMIAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR. Valor R$: 75.887,01 (setenta e cinco mil oitocentos e 
oitenta e sete reais e um centavo).. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO SUPRESSÃO AO CONTRATO DE COMPRA Nº 126/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/
PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: GLI SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.827.197/0002-90, 
com sede à ROSALINA RIBEIRO, nº 181, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ISABELA PATRICIA 
LEITE DE SOUZA, portadora do RG. nº  13.182.454-8 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
097.801.709-95, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
nº 33/2022, Processo n° 99/2022, data da homologação da licitação 30/05/22, cujo objeto: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL 
S10), PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR UNITÁRIO 
CONTRATADO, para o item descrito abaixo, a supressão do valor unitário da se pelo 
motivo da baixo do ICMS do combustível pelos estados o preço sofreu uma baixa 
considerável no valor de custo no mercado.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL.UNIT LICITADO 
ÍNDICE DE SUPRESSÃO EM PERCENTUAL VALOR ATUALIZADO V L / 
DA SUPRESSÃO
4 81.443,86 GASOLINA COMUM 6,99 
15.0215% 5,94 R$ 110.373,47
VALOR DO CONTRATO VALOR DA SUPRESSÃO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 594.150,00 R$ 110.373,47 R$ 483.776,53
             Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira- Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de julho de 2022.

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA N° 154/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 31.905.076/0001-90, com sede à RUA MINAS GERAIS, nº 370, 
ALVORADA - 85601-060 na cidade de FRANCISCO BELTRAO, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. NARCISO JOSÉ RONSANI, portador(a) do RG. nº 
3878455 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 050.515.959-79, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, 
data da homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 154/2021, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o 
Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO 
ÍNDICE DE REAJUSTE EM PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA 
DIFERENÇA DOS VALORES
102 10.000 BR0267197 DIAZEPAM, DOSAGEM:10 MG 0,08 
50% 0,12 10.000 400,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de Julho de 2022.
 

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 161/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: ZANONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 13.666.905/0001-47, com sede à 
Rua Luzi Carlos Zani, nº 299-D, Pq Ind Castelo Branco, cep – 86.200-00, Ibiporã-
PR. neste ato representado pelo Sr. GISELE JANAINA ZANONI RAMOS CAZZANTI, 
portador(a) do RG. nº  49787979 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 869.360.189-04, 
residente e domiciliado à RUA LUIZ CARLOS ZANI, N º 299-D, PQ INDL CASTELO 
BRANCO, CEP 86.200-000, IBIPORÃ, PARANÁ, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 48/2022, Processo n° 
142, data da homologação da licitação 12/07/22, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 300 UNIDADES DE 
CAIXAS PLASTICAS PARA COLETA DE LIXO MATERIAIS RECICLAVEIS PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO ESTADO DO PARANÁ. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-9.600,00-(nove mil e seiscentos reais), 
conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 13/07/2022 e 
término previsto para 13/07/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de julho de 2022.

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 480/2022, de 12 de julho de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ELAINE CRISTINA JACOPINI ARAUJO, 
brasileira, portadora do RG n°. 7.686.844-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 11/04/2019-2020, a 
serem concedidos no período de 18/07/2022 a 27/07/2022, sem direito ao Abono Constitucional 
a Título de 1/3 de Férias, visto seu pagamento em folha de competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 482/2022 de 13 de julho de 2022.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA A PEDIDO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
CONSIDERANDO o Requerimento de Aposentadoria Voluntária expedido pela Servidora 
Pública Sra. CLARICE LOPES BATISTA OLIVEIRA, e consequente concessão do pedido 
conforme Decreto Municipal nº. 65/2022 de 08 de julho de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 30 de junho de 2022, a Servidora Pública Sra. CLARICE LOPES 
BATISTA OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG nº. 5.498.687-4 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Matrícula nº. 
5-1, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade: 2 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do 
Ensino Fundamental; tendo em vista pedido de APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, por meio de requerimento próprio, tornando vago o cargo ora 
ocupado, de modo que o Departamento de Recursos Humanos escriturará a movimentação 
no assento da Servidora.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº055/2022 PMI-PROCESSO 130/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de materiais personalizados para campanha da assistência social e 
habitação, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa NATIEL THAIS CAROLINE VICTORINO 07061751908, inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.304.314/0001-00, no valor de R$ 16.392,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa e dois reais), para aquisição 
materiais personalizados para campanha da assistência social e habitação, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação 
do município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 180 UND CAMISETA PERSONALIZADA 
 
R$ 39,90 

 
R$ 7.182,00 

02 600 UND RÉGUA PERSONALIZADA 
 
R$ 1,25 

 
R$ 750,00 

03 600 UND PASTA PERSONALIZADA 
 
R$ 3,80 

 
R$ 2.280,00 

04 3.000 UND PANFLETOS 14X20 CM 
 
R$ 0,40 

 
R$ 1.200,00 

05 80 UND CRACHÁS CORDÃO 
 
R$ 45,00 

 
R$ 3.600,00 

06 300 UND CANETA PERSONALIZADA 
 
R$ 150 

 
R$ 450,00 

07 100 UND BONÉ PERSONALIZADO 
 
R$ 29,90 

 
R$ 2.990,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de materiais personalizados para campanha da assistência social e habitação 
será destinada a atender a demanda da Secretaria de assistência social e habitação do município de Iporã. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de materiais personalizados para campanha da assistência social e 
habitação, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o 
menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

 
 

 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 16.392,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa e dois reais) 
 

 R$ 16.392,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa e dois reais) materiais personalizados para campanha da assistência social 

e habitação 

Iporã/PR, 13 de julho de 2022 

                                       

                                                  

ELIANE MARIA BORTOLETO POLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 290/2022
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Alan Aparecido Farina Bambolim 10.361.211-0 2020/2021 04/07/2022 a 13/07/2022
Douglas Barbosa de Queiroz 8.717.977-0 2021/2022 11/07/2022 a 25/07/2022
Fabio Cesar Belezi 8.407.954-5 2018/2019 11/07/2022 a 25/07/2022
Luzia Lucia Lustoza Brandão  9.994.781-0 2021/2022 11/07/2022 a 15/07/2022
Roberto Sergio Raimundo 4.152.716-1 2021/2022 11/07/2022 a 15/07/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 65/2022
Súmula: Concessão Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei e considerando o processo de aposentadoria da servidora pública 
CLARICE LOPES BATISTA OLIVEIRA.
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a servidora pública Sra. CLARICE 
LOPES BATISTA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade n.º 5.498.687-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com proventos mensais e integrais, conforme o disposto 
no art. 3º, EC 47/05 da Constituição Federal, no montante de R$ 2.337,20 ( dois mil, trezentos e trinta e sete reais 
e vinte centavos), a serem pagos à servidora pública a partir de 01 de julho de 2022 pelo SERVIPREV – Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. Entretanto no período de 01 de julho de 2022 
à 30 de agosto de 2022, perceberá seus proventos do Erário Público Municipal em conformidade com os Acórdãos 
nº. 1223/06 e 1491/06.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de julho 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 
PARTES: O Município de Cruzeiro do Oeste e a Consignet Sistemas Ltda. 
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software CONSIGNET pela 
Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao Município de Cruzeiro do Oeste, 
com o objetivo de permitir que entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de 
descontos e outras operações em folha de pagamento por meio da internet. 
PRAZO: Inicia-se a partir de 04 (quatro) de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois) e possui prazo de 5 (Cinco) anos.
DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 01 de agosto de 2022, 
às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário, 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. VALOR R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 
44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, 
ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de Julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2021  5.917.539,29  2.861.893,15  3.055.646,14  54.098.627,06
2022  6.855.606,77  3.099.630,50  3.755.976,27  57.854.603,33
2023  7.311.637,49  4.026.249,69  3.285.387,80  61.139.991,13
2024  7.721.572,32  4.346.243,79  3.375.328,53  64.515.319,66
2025  8.121.724,10  4.604.342,27  3.517.381,83  68.032.701,49
2026  8.502.622,50  4.980.358,39  3.522.264,11  71.554.965,60
2027  8.875.490,28  5.219.289,28  3.656.201,00  75.211.166,60
2028  9.211.561,21  5.689.878,10  3.521.683,11  78.732.849,71
2029  9.536.230,00  6.004.467,25  3.531.762,75  82.264.612,46
2030  9.850.128,31  6.295.910,09  3.554.218,22  85.818.830,68
2031  10.132.016,52  6.644.020,00  3.487.996,52  89.306.827,20
2032  10.330.003,32  7.287.775,82  3.042.227,50  92.349.054,70
2033  10.556.085,18  7.594.135,18  2.961.950,00  95.311.004,70
2034  10.774.287,86  7.827.478,71  2.946.809,15  98.257.813,85
2035  10.998.172,84  8.032.274,35  2.965.898,49  101.223.712,34
2036  11.225.467,08  8.172.974,85  3.052.492,23  104.276.204,57
2037  11.384.102,66  8.507.513,01  2.876.589,65  107.152.794,22
2038  11.576.753,16  8.573.047,92  3.003.705,24  110.156.499,46
2039  11.612.048,10  9.160.552,39  2.451.495,71  112.607.995,17
2040  11.752.148,02  9.347.963,72  2.404.184,30  115.012.179,47
2041  11.841.100,57  9.593.914,75  2.247.185,82  117.259.365,29
2042  11.864.625,17  9.848.330,47  2.016.294,70  119.275.659,99
2043  11.889.513,84  10.153.083,76  1.736.430,08  121.012.090,07
2044  11.829.244,09  10.479.471,47  1.349.772,62  122.361.862,69
2045  11.812.863,64  10.629.220,17  1.183.643,47  123.545.506,16
2046  11.840.395,87  10.648.155,26  1.192.240,61  124.737.746,77
2047  11.723.493,09  10.884.252,42  839.240,67  125.576.987,44
2048  11.701.706,87  10.966.755,66  734.951,21  126.311.938,65
2049  11.577.391,52  11.144.132,75  433.258,77  126.745.197,42
2050  11.536.279,70  11.145.843,78  390.435,92  127.135.633,34
2051  11.492.367,70  11.135.420,40  356.947,30  127.492.580,64
2052  11.362.577,23  11.112.792,10  249.785,13  127.742.365,77

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
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PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 
12m.
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2053  11.277.189,80  11.099.189,75  178.000,05  127.920.365,82
2054  11.180.543,90  11.175.162,86  5.381,04  127.925.746,86
2055  11.152.666,14  11.148.940,79  3.725,35  127.929.472,21
2056  11.123.056,15  11.052.884,94  70.171,21  127.999.643,42
2057  10.801.029,67  10.929.090,87  (128.061,20)  127.871.582,22
2058  10.754.421,39  10.758.684,27  (4.262,88)  127.867.319,34
2059  10.764.868,05  10.734.115,89  30.752,16  127.898.071,50
2060  10.741.813,69  10.603.700,12  138.113,57  128.036.185,07
2061  10.744.092,83  10.503.101,94  240.990,89  128.277.175,96
2062  10.746.610,78  10.360.372,34  386.238,44  128.663.414,40
2063  10.762.979,95  10.271.377,77  491.602,18  129.155.016,58
2064  10.788.979,49  10.280.803,88  508.175,61  129.663.192,19
2065  10.787.701,51  10.108.878,62  678.822,89  130.342.015,08
2066  10.819.921,70  10.006.692,94  813.228,76  131.155.243,84
2067  10.853.434,16  9.931.862,89  921.571,27  132.076.815,11
2068  10.886.101,93  9.839.321,68  1.046.780,25  133.123.595,36
2069  10.922.059,97  9.653.125,03  1.268.934,94  134.392.530,30
2070  10.989.180,12  9.628.043,52  1.361.136,60  135.753.666,90
2071  11.032.287,24  9.435.901,33  1.596.385,91  137.350.052,81
2072  11.129.846,83  9.506.503,65  1.623.343,18  138.973.395,99
2073  11.187.386,61  9.482.145,54  1.705.241,07  140.678.637,06
2074  11.258.097,68  9.391.004,95  1.867.092,73  142.545.729,79
2075  11.348.691,59  9.364.133,15  1.984.558,44  144.530.288,23
2076  11.424.891,78  9.229.740,86  2.195.150,92  146.725.439,15
2077  11.532.444,84  9.136.743,48  2.395.701,36  149.121.140,51
2078  11.641.006,06  9.043.573,40  2.597.432,66  151.718.573,17
2079  11.758.183,84  8.921.339,94  2.836.843,90  154.555.417,07
2080  11.901.334,60  8.873.066,61  3.028.267,99  157.583.685,06
2081  12.029.968,29  8.731.413,87  3.298.554,42  160.882.239,48
2082  12.184.177,01  8.623.401,96  3.560.775,05  164.443.014,53
2083  12.351.864,55  8.535.555,77  3.816.308,78  168.259.323,31
2084  12.542.138,51  8.501.549,00  4.040.589,51  172.299.912,82

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2085  12.737.420,04  8.534.255,36  4.203.164,68  176.503.077,50
2086  12.909.954,02  8.401.649,90  4.508.304,12  181.011.381,62
2087  13.128.218,72  8.320.714,44  4.807.504,28  185.818.885,90
2088  13.365.337,50  8.304.412,77  5.060.924,73  190.879.810,63
2089  13.607.360,01  8.291.413,59  5.315.946,42  196.195.757,05
2090  13.856.653,97  8.242.861,36  5.613.792,61  201.809.549,66
2091  14.120.022,86  8.157.433,35  5.962.589,51  207.772.139,17
2092  14.408.913,54  8.096.687,81  6.312.225,73  214.084.364,90
2093  14.704.177,04  8.011.571,89  6.692.605,15  220.776.970,05
2094  15.026.829,70  7.938.792,45  7.088.037,25  227.865.007,30
2095  15.367.086,72  7.862.582,30  7.504.504,42  235.369.511,72
2096  15.724.846,66  7.773.394,83  7.951.451,83  243.320.963,55

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2021  -  -  -  - 
2022  -  -  -  - 
2023  -  -  -  - 
2024  -  -  -  - 
2025  -  -  -  - 
2026  -  -  -  - 
2027  -  -  -  - 
2028  -  -  -  - 
2029  -  -  -  - 
2030  -  -  -  - 
2031  -  -  -  - 
2032  -  -  -  - 
2033  -  -  -  - 
2034  -  -  -  - 
2035  -  -  -  - 
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EXERCÍCIO
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2036  -  -  -  - 
2037  -  -  -  - 
2038  -  -  -  - 
2039  -  -  -  - 
2040  -  -  -  - 
2041  -  -  -  - 
2042  -  -  -  - 
2043  -  -  -  - 
2044  -  -  -  - 
2045  -  -  -  - 
2046  -  -  -  - 
2047  -  -  -  - 
2048  -  -  -  - 
2049  -  -  -  - 
2050  -  -  -  - 
2051  -  -  -  - 
2052  -  -  -  - 
2053  -  -  -  - 
2054  -  -  -  - 
2055  -  -  -  - 
2056  -  -  -  - 
2057  -  -  -  - 
2058  -  -  -  - 
2059  -  -  -  - 
2060  -  -  -  - 
2061  -  -  -  - 
2062  -  -  -  - 
2063  -  -  -  - 
2064  -  -  -  - 
2065  -  -  -  - 
2066  -  -  -  - 
2067  -  -  -  - 

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2068  -  -  -  - 
2069  -  -  -  - 
2070  -  -  -  - 
2071  -  -  -  - 
2072  -  -  -  - 
2073  -  -  -  - 
2074  -  -  -  - 
2075  -  -  -  - 
2076  -  -  -  - 
2077  -  -  -  - 
2078  -  -  -  - 
2079  -  -  -  - 
2080  -  -  -  - 
2081  -  -  -  - 
2082  -  -  -  - 
2083  -  -  -  - 
2084  -  -  -  - 
2085  -  -  -  - 
2086  -  -  -  - 
2087  -  -  -  - 
2088  -  -  -  - 
2089  -  -  -  - 
2090  -  -  -  - 
2091  -  -  -  - 
2092  -  -  -  - 
2093  -  -  -  - 
2094  -  -  -  - 
2095  -  -  -  - 
2096  -  -  -  - 

                           JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                         
                           PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                
                                                      CRC -  023804/O-0                            

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2022 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

                         ______________________     ______________________                         

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 
12m.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

2.919.589,24 2.186.772,34 3.337.774,38 2.947.104,50 4.295.824,64 6.135.515,91

4.455.141,46 4.394.948,58 4.987.379,48 3.746.056,35 5.804.032,91 4.213.698,99

188.729,44 231.800,94 169.243,80 157.471,06 164.420,62 299.652,42

177.906,12 210.539,15 231.461,41 257.219,97 692.487,89 293.250,00

17.239,66 13.536,43 10.810,09 9.545,54 6.549,63 7.073,85

4.947,18 13.290,50 11.627,67 21.672,26 214.038,02 18.705,43

24.351,55 28.964,99 23.035,02 34.047,24 26.751,76 40.870,11

34.390,79 35.942,47 26.015,77 34.155,63 38.819,62 32.529,72

41.287,98 82.222,35 31.967,92 13.778,83 43.399,32 87.713,93

37.751,80 31.898,35 56.271,72 34.900,54 34.722,50 92.411,85

80.934,11 84.224,30 84.299,81 75.031,81 75.291,33 145.123,14

94.797,27 99.924,57 107.430,46 113.752,20 117.802,78 117.252,58

24.916,14 22.852,87 19.130,96 25.067,64 12.428,58 18.871,39

6.019,08 29.483,26 30.115,79 52.739,34 287.104,97 32.350,42

147.071,91 145.028,41 146.193,68 138.758,00 144.228,17 252.436,42

193.716,15 168.686,13 203.421,66 218.770,69 256.489,19 213.696,92

-542.165,55 -1.270.172,21 -668.289,48 -296.249,63 466.487,43 1.097.727,58

576.778,32 313.958,37 996.091,78 -248.397,55 814.778,03 -441.161,99

-542.454,39 -1.270.361,05 -668.578,32 -296.438,47 466.198,59 1.097.490,56

576.589,48 313.706,86 995.893,91 -248.595,42 814.580,16 -441.260,09

288,84 188,84 288,84 188,84 288,84 237,02

188,84 251,51 197,87 197,87 197,87 98,10

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

1.072,39 21,14 1.560,51 736,35 647,72 3.276,22

782,13 826,36 3.495,69 2.204,81 3.485,99 452,35

3.121.688,03 3.076.334,33 3.641.553,74 2.941.057,53 3.514.025,95 4.405.305,24

3.499.689,67 3.692.169,68 3.545.852,19 3.510.044,47 4.026.984,04 4.130.301,07

1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20

1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91

1.211.826,48 1.390.891,26 1.442.563,89 1.245.378,52 1.703.175,13 1.506.582,22

1.307.414,82 1.262.243,79 1.639.216,15 1.349.124,96 1.624.386,04 1.338.115,78

23.766,91 26.634,69 19.659,65 12.561,27 19.470,16 16.483,35

319.988,28 122.728,15 116.455,06 100.758,70 97.230,78 36.287,38

        Cota-Parte do IPVA 912.024,38 730.000,00

        Cota-Parte do FPM 14.470.379,21 13.940.000,00

        Cota-Parte do ICMS 17.020.919,04 16.800.000,00

    Receita de Serviços 18.561,66 71.900,00

    Transferências Correntes 43.105.005,94 40.835.602,00

    Receita Agropecuária - 10.000,00

    Receita Industrial - 5.000,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 796.771,82 13.998.027,21

        Outras Receitas Patrimoniais 2.613,28 7.000,00

    Contribuições 2.228.497,33 5.076.000,00

    Receita Patrimonial 799.385,10 14.005.027,21

        IRRF 1.195.864,36 1.070.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 561.080,44 642.700,00

        ISS 379.874,67 413.000,00

        ITBI 588.327,09 503.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.074.182,82 2.983.700,00

        IPTU 349.036,26 355.000,00

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 49.423.838,78 63.138.729,21
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2021 a Junho/2022

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

51,29 198,81 14.120,83 67.548,07 4.335,38 1.497,80

1.633,09 281,40 383,15 858,32 360,13 572,40

11.512,61 -11.512,61 - - - -

9.808,14 9.808,14 -19.616,28 - - -

20.909,72 17.583,30 20.921,31 21.534,63 20.629,86 21.091,02

19.725,13 17.289,72 19.587,46 19.921,02 10.590,76 14.942,38

272.617,06 292.661,28 339.294,67 322.255,14 324.710,98 420.288,47

453.184,96 374.574,70 416.878,82 377.036,90 397.565,27 347.088,45

311.928,87 345.211,56 1.008.138,20 383.817,31 288.483,77 722.568,18

196.447,34 242.027,13 364.638,42 467.140,87 567.306,21 1.149.251,77

3.193,02 3.759,73 47.512,13 5.331,19 6.014,75 77.118,03

6.269,07 8.768,89 7.056,75 6.213,96 9.807,77 17.160,64

-33.582,98 -687.216,26 -121.277,45 240.977,25 1.107.945,30 1.815.292,27

1.248.578,23 1.022.977,69 1.641.964,55 392.915,97 1.531.772,64 192.236,10

106.380,82 105.325,77 106.852,08 100.798,02 101.881,40 208.568,14

146.771,73 148.835,30 156.840,68 162.162,66 164.264,52 167.527,92

1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97 2.965,94

1.482,97 1.482,97 1.633,65 1.633,65 1.633,65 1.633,65

- - - - - -

- - - - - -

413.296,24 489.994,76 458.824,12 446.997,44 580.166,19 548.533,29

568.049,79 613.151,88 556.790,19 533.173,29 612.422,44 526.792,11

- - - - - -

- - - - - -

-554.743,01 -1.284.019,76 -688.436,62 -308.301,18 424.414,74 1.055.224,90

532.273,74 259.507,54 926.700,03 -304.053,63 753.452,03 -503.717,58

- - - - - -

- - - - - -

2.953.172,22 2.873.988,60 3.459.051,83 2.706.127,25 3.187.879,34 4.320.223,64

3.206.563,23 3.371.970,89 3.345.414,93 3.353.140,38 4.272.260,27 4.021.462,89

- - - - 250.000,00 -

- - - - - 300.000,00

2.953.172,22 2.873.988,60 3.459.051,83 2.706.127,25 2.937.879,34 4.320.223,64

3.206.563,23 3.371.970,89 3.345.414,93 3.353.140,38 4.272.260,27 3.721.462,89

- - - - 400.000,00 -

- - - - - 491.119,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

40.521.255,47 39.344.729,21

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

891.119,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
41.071.255,47 39.344.729,21

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

550.000,00 -

    Rendimento aplicação financeira do RPPS 308.301,20 13.000.000,00

    Contrib.do Serv.p/o Plano de Previdencia - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.348.191,74 6.246.000,00

    ACORDÃO TCE/PR 1509/2006 E 870/2007 - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 19.881,33 84.000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

DEDUÇÕES (II) 8.352.583,31 23.794.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 1.676.209,04 4.464.000,00

        Outras Transferências Correntes 6.046.959,63 4.765.602,00

    Outras Receitas Correntes 198.205,93 151.500,00

        Transferências da LC 61/1989 224.726,31 330.000,00

        Transferências do FUNDEB 4.338.156,70 3.900.000,00

        Cota-Parte do ITR 91.840,67 250.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 120.000,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2021 a Junho/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 05m.
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2.953.172,22 2.873.988,60 3.459.051,83 2.706.127,25 2.537.879,34 4.320.223,64

3.206.563,23 3.371.970,89 3.345.414,93 3.353.140,38 4.272.260,27 3.230.343,89

Julho/2021 a Junho/2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

39.630.136,47 39.344.729,21

                                    __________________________     __________________________                               
                                     JOSE CARLOS BOLSANELLO           JOSE CARLOS BARALDI                                  
                                           CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                                   
                                     CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 05m.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 05m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 1.395.738,86

  Aposentadorias 1.111.710,05

  Pensões por Morte 284.028,81

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 1.395.738,86

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 2.168.523,32

3.698.000,00 1.395.738,86 1.395.738,86 -

4.018.000,00 2.168.523,32 2.168.523,32

- - - -

- - - -

830.000,00 284.028,81 284.028,81 -

- - - -

3.698.000,00 1.395.738,86 1.395.738,86 -

2.868.000,00 1.111.710,05 1.111.710,05 -

7.716.000,00 3.564.262,18

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

28.000,00 9.500,54

28.000,00 9.500,54

- -

4.460.000,00 1.664.162,13

- -

- -

- -

4.460.000,00 1.664.162,13

5.000,00 1.589,58

1.715.000,00                                                            -

1.715.000,00                                                            -

1.513.000,00                                                            946.402,81                                                                                                                                                  

1.513.000,00                                                            944.196,67                                                                                                                                                  

5.000,00 616,56

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

7.716.000,00 3.564.262,18

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

165.460,16

55.592.485,91

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

54.098.627,06

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3.588.000,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 55m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 55m.

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) 51.572,95

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes 51.572,95

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 51.572,95

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² (27.841,27)

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

40.227,64

379.764,34

150.123,51

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

206.000,00 51.572,95 51.572,95 -

(180.000,00) (27.841,27) (27.841,27)

134.000,00 51.572,95 51.572,95 -

72.000,00 - - -

134.000,00 51.572,95 51.572,95 -

- - - -

26.000,00 23.731,68

26.000,00 23.731,68

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 55m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)
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DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 55m.

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

                                    __________________________     __________________________                               
                                     JOSE CARLOS BOLSANELLO           JOSE CARLOS BARALDI                                  
                                           CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                                   
                                     CRC -  023804/O-0

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 55m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

- -

- -

- -

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
5.568.200,00 1.362.069,97
5.568.200,00 1.678.835,13

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

110.480,00 0,00 30.980,00 79.500,00
Poder Executivo 110.480,00 0,00 30.980,00 79.500,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.546.655,90 2.143,49 1.136.740,27 407.772,14
Poder Executivo 1.546.655,90 2.143,49 1.136.740,27 407.772,14
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.657.135,90 2.143,49 1.167.720,27 487.272,14TOTAL

Resultado Nominal 30,15

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário 24,46

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.395.738,86
Despesas Previdenciárias Pagas 1.395.738,86
Resultado Previdenciário 2.168.523,32

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 3.564.262,18
Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.395.738,86

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 40.521.255,47
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 39.630.136,47

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

25.733.196,85
Despesas Liquidadas 22.424.057,39

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 41.071.255,47

Despesas Pagas 22.073.113,22
Superávit Orçamentário 4.521.224,70

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 60.501.387,25
Despesas Empenhadas 25.733.196,85
Despesas Liquidadas 22.424.057,39

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 6.083.271,02
DESPESAS

Dotação Inicial 48.581.700,00

Previsão Atualizada 54.417.902,26
Receitas Realizadas 26.594.337,92
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 48.581.700,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 10h e 48m.
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.176.919,15 25%

1.765.915,41 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
4.758.923,65 15%

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                                         ______________________     ______________________                                         
                                         JOSE CARLOS BOLSANELLO       JOSE CARLOS BARALDI                                          
                                                CONTADOR              PREFEITO MUNICIPAL                                           
                                           CRC -  023804/O-0                                                                       

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 25,76

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 22,61
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 74,10
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 10h e 48m.

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 9/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Pires limpeza ambiental eireli-me
  CNPJ–27.561.875/0001-19
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de desobstrução de rede pluvial e esgoto, com 
aspiração vacal de alta potência tipo roots ou turbina, com mangueira mínima de 10”, com braço mecânico com giro 
de 180 graus e hidrojato com pressão mínima de 200 bar.
VALOR: R$45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais).
Tapejara, em 13 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Fernando Ramos Pires
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  Pires limpeza ambiental eireli-me

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022
1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 036/2022
3) OBJETO:Aquisição de 120 unidades de tubo de concreto PB 0,40 X 1,00m PS1 para substituição em rede 
danificada já existente pertencente ao Samae.
Item Material Qtd. Unidade
01 Tubo de concreto PB 0,40 X 1,00m PS1 120 UNIDADE
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:  27 de Julho de2022 às 09:00.
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 12 de Julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 009/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de desobstrução de rede pluvial e esgoto, com 
aspiração vacal de alta potência tipo roots ou turbina, com mangueira mínima de 10”, com braço mecânico com giro 
de 180 graus e hidrojato com pressão mínima de 200 bar.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo 
com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos 
da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:   PIRES LIMPEZA AMBIENTAL EIRELI CNPJ 27.561.875/0001-19
VALOR TOTAL: ITEM 01 – R$ 45.900,00
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do contrato.
Tapejara, 13 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 009/2022
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, sendo Item 01, em favor da empresa  PIRES LIMPEZA AMBIENTAL EIRELI CNPJ 27.561.875/0001-19, para 
Contratação de empresa para prestação de serviços de desobstrução de rede pluvial e esgoto, com aspiração vacal 
de alta potência tipo roots ou turbina, com mangueira mínima de 10”, com braço mecânico com giro de 180 graus 
e hidrojato com pressão mínima de 200 bar. No valor de R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais).
Tapejara, 13 de julho de 2022.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.176.919,15 25%

1.765.915,41 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
4.758.923,65 15%

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                                         ______________________     ______________________                                         
                                         JOSE CARLOS BOLSANELLO       JOSE CARLOS BARALDI                                          
                                                CONTADOR              PREFEITO MUNICIPAL                                           
                                           CRC -  023804/O-0                                                                       

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 25,76

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 22,61
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 74,10
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 10h e 48m.
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 117.500,00  101.418,75

Receita de Alienação de Bens Móveis  115.000,00 115000
Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações 
Financeiras  2.500,00  -13.581,25

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

 604.505,03  397.196,87  62.689,85  62.689,85  -  -  207.308,16
 604.505,03  397.196,87  62.689,85  62.689,85  -  -  207.308,16
 604.505,03  397.196,87  62.689,85  62.689,85  -  -  207.308,16

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2021 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 487.005,03  440.396,43

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS (II)

VALOR (III)  -46.608,60

                                          ______________________     ______________________                                         
                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO       JOSE CARLOS BARALDI                                          
                                                 CONTADOR              PREFEITO MUNICIPAL                                           

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 - 
 - 

 16.081,25

DESPESAS

Despesas de Capital
Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  16.081,25

 - 

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 15h e 18m.
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 52.702.902,26 9.767.627,87 27.052.761,04

  RECEITAS CORRENTES 45.291.804,63 8.878.517,35 21.100.926,56

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.983.700,00 985.737,89 1.120.835,46

      Impostos 2.341.000,00 666.282,50 915.948,32

      Taxas 591.700,00 314.199,19 164.511,29

      Contribuição de Melhoria 51.000,00 5.256,20 40.375,85

    CONTRIBUIÇÕES 2.125.000,00 470.186,11 870.219,26

      Contribuições Sociais 1.513.000,00 331.792,44 566.597,19

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 612.000,00 138.393,67 303.622,07

    RECEITA PATRIMONIAL 5.411.102,63 373.616,04 3.399.055,67

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.000,00 295,97 5.867,94

      Valores Mobiliários 5.404.102,63 373.320,07 3.393.187,73

    RECEITA AGROPECUÁRIA 10.000,00 - 10.000,00

    RECEITA INDUSTRIAL 5.000,00 - 5.000,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 71.900,00 3.938,34 60.652,67

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 68.900,00 3.938,34 57.652,67

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 3.000,00 - 3.000,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 34.589.602,00 7.018.070,56 15.594.940,58

      Transferências da União e de suas Entidades 15.111.979,63 3.575.709,54 6.585.962,90

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 15.177.622,37 2.629.473,83 7.273.402,78

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 400.000,00 66.032,00 201.904,00

      Transferências de Outras Instituições Públicas 3.900.000,00 746.855,19 1.533.670,90

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 95.500,00 26.968,41 40.222,92

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.000,00 - 3.000,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 61.000,00 23.701,11 15.223,46

      Demais Receitas Correntes 31.500,00 3.267,30 21.999,46

  RECEITAS DE CAPITAL 7.411.097,63 889.110,52 5.951.834,48

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.500.000,00 - 2.500.000,00

      Operações de Crédito - Mercado Interno 2.500.000,00 - 2.500.000,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 115.000,00 - 115.000,00

      Alienação de Bens Móveis 115.000,00 - 115.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.796.097,63 889.110,52 3.336.834,48

      Transferências da União e de suas Entidades 1.216.175,00 - 1.125.945,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 3.579.922,63 889.110,52 2.210.889,48

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.715.000,00 331.057,06 770.803,30

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 54.417.902,26 10.098.684,93 27.823.564,34

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 54.417.902,26 10.098.684,93 27.823.564,34

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

46.866.700,00 18,53 25.650.141,22 48,67

44.101.700,00 19,60 24.190.878,07 53,41

2.983.700,00 33,04 1.862.864,54 62,43

2.341.000,00 28,46 1.425.051,68 60,87

591.700,00 53,10 427.188,71 72,20

51.000,00 10,31 10.624,15 20,83

2.125.000,00 22,13 1.254.780,74 59,05

1.513.000,00 21,93 946.402,81 62,55

612.000,00 22,61 308.377,93 50,39

4.659.800,00 6,90 2.012.046,96 37,18

7.000,00 4,23 1.132,06 16,17

4.652.800,00 6,91 2.010.914,90 37,21

10.000,00 - - -

5.000,00 - - -

71.900,00 5,48 11.247,33 15,64

68.900,00 5,72 11.247,33 16,32

3.000,00 - - -

34.150.800,00 20,29 18.994.661,42 54,91

14.843.800,00 23,66 8.526.016,73 56,42

15.007.000,00 17,32 7.904.219,59 52,08

400.000,00 16,51 198.096,00 49,52

3.900.000,00 19,15 2.366.329,10 60,68

95.500,00 28,24 55.277,08 57,88

3.000,00 - - -

61.000,00 38,85 45.776,54 75,04

31.500,00 10,37 9.500,54 30,16

2.765.000,00 12,00 1.459.263,15 19,69

2.500.000,00 - - -

2.500.000,00 - - -

115.000,00 - - -

115.000,00 - - -

150.000,00 18,54 1.459.263,15 30,43

50.000,00 - 90.230,00 7,42

100.000,00 24,84 1.369.033,15 38,24

1.715.000,00 19,30 944.196,70 55,06

48.581.700,00 18,56 26.594.337,92 48,87

48.581.700,00 20,79 26.594.337,92 54,74

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 51m.
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No Bimestre
(b)

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 54.417.902,26 10.098.684,93 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.083.271,02 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 6.083.271,02 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 58.560.687,25 10.638.873,44 21.478.289,70 37.082.397,55 21.127.345,53

   DESPESAS CORRENTES 40.694.428,85 7.946.400,32 19.382.452,03 21.311.976,82 19.172.308,56

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.550.026,97 3.526.677,38 10.091.581,82 11.458.445,15 10.091.421,29

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 73.000,00 2.114,50 6.255,93 66.744,07 6.255,93

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.071.401,88 4.417.608,44 9.284.614,28 9.786.787,60 9.074.631,34

   DESPESAS DE CAPITAL 14.228.258,40 2.692.473,12 2.095.837,67 12.132.420,73 1.955.036,97

      INVESTIMENTOS 14.135.258,40 2.688.119,26 2.082.956,49 12.052.301,91 1.942.155,79

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 93.000,00 4.353,86 12.881,18 80.118,82 12.881,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.638.000,00 - - 3.638.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.940.700,00 331.681,85 945.767,69 994.932,31 945.767,69

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 60.501.387,25 10.970.555,29 22.424.057,39 38.077.329,86 22.073.113,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 60.501.387,25 10.970.555,29 22.424.057,39 38.077.329,86 22.073.113,22

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.170.280,53 - 4.521.224,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 60.501.387,25 10.970.555,29 26.594.337,92 38.077.329,86 26.594.337,92

RESERVA DO RPPS -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.715.000,00 331.057,06 19,30 55,06

  RECEITAS CORRENTES 1.715.000,00 331.057,06 19,30 55,06

    CONTRIBUIÇÕES 1.715.000,00 331.057,06 19,30 55,06

      Contribuições Sociais 1.715.000,00 331.057,06 19,30 55,06

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

- - - -

48.581.700,00 20,79 26.594.337,92 54,74

- - 6.083.271,02 -

- - - -

- - 6.083.271,02 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

46.743.500,00 24.787.116,80 33.773.570,45 8.411.843,38 -

37.173.900,00 20.219.090,95 20.475.337,90 7.380.506,80 -

20.283.800,00 10.091.581,82 11.458.445,15 3.526.677,38 -

150.000,00 6.255,93 66.744,07 2.114,50 -

16.740.100,00 10.121.253,20 8.950.148,68 3.851.714,92 -

5.831.600,00 4.568.025,85 9.660.232,55 1.031.336,58 -

5.631.600,00 4.555.144,67 9.580.113,73 1.026.982,72 -

200.000,00 12.881,18 80.118,82 4.353,86 -

3.738.000,00 - 3.638.000,00 - -

1.838.200,00 946.080,05 994.619,95 331.681,85 -

48.581.700,00 25.733.196,85 34.768.190,40 8.743.525,23 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

48.581.700,00 25.733.196,85 34.768.190,40 8.743.525,23 -

- 861.141,07 - - -

48.581.700,00 26.594.337,92 - 8.743.525,23 -

-

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

1.715.000,00 944.196,70 770.803,30

1.715.000,00 944.196,70 770.803,30

1.715.000,00 944.196,70 770.803,30

1.715.000,00 944.196,70 770.803,30
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.940.700,00 331.681,85 945.767,69 994.932,31 945.767,69

   DESPESAS CORRENTES 1.940.700,00 331.681,85 945.767,69 994.932,31 945.767,69

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.940.700,00 331.681,85 945.767,69 994.932,31 945.767,69

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 51m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

1.838.200,00 946.080,05 994.619,95 331.681,85 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

994.619,95 331.681,85 -

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                 ______________________                  ______________________                                                   
                                               JOSE CARLOS BARALDI                      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   

                                          PREFEITO MUNICIPAL                                CONTADOR                                                          
                                                                                                CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 51m.

1.838.200,00 946.080,05 994.619,95 331.681,85 -

1.838.200,00 946.080,05
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 09m.

- -

- -

- -

3.905.000,00 2.383.175,48

3.900.000,00 2.366.329,10

5.000,00 16.846,38

2.375.750,00 1.208.857,93

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.905.000,00 2.383.175,48

- -

34.391.000,00 18.476.951,96

6.222.000,00 3.410.380,06

250.000,00 4.088,49

730.000,00 793.448,35

- -

940.000,00 -

16.800.000,00 8.520.501,54

330.000,00 102.056,47

32.050.000,00 17.051.900,28

13.940.000,00 7.631.805,43

13.000.000,00 7.631.805,43

503.000,00 287.956,76

413.000,00 201.854,00

1.070.000,00 650.959,86

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.341.000,00 1.425.051,68

355.000,00 284.281,06

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

- - - - -

- - - - -

2.310.455,53 2.310.455,53 2.310.455,53 - -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

1.765.915,41 1.765.915,41 1.765.915,41 - -

4.165.001,94 2.573.457,47 2.573.457,47 2.573.457,47 -

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

824.500,00 544.540,12 544.540,12 544.540,12 -

- - - - -

- - - - -

1.027.700,00 697.854,52 697.854,52 697.854,52 -

824.500,00 544.540,12 544.540,12 544.540,12 -

1.020.000,00 624.996,90 624.996,90 624.996,90 -

1.292.801,94 706.065,93 706.065,93 706.065,93 -

3.340.501,94 2.028.917,35 2.028.917,35 2.028.917,35 -

2.312.801,94 1.331.062,83 1.331.062,83 1.331.062,83 -

VALOR

263.001,94

263.001,94

-

2.646.177,42

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

5.000,00                                                                                    16.846,38                                                                                                                                    

(2.322.000,00) (1.044.050,96)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵
VALOR EXIGIDO

(x)
VALOR APLICADO

(w)
% APLICADO

(y)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.176.919,15

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 3.132.868,19

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (1.044.050,96)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

2.943.000,00 863.703,19                      822.412,66                       818.815,78                      -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

506.500,00 57.979,82                        53.606,15                         52.866,97                        -

1.750.500,00 435.088,52 404.986,78 402.868,26 -

1.192.500,00 428.614,67                      417.425,88                       415.947,52                      -

686.000,00 370.634,85                      363.819,73                       363.080,55                      -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

263.001,94 211.214,14 - 51.787,80 0,00

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 
(t)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

263.001,94 211.214,14 - 51.787,80 0,00

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

238.317,55 72.719,95 72.719,95 3,05

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

1.668.222,84 1.765.915,41 1.765.915,41 74,10

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 09m.

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.955.304,30 862.908,78 752.569,20 727.318,79 -

200.000,00 103.591,04 103.591,04 103.591,04 -

- - - - -

1.067.329,33 384.916,37 299.497,93 279.600,41 -

299.000,00 167.312,25 166.083,33 165.432,49 -

295.474,97 168.465,09 151.871,52 150.775,73 -

93.500,00 38.624,03 31.525,38 27.919,12 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

388.974,97 207.089,12 183.396,90 178.694,85 -

- -

85.700,00 32.744,22

881.650,00 340.385,78

349.650,00 91.203,41

- -

- -

- -

147.500,00 46.000,82

47.300,00 15.319,03

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

795.950,00 307.641,56

251.500,00 155.118,30

- - - - -

- - - - -

718.605,90 213.510,11 213.510,11 - 505.095,79

718.605,90 213.510,11 213.510,11 - 505.095,79

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 09m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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4.619.237,99 4.176.919,15 22,61
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 09m.

- -

72.719,95 77.243,88

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

                                                  ______________________     ______________________                                                   
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                          
                                                                               CRC -  023804/O-0

2.573.457,47 139.395,30

72.719,95 77.243,88

- -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

263.001,94 61.520,88

2.383.175,48 155.118,30

- - - - -

674.553,08 88.248,41 83.948,41 83.948,41 -

2.833.600,83 1.364.582,00 1.217.564,25 1.188.716,96 -

674.553,08 88.248,41 83.948,41 83.948,41 -

- - - - -

268.000,00 152.385,54 152.385,54 152.385,54 -

8.878.016,91 4.410.560,20 4.263.230,09 4.234.382,80 -

5.776.416,08 2.893.592,66 2.893.280,30 2.893.280,30 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

9.552.569,99 4.498.808,61 4.347.178,50 4.318.331,21 -

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 09m.
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 36.598.552,02  41.071.255,47  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                          ______________________     ______________________                                         
                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO       JOSE CARLOS BARALDI                                          
                                                 CONTADOR              PREFEITO MUNICIPAL                                           
                                            CRC -  023804/O-0                                                                       

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 17m.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

R$0,00

DESPESAS

LIQUIDADAS

(e)

2.095.837,67

2.082.956,49

-

12.881,18

-

-

2.095.837,67

                                 2.095.837,67 

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

                                                  ______________________     ______________________                                                   
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                          
                                                                               CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 10m.

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 14.228.258,40 9.660.232,55

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)                           11.728.258,40 R$7.160.232,55

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida 93.000,00 80.118,82

DESPESAS DE CAPITAL 14.228.258,40 9.660.232,55

    Investimentos 14.135.258,40 9.580.113,73

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 2.500.000,00 2.500.000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)
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PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2155/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de julho de 2.022, à servidora 
pública Sr. ª Telma Maria Tavela Pastre Silva, brasileira, servidora 
pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal deste 
executivo municipal, portadora do RG nº. 51084705 SSP-PR, inscrita 
no CPF sob o número 748.198.959-15, Aposentadoria Voluntária por 
idade e Tempo de Contribuição, média das 80% maiores remunerações, 
com fundamentação legal no Artigo 40º, § 1°, III, “a” da C. F. - comum 
e Artigo 21 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
o valor de R$ 1.535,73 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais e 
setenta e três centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 13 (treze) dias do mês 
de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2156/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de julho de 2.022, à servidora 
pública Sr. ª Orlanda Mazzo dos Santos, brasileira, servidora pública 
municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Gari, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do 
RG nº. 40552545 SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 911.085.359-
68, Aposentadoria Voluntária por idade, proporcional ao tempo 
contribuição, com fundamentação legal no Artigo 40º, § 1°, III, “b” da 
C. F. - comum e Artigo 22 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de 
março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
o valor de R$ 1.509,09 (um mil quinhentos e nove reais e nove centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 13 (treze) dias do mês 
de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 16m.

48,71 171.131,02 48,71

     Despesas de Capital 8.000,00 4.000,00 36,31 0,91 - -

     Despesas Correntes 314.300,00 351.300,00 171.131,02 48,71 171.131,02

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 322.300,00 355.300,00 171.167,33 48,18 171.131,02 48,17 171.131,02 48,17

103.012,95 39,17

     Despesas de Capital - - - - - - -

39,17 103.012,95 39,17

     Despesas Correntes 278.000,00 263.000,00 105.812,95 40,23 103.012,95 39,17

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 278.000,00 263.000,00 105.812,95 40,23 103.012,95

61,31

     Despesas de Capital 80.000,00 225.000,00 177.450,81 78,87 148.304,06 65,91 16.943,36 7,53

3.201.475,43 59,07

     Despesas Correntes 4.250.500,00 5.194.536,17 3.291.200,24 63,36 3.216.502,22 61,92 3.184.532,07

47,10 11.776,00 47,10

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 4.330.500,00 5.419.536,17 3.468.651,05 64,00 3.364.806,28 62,09

     Despesas de Capital 40.000,00 25.000,00 14.224,99 56,90 11.776,00

46,56

     Despesas Correntes 1.900.000,00 2.208.525,03 1.083.613,59 49,07 1.031.875,76 46,72 1.028.264,72 46,56

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 1.940.000,00 2.233.525,03 1.097.838,58 49,15 1.043.651,76 46,73 1.040.040,72

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 33.571.000,00 33.571.000,00 18.476.951,96 55,04

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 120.000,00 120.000,00 - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 330.000,00 330.000,00 102.056,47 30,93

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 120.000,00 120.000,00 - -

    Cota-Parte IPVA 730.000,00 730.000,00 793.448,35 108,69

    Cota-Parte ICMS 16.800.000,00 16.800.000,00 8.520.501,54 50,72

    Cota-Parte FPM 13.000.000,00 13.000.000,00 7.631.805,43 58,71

    Cota-Parte ITR 250.000,00 250.000,00 4.088,49 1,64

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.070.000,00 1.070.000,00 650.959,86 60,84

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 31.230.000,00 31.230.000,00 17.051.900,28 54,60

        ISS 400.000,00 400.000,00 199.786,82 49,95

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 13.000,00 13.000,00 2.067,18 15,90

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 191,73 6,39

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 413.000,00 413.000,00 201.854,00 48,88

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 503.000,00 503.000,00 287.956,76 57,25

        ITBI 500.000,00 500.000,00 287.765,03 57,55

        IPTU 280.000,00 280.000,00 222.928,93 79,62

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 75.000,00 75.000,00 61.352,13 81,80

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.341.000,00 2.341.000,00 1.425.051,68 60,87

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 355.000,00 355.000,00 284.281,06 80,08

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
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TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 25,76

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.771.542,79

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.987.380,86 1.820.438,97

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.919.791,55 4.758.923,65 4.591.981,76

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.771.542,79

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.919.791,55 4.758.923,65 4.591.981,76

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

4.591.981,76 54,57

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.033.800,00 8.415.361,20 4.919.791,55 58,46 4.758.923,65 56,55

     Despesas de Capital - - - - -

50,38

     Despesas Correntes 147.000,00 128.000,00 64.490,32 50,38 64.490,32 50,38 64.490,32 50,38

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 147.000,00 128.000,00 64.490,32 50,38 64.490,32 50,38 64.490,32

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

11.831,32 73,95

     Despesas de Capital - - - - - - -

73,95 11.831,32 73,95

     Despesas Correntes 16.000,00 16.000,00 11.831,32 73,95 11.831,32 73,95

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 16.000,00 16.000,00 11.831,32 73,95 11.831,32

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 
                                               

            (m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  
                                               

            
(n)

2.771.542,79 4.758.923,65

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

     Proveniente dos Estados 655.800,00 1.136.200,34 655.497,48 57,69

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.953.300,00 3.433.859,99 2.345.205,14 68,30

     Proveniente da União 2.297.500,00 2.297.659,65 1.689.707,66 73,54

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

-

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2014 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2015 - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - -

-

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2018 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2019 - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - -

1.987.380,86

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
           (u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
                                            (v) 

= ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 1.987.380,86 - - - - - -

Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       
(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

              (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
         (s)

Total de RP a pagar                
            (t)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 16m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 50.500,00 50.500,00 - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - -

92,57

     Despesas de Capital - - - - - - - -

13.256,08 92,57

     Despesas Correntes - 14.320,51 14.320,51 100,00 13.256,08 92,57 13.256,08

97,03 5.980,00 97,03

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 14.320,51 14.320,51 100,00 13.256,08 92,57

     Despesas de Capital - 6.162,73 6.162,73 100,00 5.980,00

49,47

     Despesas Correntes 50.000,00 50.000,00 21.930,12 43,86 21.805,32 43,61 21.805,32 43,61

18.664,39 86,78

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 50.000,00 56.162,73 28.092,85 50,02 27.785,32 49,47 27.785,32

3,18 3.507,50 3,06

     Despesas de Capital - 21.507,12 18.664,39 86,78 18.664,39 86,78

     Despesas Correntes 34.500,00 114.632,55 5.320,40 4,64 3.649,40

7,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 34.500,00 136.139,67 23.984,79 17,62 22.313,79 16,39 22.171,89 16,29

499.086,73 33,66

     Despesas de Capital 186.000,00 859.454,09 577.009,15 67,14 65.359,85 7,60 65.359,85

24,10 564.446,58 24,10

     Despesas Correntes 1.403.000,00 1.482.742,19 587.332,57 39,61 499.086,73 33,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.589.000,00 2.342.196,28 1.164.341,72 49,71 564.446,58

45,90

     Despesas de Capital 110.500,00 124.900,00 1.235,96 0,99 1.129,00 0,90 1.129,00 0,90

1.056.982,62 43,59

     Despesas Correntes 1.434.800,00 2.300.202,47 1.116.949,80 48,56 1.075.511,45 46,76 1.055.853,62

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.545.300,00 2.425.102,47 1.118.185,76 46,11 1.076.640,45 44,40

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.953.300,00 3.433.859,99 2.345.205,14 68,30

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 16m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Notas:

                                                  ______________________     ______________________                                                   
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   

                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                          
                                                                               CRC -  023804/O-0

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

55,10 4.571.741,61 53,16

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 7.069.300,00 8.599.605,43 5.044.130,70 58,66 4.738.683,50

46,70

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

3.233.800,00 4.840.177,43 2.224.586,48 45,96 1.724.682,37 35,63 1.704.882,64 35,22

64.490,32 36,13

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.303.100,00 13.439.782,86 7.268.717,18 54,08 6.463.365,87 48,09 6.276.624,25

- - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 197.500,00 178.500,00 64.490,32 36,13 64.490,32 36,13

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - -

48,34

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 16.000,00 30.320,51 26.151,83 86,25 25.087,40 82,74 25.087,40 82,74

125.184,84 31,36

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 372.300,00 411.462,73 199.260,18 48,43 198.916,34 48,34 198.916,34

50,62 3.765.922,01 48,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 312.500,00 399.139,67 129.797,74 32,52 125.326,74 31,40

2.120.292,21 45,51 2.097.023,34 45,01

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 5.919.500,00 7.761.732,45 4.632.992,77 59,69 3.929.252,86

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.485.300,00 4.658.627,50 2.216.024,34 47,57

1.684.642,49 33,53

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.269.300,00 5.024.421,66 2.348.925,63 46,75 1.704.442,22 33,92

     Despesas de Capital - - - - -

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 16m.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 46.743.500,00 58.560.687,25 10.638.873,44 24.787.116,80 96,32 33.773.570,45 8.411.843,38 21.478.289,70 95,78 37.082.397,55
1.320.000,00 1.320.000,00 165.475,01 518.798,68 2,02 801.201,32 165.475,01 518.798,68 2,31 801.201,32

Ação Legislativa 1.320.000,00 1.320.000,00 165.475,01 518.798,68 2,02 801.201,32 165.475,01 518.798,68 2,31 801.201,32
415.000,00 415.000,00 81.979,69 219.813,44 0,85 195.186,56 81.979,69 219.813,44 0,98 195.186,56

Ação Judiciária 415.000,00 415.000,00 81.979,69 219.813,44 0,85 195.186,56 81.979,69 219.813,44 0,98 195.186,56
4.462.300,00 4.648.935,11 835.848,32 2.290.733,78 8,90 2.358.201,33 806.550,75 2.240.840,85 9,99 2.408.094,26

Planejamento e Orçamento 28.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 2.767.000,00 2.926.453,33 546.923,55 1.468.961,63 5,71 1.457.491,70 518.607,98 1.423.282,70 6,35 1.503.170,63
Administração Financeira 341.500,00 338.500,00 57.439,00 155.172,60 0,60 183.327,40 57.439,00 155.172,60 0,69 183.327,40
Controle Interno 315.000,00 399.000,00 73.894,36 204.455,29 0,79 194.544,71 73.404,36 203.965,29 0,91 195.034,71
Normatização e Fiscalização 165.500,00 160.500,00 16.137,29 55.302,66 0,21 105.197,34 16.137,29 55.302,66 0,25 105.197,34
Tecnologia da Informação 90.000,00 50.000,00 6.352,74 14.319,40 0,06 35.680,60 6.352,74 14.319,40 0,06 35.680,60
Formação de Recursos Humanos 563.300,00 565.981,78 96.010,98 276.840,24 1,08 289.141,54 96.818,98 274.416,24 1,22 291.565,54
Administração de Receitas 191.500,00 208.500,00 39.090,40 115.681,96 0,45 92.818,04 37.790,40 114.381,96 0,51 94.118,04

102.000,00 102.000,00 15.465,03 49.867,64 0,19 52.132,36 15.167,03 49.569,64 0,22 52.430,36
Defesa Terrestre 102.000,00 102.000,00 15.465,03 49.867,64 0,19 52.132,36 15.167,03 49.569,64 0,22 52.430,36

30.000,00 170.360,13 129.883,17 130.384,37 0,51 39.975,76 67.660,54 68.161,74 0,30 102.198,39
Defesa Civil 30.000,00 170.360,13 129.883,17 130.384,37 0,51 39.975,76 67.660,54 68.161,74 0,30 102.198,39

1.761.000,00 2.107.264,51 362.866,12 951.851,59 3,70 1.155.412,92 334.716,95 900.289,79 4,01 1.206.974,72
Administração Geral 150.000,00 145.000,00 21.172,95 62.483,02 0,24 82.516,98 21.086,58 62.396,65 0,28 82.603,35
Assistência ao Idoso 21.000,00 147.367,33 6.874,16 22.374,16 0,09 124.993,17 3.404,16 18.904,16 0,08 128.463,17
Assistência à Criança e ao Adolescente 494.500,00 540.325,94 93.667,81 244.199,97 0,95 296.125,97 93.420,54 238.640,57 1,06 301.685,37
Assistência Comunitária 1.095.500,00 1.274.571,24 241.151,20 622.794,44 2,42 651.776,80 216.805,67 580.348,41 2,59 694.222,83

4.334.000,00 4.334.000,00 493.520,71 1.447.311,81 5,62 2.886.688,19 493.520,71 1.447.311,81 6,45 2.886.688,19
Previdência do Regime Estatutário 4.334.000,00 4.334.000,00 493.520,71 1.447.311,81 5,62 2.886.688,19 493.520,71 1.447.311,81 6,45 2.886.688,19

9.863.100,00 12.911.782,86 3.084.184,55 7.000.935,83 27,21 5.910.847,03 2.476.805,18 6.278.514,52 28,00 6.633.268,34
Administração Geral 197.500,00 178.500,00 17.848,00 64.490,32 0,25 114.009,68 17.848,00 64.490,32 0,29 114.009,68
Atenção Básica 3.368.300,00 4.496.627,50 856.342,87 2.141.984,75 8,32 2.354.642,75 810.770,43 2.046.252,62 9,13 2.450.374,88
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.639.500,00 7.441.732,45 2.071.770,78 4.460.895,10 17,34 2.980.837,35 1.511.368,81 3.840.085,19 17,12 3.601.647,26
Suporte Profilático e Terapêutico 304.500,00 391.139,67 52.428,79 127.606,20 0,50 263.533,47 51.763,21 123.135,20 0,55 268.004,47
Vigilância Sanitária 337.300,00 373.462,73 60.750,16 179.807,63 0,70 193.655,10 60.887,78 179.463,79 0,80 193.998,94
Vigilância Epidemiológica 16.000,00 30.320,51 25.043,95 26.151,83 0,10 4.168,68 24.166,95 25.087,40 0,11 5.233,11

7.598.300,00 8.704.655,85 1.520.723,32 3.986.394,98 15,49 4.718.260,87 1.490.375,52 3.835.077,23 17,10 4.869.578,62
Ensino Fundamental 3.810.000,00 4.287.829,33 774.381,58 1.870.113,71 7,27 2.417.715,62 703.780,14 1.754.905,89 7,83 2.532.923,44
Ensino Médio 246.000,00 299.000,00 65.788,79 167.312,25 0,65 131.687,75 68.504,15 166.083,33 0,74 132.916,67
Ensino Superior 200.000,00 200.000,00 42.546,32 103.591,04 0,40 96.408,96 42.546,32 103.591,04 0,46 96.408,96
Educação Infantil 3.181.800,00 3.832.826,52 622.126,45 1.797.737,44 6,99 2.035.089,08 659.664,73 1.762.856,43 7,86 2.069.970,09
Educação Especial 160.500,00 85.000,00 15.880,18 47.640,54 0,19 37.359,46 15.880,18 47.640,54 0,21 37.359,46

Defesa Nacional

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Judiciária

Administração
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

123.500,00 98.500,00 18.911,92 40.815,72 0,16 57.684,28 17.389,52 38.598,36 0,17 59.901,64
Difusão Cultural 123.500,00 98.500,00 18.911,92 40.815,72 0,16 57.684,28 17.389,52 38.598,36 0,17 59.901,64

3.970.300,00 4.648.402,69 470.472,77 1.276.667,44 4,96 3.371.735,25 453.761,33 1.245.798,91 5,56 3.402.603,78
Infra-estrutura Urbana 788.700,00 762.704,38 141.224,03 349.032,97 1,36 413.671,41 136.790,89 344.599,83 1,54 418.104,55
Serviços Urbanos 3.181.600,00 3.885.698,31 329.248,74 927.634,47 3,60 2.958.063,84 316.970,44 901.199,08 4,02 2.984.499,23

170.000,00 525.000,00 24.423,34 455.881,27 1,77 69.118,73 37.467,06 455.881,27 2,03 69.118,73
Habitação Urbana 170.000,00 525.000,00 24.423,34 455.881,27 1,77 69.118,73 37.467,06 455.881,27 2,03 69.118,73

250.000,00 321.000,00 17.911,22 18.000,00 0,07 303.000,00 17.911,22 18.000,00 0,08 303.000,00
Infra-estrutura Urbana 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 150.000,00 321.000,00 17.911,22 18.000,00 0,07 303.000,00 17.911,22 18.000,00 0,08 303.000,00

1.459.000,00 1.427.446,88 316.241,27 809.250,65 3,14 618.196,23 271.195,94 754.687,56 3,37 672.759,32
Saneamento Básico Urbano 370.500,00 283.500,00 78.999,08 161.960,64 0,63 121.539,36 60.672,99 143.634,55 0,64 139.865,45
Preservação e Conservação Ambiental 813.500,00 843.946,88 191.044,93 516.464,88 2,01 327.482,00 170.009,66 485.911,85 2,17 358.035,03
Controle Ambiental 212.000,00 237.000,00 35.477,11 101.372,89 0,39 135.627,11 29.793,14 95.688,92 0,43 141.311,08
Recursos Hídricos 63.000,00 63.000,00 10.720,15 29.452,24 0,11 33.547,76 10.720,15 29.452,24 0,13 33.547,76

1.669.000,00 3.178.427,26 677.200,00 1.933.917,09 7,52 1.244.510,17 454.668,74 971.032,89 4,33 2.207.394,37
Administração Geral 756.000,00 710.000,00 146.915,09 347.369,43 1,35 362.630,57 136.724,14 334.442,00 1,49 375.558,00
Extensão Rural 725.000,00 2.352.427,26 495.295,56 1.539.933,28 5,98 812.493,98 308.810,25 618.234,01 2,76 1.734.193,25
Irrigação 105.000,00 55.000,00 2.891,58 10.803,38 0,04 44.196,62 2.891,58 10.803,38 0,05 44.196,62
Promoção da Produção Agropecuária 83.000,00 61.000,00 32.097,77 35.811,00 0,14 25.189,00 6.242,77 7.553,50 0,03 53.446,50

2.366.600,00 2.408.600,00 75.874,68 241.691,65 0,94 2.166.908,35 40.098,00 205.646,72 0,92 2.202.953,28
Promoção Industrial 2.366.600,00 2.408.600,00 75.874,68 241.691,65 0,94 2.166.908,35 40.098,00 205.646,72 0,92 2.202.953,28

48.000,00 38.000,00 3.511,10 11.944,18 0,05 26.055,82 9.924,18 11.944,18 0,05 26.055,82
Turismo 48.000,00 38.000,00 3.511,10 11.944,18 0,05 26.055,82 9.924,18 11.944,18 0,05 26.055,82

2.397.400,00 7.106.311,96 2.245.448,44 3.199.571,06 12,43 3.906.740,90 1.089.667,81 2.030.653,00 9,06 5.075.658,96
Transporte Rodoviário 2.397.400,00 7.106.311,96 2.245.448,44 3.199.571,06 12,43 3.906.740,90 1.089.667,81 2.030.653,00 9,06 5.075.658,96

316.000,00 291.000,00 92.464,42 184.148,51 0,72 106.851,49 81.039,84 168.532,00 0,75 122.468,00
Desporto Comunitário 316.000,00 291.000,00 92.464,42 184.148,51 0,72 106.851,49 81.039,84 168.532,00 0,75 122.468,00

350.000,00 166.000,00 6.468,36 19.137,11 0,07 146.862,89 6.468,36 19.137,11 0,09 146.862,89
Serviço da Dívida Interna 350.000,00 166.000,00 6.468,36 19.137,11 0,07 146.862,89 6.468,36 19.137,11 0,09 146.862,89

3.738.000,00 3.638.000,00 0,00 0,00 0,00 3.638.000,00 0,00 0,00 0,00 3.638.000,00
Reserva de Contingência 3.738.000,00 3.638.000,00 0,00 0,00 0,00 3.638.000,00 0,00 0,00 0,00 3.638.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.838.200,00 1.940.700,00 331.681,85 946.080,05 3,68 994.619,95 331.681,85 945.767,69 4,22 994.932,31
48.581.700,00 60.501.387,25 10.970.555,29 25.733.196,85 100 34.768.190,40 8.743.525,23 22.424.057,39 100 38.077.329,86TOTAL (III)=(I+II)

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura
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DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.838.200,00 1.940.700,00 331.681,85 946.080,05 3,68 994.619,95 331.681,85 945.767,69 4,22 994.932,31
30.000,00 30.000,00 3.661,68 9.877,83 0,04 20.122,17 3.661,68 9.877,83 0,04 20.122,17

Ação Legislativa 30.000,00 30.000,00 3.661,68 9.877,83 0,04 20.122,17 3.661,68 9.877,83 0,04 20.122,17
50.000,00 50.000,00 8.334,80 26.242,37 0,10 23.757,63 8.334,80 26.242,37 0,12 23.757,63

Ação Judiciária 50.000,00 50.000,00 8.334,80 26.242,37 0,10 23.757,63 8.334,80 26.242,37 0,12 23.757,63
248.500,00 262.000,00 48.244,12 133.692,96 0,52 128.307,04 48.244,12 133.692,96 0,60 128.307,04

Planejamento e Orçamento 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 122.000,00 122.000,00 23.547,28 65.329,91 0,25 56.670,09 23.547,28 65.329,91 0,29 56.670,09
Administração Financeira 18.000,00 18.000,00 3.409,79 9.554,40 0,04 8.445,60 3.409,79 9.554,40 0,04 8.445,60
Controle Interno 40.000,00 55.000,00 9.549,98 26.598,09 0,10 28.401,91 9.549,98 26.598,09 0,12 28.401,91
Normatização e Fiscalização 10.000,00 10.000,00 715,46 2.515,13 0,01 7.484,87 715,46 2.515,13 0,01 7.484,87
Formação de Recursos Humanos 38.000,00 38.000,00 7.048,41 20.021,77 0,08 17.978,23 7.048,41 20.021,77 0,09 17.978,23
Administração de Receitas 18.000,00 19.000,00 3.973,20 9.673,66 0,04 9.326,34 3.973,20 9.673,66 0,04 9.326,34

11.000,00 11.000,00 2.123,37 6.071,90 0,02 4.928,10 2.123,37 6.071,90 0,03 4.928,10
Defesa Terrestre 11.000,00 11.000,00 2.123,37 6.071,90 0,02 4.928,10 2.123,37 6.071,90 0,03 4.928,10

35.000,00 48.000,00 8.175,80 23.704,94 0,09 24.295,06 8.175,80 23.704,94 0,11 24.295,06
Assistência Comunitária 35.000,00 48.000,00 8.175,80 23.704,94 0,09 24.295,06 8.175,80 23.704,94 0,11 24.295,06

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

440.000,00 528.000,00 92.630,46 267.781,35 1,04 260.218,65 92.630,46 267.781,35 1,19 260.218,65
Atenção Básica 117.000,00 162.000,00 25.768,00 74.039,59 0,29 87.960,41 25.768,00 74.039,59 0,33 87.960,41
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 280.000,00 320.000,00 58.482,09 172.097,67 0,67 147.902,33 58.482,09 172.097,67 0,77 147.902,33
Suporte Profilático e Terapêutico 8.000,00 8.000,00 1.488,34 2.191,54 0,01 5.808,46 1.488,34 2.191,54 0,01 5.808,46
Vigilância Sanitária 35.000,00 38.000,00 6.892,03 19.452,55 0,08 18.547,45 6.892,03 19.452,55 0,09 18.547,45

648.700,00 636.700,00 105.748,51 301.199,49 1,17 335.500,51 105.748,51 300.887,13 1,34 335.812,87
Ensino Fundamental 329.700,00 328.700,00 52.259,61 144.645,28 0,56 184.054,72 52.259,61 144.332,92 0,64 184.367,08
Educação Infantil 308.000,00 308.000,00 53.488,90 156.554,21 0,61 151.445,79 53.488,90 156.554,21 0,70 151.445,79
Educação Especial 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.000,00 3.000,00 0,00 252,26 0,00 2.747,74 0,00 252,26 0,00 2.747,74
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 252,26 0,00 2.747,74 0,00 252,26 0,00 2.747,74

175.000,00 175.000,00 29.577,04 86.639,79 0,34 88.360,21 29.577,04 86.639,79 0,39 88.360,21
Infra-estrutura Urbana 63.000,00 63.000,00 10.728,46 30.167,89 0,12 32.832,11 10.728,46 30.167,89 0,13 32.832,11
Serviços Urbanos 112.000,00 112.000,00 18.848,58 56.471,90 0,22 55.528,10 18.848,58 56.471,90 0,25 55.528,10

25.500,00 25.500,00 4.720,67 11.268,08 0,04 14.231,92 4.720,67 11.268,08 0,05 14.231,92
Preservação e Conservação Ambiental 7.500,00 2.500,00 1.032,52 1.032,52 0,00 1.467,48 1.032,52 1.032,52 0,00 1.467,48
Controle Ambiental 18.000,00 23.000,00 3.688,15 10.235,56 0,04 12.764,44 3.688,15 10.235,56 0,05 12.764,44

64.000,00 64.000,00 11.179,26 32.286,29 0,13 31.713,71 11.179,26 32.286,29 0,14 31.713,71
Administração Geral 64.000,00 64.000,00 11.179,26 32.286,29 0,13 31.713,71 11.179,26 32.286,29 0,14 31.713,71

Agricultura

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 52m.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Turismo 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

97.500,00 97.500,00 16.423,03 44.465,19 0,17 53.034,81 16.423,03 44.465,19 0,20 53.034,81
Transporte Rodoviário 97.500,00 97.500,00 16.423,03 44.465,19 0,17 53.034,81 16.423,03 44.465,19 0,20 53.034,81

6.000,00 6.000,00 863,11 2.597,60 0,01 3.402,40 863,11 2.597,60 0,01 3.402,40
Desporto Comunitário 6.000,00 6.000,00 863,11 2.597,60 0,01 3.402,40 863,11 2.597,60 0,01 3.402,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.838.200,00 1.940.700,00 331.681,85 946.080,05 3,68 994.619,95 331.681,85 945.767,69 4,22 994.932,31TOTAL

                                          ______________________     ______________________                                         
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                
                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Reservas

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 12h e 52m.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 17.000,00  93.480,00  30.980,00  -  79.500,00  -  1.546.655,90  1.136.740,27  1.136.740,27  2.143,49  407.772,14  487.272,14

PODER EXECUTIVO  17.000,00  93.480,00  30.980,00  -  79.500,00  -  1.546.655,90  1.136.740,27  1.136.740,27  2.143,49  407.772,14  487.272,14
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Orgão não cadastrado  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  17.000,00  93.480,00  30.980,00  -  79.500,00  -  1.546.655,90  1.136.740,27  1.136.740,27  2.143,49  407.772,14  487.272,14

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

Pagos Cancelados Saldo

                                          ______________________     ______________________                                         
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 06m.

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A JUNHO/2.022

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente  111.000,00  135.090,50  9.681,40  9.681,40  9.681,40

 100.000,00  116.661,86  9.681,40  9.681,40  9.681,406003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

 4.000,00  11.428,64  0,00  0,00  0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

 7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,006007 - Manutenção do Programa Medidas Socioeducativas

 111.000,00  135.090,50  9.681,40  9.681,40  9.681,40TOTAL
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 11h e 04m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  750,00  0,00  0,00 0,00  750,00 0,00  750,00

 0,00 0,00 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  750,00  0,00  0,00  0,00  0,00  750,00  750,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  750,00  0,00 0,00  750,00 0,00  0,00  750,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 11h e 03m.

 Página: 1 www.elotech.com.br
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

45.291.804,63

2.983.700,00

355.000,00

413.000,00

503.000,00

1.070.000,00

642.700,00

2.125.000,00

5.411.102,63

5.404.102,63

7.000,00

34.589.602,00

11.340.000,00

13.440.000,00

584.000,00

200.000,00

96.000,00

264.000,00

3.900.000,00

4.765.602,00

182.400,00

-

182.400,00

39.887.702,00

7.411.097,63

2.500.000,00

-

115.000,00

-

-

115.000,00

4.796.097,63

3.816.525,00

979.572,63

-

-

-

4.911.097,63

44.798.799,63

40.694.428,85 19.382.452,03 127.063,24

21.550.026,97 10.091.581,82 -

73.000,00 6.255,93 -

19.071.401,88 9.284.614,28 127.063,24

40.621.428,85 19.376.196,10 127.063,24

14.228.258,40 2.095.837,67 1.009.677,03

14.135.258,40 2.082.956,49 1.009.677,03

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

93.000,00 12.881,18 -

14.135.258,40 2.082.956,49 1.009.677,03

   Amortização da Dívida (XX) 12.881,18 12.881,18 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 4.555.144,67 1.942.155,79 30.980,00 1.009.677,03

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 4.555.144,67 1.942.155,79 30.980,00 1.009.677,03

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 20.212.835,02 19.166.052,63 - 127.063,24

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.568.025,85 1.955.036,97 30.980,00 1.009.677,03

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 6.255,93 6.255,93 - -

   Outras Despesas Correntes 10.121.253,20 9.074.631,34 - 127.063,24

127.063,24

   Pessoal e Encargos Sociais 10.091.581,82 10.091.421,29 - -

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 20.219.090,95 19.172.308,56 -

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.459.263,15

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 23.637.998,66

     Outras Transferências de Capital 570.152,63

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital 1.459.263,15

     Convênios 889.110,52

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.459.263,15

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) 1.227,66

     Receitas Correntes Restantes 65.296,75

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 22.178.735,51

     Transferências do FUNDEB 2.366.329,10

     Outras Transferências Correntes 2.986.811,74

   Demais Receitas Correntes 66.524,41

     Cota-Parte do ITR 3.270,87

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 81.645,20

     Cota-Parte do FPM 6.105.444,49

     Cota-Parte do ICMS 6.816.401,33

     Cota-Parte do IPVA 634.758,69

     Aplicações Financeiras (II) 2.010.914,90

     Outras Receitas Patrimoniais 1.132,06

   Transferências Correntes 18.994.661,42

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 437.812,86

   Contribuições 1.254.780,74

   Receita Patrimonial 2.012.046,96

     ISS 201.854,00

     ITBI 287.956,76

     IRRF 650.959,86

RECEITAS CORRENTES(I) 24.190.878,07

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.862.864,54

     IPTU 284.281,06

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 1 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

50.000,00 - -

54.806.687,25 21.459.152,59 1.136.740,27

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 3.588.000,00                                                                      

                                                  ______________________     ______________________                                                   
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                          
                                                                               CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 03m.

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.083.271,02

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

6.083.271,02

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 

1.135.032,81

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV 
- XXVI)

818.267,65

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.166.012,81

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 30.980,00

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -7.293.357,30 -8.459.370,11

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 110.480,00 79.500,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - 117,20

   Disponibilidade de Caixa 7.293.357,30 8.459.370,11

     Disponibilidade de Caixa Bruta 7.403.837,30 8.538.987,31

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) - -

DEDUÇÕES (XXIX) 7.293.357,30 8.459.370,11

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

5.568.200,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

1.678.835,13

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 323.021,09

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 6.255,93

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

1.362.069,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

5.568.200,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 24.767.979,69 21.108.208,42 30.980,00 1.136.740,27

Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Jul/2022, 13h e 03m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTÁRIA   144/2022   DE  30  DE  JUNHO   DE  2022
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/06/2022 a 30/06/2022  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei 
Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de Junho,   no período de 01/06/2022 até  30/06/2022,  conforme relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme 
justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  30 de  junho   de  2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

A N E X O   I
Portaria 144/2022
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO  DE  DIÁRIAS  NO   PERIODO  01/06/2022  A 30/06/2022
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário Valor Total
4017/2022 JANAINA NAYARA DA SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA 30/06/2022 30/06/2022 Maringá / PR 1,00 78,00 78,00
4019/2022 RENAN FERNANDES GRILO PROFESSOR DE ED.  INFANTIL 30/06/2022 30/06/2022 Maringá / PR 1,00 78,00 78,00
4018/2022 LUCIA E. MORAES  COORDENADORA PEDAGÓGICA 30/06/2022 30/06/2022 Maringá / PR 1,00 78,00 78,00
3683/2022 ADILSON BUSCHINI MOTORISTA 23/06/2022 24/06/2022 LONDRINA / PR 2,00 237,00 474,00
3663/2022 MARIA A. SIRENA KOIKE ENFERMEIRA 23/06/2022 24/06/2022 LONDRINA / PR 2,00 237,00 474,00
3684/2022 ELIANE ALVES DE SOUZA PROFESSOR 23/06/2022 23/06/2022 UMUARAMA / PR 1,00 78,00 78,00
3605/2022 MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES  DE APOIO ADMINISTRATIVO 21/06/2022 21/06/2022 CIANORTE / PR 1,00 97,00 97,00
3600/2022 ANDREIA M.  CRUZ ENFERMEIRA 21/06/2022 21/06/2022 CIANORTE / PR 1,00 97,00 97,00
3685/2022 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 20/06/2022 21/06/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
3597/2022 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 08/06/2022 09/06/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
3539/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 06/06/2022 08/06/2022 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
3622/2022 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 02/06/2022 03/06/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
3615/2022 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
3616/2022 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
3617/2022 NIVERNAI SEPULVEDA GIMENEZ MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
3618/2022 MILTON BELLIDO HERNANDES JUNIOR MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
3619/2022 CARLOS ROBERTO ALMEIDA MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
3620/2022 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
3621/2022 CARLOS ALBERTO CELIN MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
3614/2022 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2937/2022 MARCIA LIMA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/06/2022 01/06/2022 CIANORTE / PR 1,00 97,00 97,00
2944/2022 MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO 01/06/2022 01/06/2022 CIANORTE / PR 1,00 97,00 97,00
3598/2022 WALDO C. DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CURITIBA / PR 30,00 18,00 525,00
3607/2022 RONEI  LOPES CASTILHO MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 Cascavel / PR 30,00 18,00 525,00
3608/2022 RENATO R. DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 LONDRINA / PR 30,00 18,00 525,00
3609/2022 RENAN V. C. DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CURITIBA / PR 30,00 18,00 525,00
3610/2022 MARCOS A. PIVETTA MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CURITIBA / PR 30,00 18,00 525,00
3611/2022 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 CURITIBA / PR 30,00 18,00 525,00
3612/2022 HELIO A. NASCIMENTO MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 Cascavel / PR 30,00 18,00 525,00
3613/2022 FABIANO A. SPRICIDO MOTORISTA 01/06/2022 30/06/2022 LONDRINA / PR 30,00 18,00 525,00
2936/2022 ANDREIA M.  CRUZ ENFERMEIRA 01/06/2022 01/06/2022 CIANORTE / PR 1,00 97,00 97,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
  DECRETO Nº. 2157/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a partir de 13 de julho de 2022, a Senhora BARBARA STEFANI MARGARIZO, portadora da carteira de 
identidade RG nº 12.652.184-7 SESP-PR e cadastro de pessoa física CPF nº 093.103.649-63, eleita como Suplente, 
do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Suplementar, ocorrida no dia 10 (dez) 
de abril de 2022, em virtude do pedido de exoneração da conselheira MARIA SOLANIA CAVALCANTI DE SOUZA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA   
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 006/2022 para locação de imóvel residencial localizado na Rua Paraná, n° 341, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, de propriedade do Sr. Antonio Ferreira, portador da CI/RG nº 1.665.107 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 190.756.509-49, com o objetivo de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO 
NA RUA PARANÁ, N° 341, CENTRO, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme detalhado neste processo 
administrativo, para o período de 02 (dois) meses pelo valor de R$600,00 (seiscentos reais) mensais.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 13 de julho de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, SRA. ELIZABETE DELBONI PERES, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU A 
SEGUINTE PREPOSIÇÃO:
MOÇÃO DE APLAUSO Nº. 001/2022
Súmula: Manifesta aplausos ao Vereador Mirim Renato Pereira Gomes.
O vereador que subscreve a presente MOÇÃO DE APLAUSO, congratula o Vereador Mirim Renato Pereira Gomes, 
participante do Projeto Parlamento Jovem que tem como objetivo promover o exercício da cidadania através do 
interesse em participar da política local.
Justificativa:
Como é de conhecimento, o projeto Parlamento Jovem, de iniciativa do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, visa 
manifestar junto aos estudantes do Colégio Estadual Duque de Caxias um verdadeiro despertar ao interesse pelo 
processo democrático, participativo e integrativo.
Ao participar deste projeto, o Vereador Mirim Renato Pereira Gomes é digno desta homenagem em forma de Moção de 
Aplauso, refletindo o reconhecimento e a gratidão que este Poder Legislativo tem pelo crescimento e desenvolvimento 
com estímulos positivos aos jovens do município de Tuneiras do Oeste.
Diante do exposto, após a aprovação da presente pelo Plenário, na forma regimental, requer-se o envio de expediente 
ao Sr. Renato Pereira Gomes, acerca da presente MOÇÃO DE APLAUSO, parabenizando-o pela sua participação 
no Projeto.
Conto com o apoio e entendimento dos nobres Edis para essa aprovação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de julho de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente do Legislativo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
ERRATA
Na edição nº 12336, do dia 20 de janeiro de 2022, referente à publicação da Lei nº 2363/2022, de 14 de janeiro de 
2022 DO REGIME DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR, onde se lê “Lei nº 2.363, de 14 de janeiro de 2021”, leia-se 
“Lei nº 2.363, de 14 de janeiro de 2022.”
Xambrê-PR, 18 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2.363, de 14 de janeiro de 2022
Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Xambrê, fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões do regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; 
autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Xambrê, o Regime de Previdência Complementar, a que se referem 
os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.
Parágrafo único: O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, que ingressarem no Serviço Público do Município de Xambrê a partir do início da 
vigência do RPC de que trata esta Lei não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º. O Município de Xambrê é patrocinador do Plano de benefícios do Regime de Previdência Complementar de 
que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal, que poderá delegar esta competência.
Parágrafo único: A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de 
convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação 
acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º. O regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que 
ingressarem no serviço público a partir da data de:
I – publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de 2001, 
do convenio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade fechada de 
previdência complementar; ou
II – Início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade aberta de previdência 
complementar.
Art. 4º. A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei, independentemente 
da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo RPPS do Município de Xambrê aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.
Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e 
expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contato da vigência do Regime de Previdência Complementar.
Parágrafo único: O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo 
observar o disposto no art. 4º desta Lei.
Art. 6º. O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão a plano de 
benefícios já existente ou plano próprio de entidade de previdência complementar.
CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios
Art. 7º. O plano de benefícios previdenciários estará descrito em regulamento, observadas as disposições das 
pertinentes Leis Complementares e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do Município de Xambrê de que trata o art. 3º desta Lei.
Art. 8º. O Município de Xambrê somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na modalidade 
de contribuição definida cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva 
constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido 
de sua aplicação, os valores aportados, registrados e/ou portados e os benefícios pagos.
§ 1º. O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:
I – assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e
II – sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.
§ 2º. Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever 
a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º. O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 
contratada junto à sociedade seguradora.
Seção II
Do Patrocinador
Art. 9º. O Município de Xambrê é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das contribuições 
descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciários, observado o disposto nesta Lei, no convênio 
de adesão e no regulamento.
§ 1º. As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.
§ 2º. O Município de Xambrê será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convenio de adesão e no regulamento do 
plano e benefícios.
At. 10. Deverão estar prevista, expressamente, nos instrumentos jurídicos cabíveis ao plano de benefícios 
administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:
I – a não existência de solidariedade do Município de Xambrê, enquanto patrocinador, em relação a outros 
patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar.
II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso 
no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso de 
pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso;
IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Município 
de Xambrê;
V – as diretrizes com relação as condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;
VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados ao 
plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou 
repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providencias cabíveis.
Seção III
Dos Participantes
Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e membros do Município 
de Xambrê.
Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:
I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista.
II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 
inclusive par o exercício de mandato eletivo em qualquer dos entes da federação.
III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocinio, na forma do regulamento do plano de benefícios.
§ 1º. O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de 
benefícios, observada a legislação aplicável.
§ 2º. Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao 
cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 
patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.
§ 3º. Havendo cessão de ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º. O patrocinador arcará com a sua contribuição somente quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se 
der sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, será automaticamente inscritos no respectivo 
plano de benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício.
§ 1º. É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em 
aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de Xambrê, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa 
dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida com aceitação tácita à inscrição.
§ 2º. Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da data 
da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 
60 (sessenta) dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento.
§ 3º. A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no § 2º deste artigo não constituem 
resgate.
§ 4º. No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será 
devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º. Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica 
assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de benefícios.
Seção IV
Das Contribuições
Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao 
RPPS estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.538/2002 que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime 
Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º. A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do plano 
de benefícios.
§ 2º. Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida 
do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios.
Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições 
normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:
I – sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e
II – recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º. A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que exceder o limite máximo a que 
se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.
§ 2º. Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios, a 
contribuição do patrocinador não poderá exceder ao percentual de 14% (quatorze por cento).
§ 3º. Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão 
direito à contrapartida do patrocinador.
§ 4º. Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, 
embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.
§ 5º. Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 
contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no 
Convênio, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o patrocinador desde já autorizado 
a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios.
Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle individual 
das reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e dos patrocinadores.
Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade
Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de benefícios será precedida 
de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de 
qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.
§ 1º. A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado.
§ 2º. O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja demonstrado o 
efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.
Seção VI
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar
Art. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) nos 
termos da legislação vigente e na forma regulamentada pelo Município de Xambrê.
§ 1º. Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência complementar, os resultados do plano de 
benefícios, recomendar a transferência de gerenciamento, manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano, 
além de outras atribuições e responsabilidades definidas em regulamento na forma do caput.
§ 2º. O Poder Executivo poderá, alternativamente ao comando do caput, delegar as competências descritas no §1º 
deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente instituído no âmbito dos regimes próprios de previdência social 
desde que assegure a representação dos participantes.
§ 3º. O CAPC terá composição de no máximo 4 (quatro) membros e será paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos, e do patrocinador, cabendo a este a indicação do conselheiro presidente, que terá, além 
do seu, voto de qualidade.
§ 4º. Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa e atender aos requisitos técnicos mínimos e 
experiência profissional definidos em regulamento pelo Município de Xambrê na forma do caput.
CAPITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de Xambrê que possuam 
o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de 
aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas 
de educação, saúde e segurança.
Art. 20. Em caso de necessidade de aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão ou da instituição 
do plano de benefício previdenciário de que se trata esta Lei, se fará por lei complementar.
 Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 14 de janeiro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
O Municipio de Pérola, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 09 
horas do dia 29 de julho  do ano de 2022, na sala de licitação, na Avenida 
Pérola Byington,  n° 1800  em Pérola , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Centro Construção de 

Barracão para Feira 
349,92 m² 240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail compras@perola.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44)3636-8300. 
Pérola, 13 de julho de 2022. 
Valdete Cunha 
Prefeita Municipal 

 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 224/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 31/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 31/2022, que tem por objeto a Registro de Preços, para contratação de empresa para prestação 
de serviços de hora máquina de pá carregadeira para manutenção de estradas rurais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
L R J DA SILVA SERVIÇOS 101.960,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 13 de julho de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Parceria nº 01/2022
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
Objeto: Apoio financeiro para pagamento das despesas de bens permanentes e de custeio da Entidade, para 
acolhimento e formação integral às crianças portadoras de necessidades especiais, integração das famílias na criação 
e educação dos filhos, com repasse do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) oriundos de doações de restituição 
de imposto de renda ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (FMDCA), em consonância com o 
Plano de Trabalho, em consonância com o Plano de Trabalho, em consonância com o Plano de Trabalho, nos termos 
Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14, alterada pela Lei 13204/15 e Art. 10 e 11, do Decreto Municipal nº 296/16.
Valor Total do Repasse: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).
Vigência: 02/07/2022 à 01/10/2022, podendo ser prorrogado.
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data da Publicação Extrato da inexigibilidade: 01/07/2022 e 02/07/2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 332/2022.
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ELISANDRA KELLI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA, designada para exercer a função de DIRETORA, para responder e assinar sem ônus ao município, 
pela secretaria de EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a partir de 13/07/2022 a 20/07/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês 
de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  87/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2022
DATA DA ABERTURA: 26 de julho de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para iluminação pública conforme ANEXO I do 
edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 378.700,57(trezentos e setenta e oito mil e setecentos reais e cinquenta e sete centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 13 de julho de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  29.962.900,00  6.055.162,12  17.954.643,26 19,67  58,33  12.825.875,25 30.780.518,51

    RECEITAS CORRENTES  29.962.900,00  6.055.162,12  17.263.967,01 20,20  57,59  12.710.919,25 29.974.886,26

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.792.770,00  279.136,58  1.184.362,91 15,57  66,06  608.407,09 1.792.770,00

        Impostos  1.435.140,00  248.971,46  933.504,02 17,35  65,05  501.635,98 1.435.140,00

        Taxas  357.630,00  30.165,12  250.858,89 8,43  70,14  106.771,11 357.630,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.760.235,00  233.727,65  742.910,31 13,28  42,21  1.017.324,69 1.760.235,00

        Contribuições Sociais  1.110.760,00  148.360,22  438.473,17 13,36  39,48  672.286,83 1.110.760,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  649.475,00  85.367,43  304.437,14 13,14  46,87  345.037,86 649.475,00

      RECEITA PATRIMONIAL  931.555,00  207.595,30  656.781,74 22,24  70,35  276.759,52 933.541,26

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  13.650,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.650,00 13.650,00

        Valores Mobiliários  917.905,00  207.595,30  656.781,74 22,57  71,40  263.109,52 919.891,26

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  9.051,00  4.840,00  21.901,20 53,47  241,98 -12.850,20 9.051,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  6.241,20 0,00  0,00 -6.241,20 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  9.051,00  4.840,00  15.660,00 53,47  173,02 -6.609,00 9.051,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  24.191.855,00  5.020.614,29  13.628.763,63 20,74  56,31  10.573.091,37 24.201.855,00

        Transferências da União e de suas Entidades  13.293.445,00  3.255.774,78  8.181.236,93 24,49  61,54  5.112.208,07 13.293.445,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 7.459.010,00  1.141.719,08  3.485.020,14 15,29  46,66  3.983.989,86 7.469.010,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.439.400,00  623.120,43  1.962.506,56 18,12  57,06  1.476.893,44 3.439.400,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.277.434,00  309.248,30  1.029.247,22 24,21  80,57  248.186,78 1.277.434,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  27.434,00  0,00  2.355,24 0,00  8,59  25.078,76 27.434,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  1.250.000,00  309.248,30  1.026.891,98 24,74  82,15  223.108,02 1.250.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  690.676,25 0,00  85,73  114.956,00 805.632,25

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  178.200,00 0,00  0,00 -178.200,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  178.200,00 0,00  0,00 -178.200,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  512.476,25 0,00  63,61  293.156,00 805.632,25

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  238.750,00 0,00  49,99  238.856,00 477.606,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  273.726,25 0,00  83,45  54.300,00 328.026,25

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.372.100,00  191.762,73  564.958,63 13,98  41,17  807.141,37 1.372.100,00

 31.335.000,00  32.152.618,51  6.246.924,85  18.519.601,89 19,43  57,60  13.633.016,62SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 31.335.000,00  32.152.618,51  6.246.924,85  19,43  18.519.601,89  57,60  13.633.016,62

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  31.335.000,00  32.152.618,51  6.246.924,85  19,43  18.519.601,89  13.633.016,62 57,60

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.490.215,29

 2.490.215,29  2.490.215,29

 2.490.215,29

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.992.060,00  32.260.998,46  5.211.601,82  15.717.349,74  5.151.860,04  15.657.607,96  15.523.094,49 16.543.648,72  16.603.390,50

    DESPESAS CORRENTES  27.635.860,00  29.224.182,63  5.008.396,17  14.415.207,94  4.968.941,55  14.375.753,32  14.283.131,82 14.808.974,69  14.848.429,31

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.072.900,00  16.160.900,00  2.757.544,82  7.887.806,13  2.757.544,82  7.887.806,13  7.887.806,13 8.273.093,87  8.273.093,87

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  102.000,00  102.000,00  25.367,06  66.233,01  25.367,06  66.233,01  66.233,01 35.766,99  35.766,99

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.460.960,00  12.961.282,63  2.225.484,29  6.461.168,80  2.186.029,67  6.421.714,18  6.329.092,68 6.500.113,83  6.539.568,45

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.460.960,00  12.961.282,63  2.225.484,29  6.461.168,80  2.186.029,67  6.421.714,18  6.329.092,68 6.500.113,83  6.539.568,45

    DESPESAS DE CAPITAL  1.156.200,00  2.984.842,30  203.205,65  1.302.141,80  182.918,49  1.281.854,64  1.239.962,67 1.682.700,50  1.702.987,66

      INVESTIMENTOS  766.200,00  2.594.842,30  143.818,44  1.118.104,87  123.531,28  1.097.817,71  1.055.925,74 1.476.737,43  1.497.024,59

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  390.000,00  390.000,00  59.387,21  184.036,93  59.387,21  184.036,93  184.036,93 205.963,07  205.963,07

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00  51.973,53  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 51.973,53  51.973,53

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.342.940,00  2.381.835,34  459.111,18  1.469.475,35  459.111,18  1.469.475,35  1.469.475,35 912.359,99  912.359,99

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  34.642.833,80 31.335.000,00  17.186.825,09 5.670.713,00  17.127.083,31 5.610.971,22  16.992.569,84 17.456.008,71  17.515.750,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  31.335.000,00  34.642.833,80  5.670.713,00  17.186.825,09  5.610.971,22  17.127.083,31  16.992.569,84 17.456.008,71  17.515.750,49

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.392.518,58- - 1.332.776,80  1.527.032,05

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  31.335.000,00  34.642.833,80  5.670.713,00  18.519.601,89  5.610.971,22  18.519.601,89  18.519.601,89- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 10h e 46m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.372.100,00  191.762,73  564.958,63 13,98  41,17  807.141,37 1.372.100,00

    RECEITAS CORRENTES  1.372.100,00  191.762,73  564.958,63 13,98  41,17  807.141,37 1.372.100,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.372.100,00  191.762,73  564.958,63 13,98  41,17  807.141,37 1.372.100,00

        Contribuições Sociais  1.372.100,00  191.762,73  564.958,63 13,98  41,17  807.141,37 1.372.100,00
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PODER EXECUTIVO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.342.940,00  2.381.835,34  459.111,18  1.469.475,35  459.111,18  1.469.475,35  1.469.475,35 912.359,99  912.359,99

    DESPESAS CORRENTES  2.342.940,00  2.381.835,34  459.111,18  1.469.475,35  459.111,18  1.469.475,35  1.469.475,35 912.359,99  912.359,99

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.240.100,00  1.238.995,34  159.111,18  469.475,35  159.111,18  469.475,35  469.475,35 769.519,99  769.519,99

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.102.840,00  1.142.840,00  300.000,00  1.000.000,00  300.000,00  1.000.000,00  1.000.000,00 142.840,00  142.840,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.022
 

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 26.982.946,87  29.791.311,10  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 250.000,00  250.000,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 26.732.946,87  29.541.311,10  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 5.881.248,31  6.499.088,44  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 5.293.123,48  5.849.179,60  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 13/jul/2022 as 11h e 14m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.794.354,89  1.610.317,96
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.794.354,89  1.610.317,96
      Empréstimos  1.227.407,64  1.115.498,33
        Interna  1.227.407,64  1.115.498,33
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  566.947,25  494.819,63
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        De Demais Contribuições Sociais  566.947,25  494.819,63
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  4.568.194,31  5.106.763,40
    Disponibilidade de Caixa  4.568.194,31  5.106.763,40
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.568.194,31  5.241.939,30
      (–) Restos a Pagar Processados  0,00  134.513,47
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00 -662,43
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  28.285.803,90  29.791.311,10

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-2.773.839,42 -3.496.445,44

 6,40  5,45

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,89 -11,84

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  33.642.964,68  35.449.573,32

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  30.278.668,21  31.904.615,99

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  250.000,00  250.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 28.035.803,90  29.541.311,10

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  68.249,50  0,00

PASSIVO ATUARIAL  60.794.569,67  60.794.569,67

RP NÃO PROCESSADOS  750,00  750,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 13/jul/2022 as 11h e 13m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  933.504,02 1.435.140,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  297.369,88 352.485,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  172.651,66 495.600,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  129.966,49 170.205,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  333.515,99 416.850,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.980.384,51 22.649.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  7.631.805,43 13.223.500,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.631.805,43 12.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.223.500,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.489.169,51 8.155.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  41.602,58 105.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  214.995,59 430.500,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  602.811,40 735.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  24.084.140,00  12.913.888,53

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.285.100,00  2.396.076,90

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.735.935,00  832.395,23

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.979.463,33 3.452.125,91

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.979.463,33 3.452.125,91

      6.1.1- Principal  1.964.270,64 3.439.400,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  15.192,69 12.725,91

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -845.700,00 -431.806,26

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 25.813,96

 44.512,49

 18.698,53

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.023.975,82
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.980.000,00  0,00 1.595.018,45  1.595.018,45  1.595.018,45

    10.1- Educação Infantil  1.721.000,00  0,00 832.132,85  832.132,85  832.132,85

      10.1.1 - Creche  1.721.000,00  0,00 832.132,85  832.132,85  832.132,85

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.259.000,00  0,00 762.885,60  762.885,60  762.885,60

11- OUTRAS DESPESAS  72.813,96  0,00 28.216,96  28.216,96  28.216,96

    11.1- Educação Infantil  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  68.813,96  0,00 28.216,96  28.216,96  28.216,96

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

 3.052.813,96  1.623.235,41  1.623.235,41  0,00 1.623.235,41

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  1.595.018,45  1.595.018,45  1.595.018,45  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.685.898,88  1.685.898,88  1.685.898,88  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.385.624,33  1.595.018,45  1.595.018,45  80,58

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  197.946,33  293.564,45  14,83 293.564,45

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 159,86  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  25.813,96

 0,00

 0,00 159,86  25.813,96

 0,00  25.813,96

 0,00

 25.813,96
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  843.500,00  0,00 402.177,80  402.177,80  401.217,80

    24.1 - Creche  843.500,00  0,00 402.177,80  402.177,80  401.217,80

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.869.000,00  0,00 887.477,25  887.477,25  880.474,69

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.289.655,05 2.712.500,00  0,00 1.289.655,05  1.281.692,49

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-431.806,26

 2.975.553,93

 0,00

 0,00

 3.407.360,19

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  3.228.472,13  3.407.360,19  26,39

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 354.503,14  179.767,93

    35.1- Salário-Educação  221.047,22  127.225,89

    35.2- PDDE  790,00  0,00

    35.3- PNAE  89.370,00  31.852,00

    35.4 - PNATE  39.160,00  19.019,25

    35.5- Outras Transferências do FNDE  4.135,92  1.670,79

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.696,79  1.500,88

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  45.905,00  94.670,56

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 402.104,93  275.939,37
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  40.000,00  11.649,51  11.649,51  11.649,51  0,00

    41.1- Creche  40.000,00  11.649,51  11.649,51  11.649,51  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  517.979,55  273.184,05  234.079,33  234.079,33  39.104,72

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  251.000,00  109.180,00  109.180,00  109.180,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 808.979,55  394.013,56  354.908,84  354.908,84  39.104,72

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  6.658.293,51  3.369.567,49  3.322.500,21 3.330.462,77  39.104,72

    47.1- Despesas Correntes  6.559.050,50  3.344.567,49  3.297.500,21 3.305.462,77  39.104,72

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.798.395,34  2.549.720,67  2.549.720,67 2.549.720,67  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 554.000,00  285.522,82  285.522,82 285.522,82  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.206.655,16  509.324,00  462.256,72 470.219,28  39.104,72

    47.2- Despesas de Capital  99.243,01  25.000,00  25.000,00 25.000,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  99.243,01  25.000,00  25.000,00 25.000,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 25.813,96  0,00

 1.979.463,33  127.225,89

 0,00  0,00

 319.378,41  20.279,00

 20.279,00 319.378,41

 1.685.898,88  106.946,89

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 10h e 51m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 29.961.110,36RECEITAS CORRENTES (I)  17.263.967,01

 1.792.770,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.184.362,91

 352.485,00      IPTU  297.369,88

 170.205,00      ISS  129.966,49

 495.600,00      ITBI  172.651,66

 416.850,00      IRRF  333.515,99

 357.630,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  250.858,89

 1.760.235,00    Contribuições  742.910,31

 933.541,26    Receita Patrimonial  656.781,74

 919.891,26      Aplicações Financeiras (II)  656.781,74

 13.650,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00

 24.201.855,00    Transferências Correntes  13.628.763,63

 10.823.500,00      Cota-Parte do FPM  6.105.444,49

 6.524.000,00      Cota-Parte do ICMS  2.791.335,73

 588.000,00      Cota-Parte do IPVA  482.249,46

 344.400,00      Cota-Parte do ITR  171.996,55

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 84.000,00      Transferências da LC 61/1989  33.282,12

 3.439.400,00      Transferências do FUNDEB  1.964.270,64

 2.398.555,00      Outras Transferências Correntes  2.080.184,64

 1.272.709,10    Demais Receitas Correntes  1.051.148,42

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 1.272.709,10      Receitas Correntes Restantes  1.051.148,42

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  29.041.219,10  16.607.185,27
 805.632,25  690.676,25RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 0,00  178.200,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 0,00  178.200,00      Outras Alienações de Bens

 805.632,25  512.476,25    Transferências de Capital

 805.632,25  329.276,25      Convênios

 0,00  183.200,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  690.676,25 805.632,25

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  29.846.851,35  17.297.861,52

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Semestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  29.224.182,63  14.415.207,94  14.375.753,32  14.283.131,82  0,00  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  16.160.900,00  7.887.806,13  7.887.806,13  7.887.806,13  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  102.000,00  66.233,01  66.233,01  66.233,01  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  12.961.282,63  6.461.168,80  6.421.714,18  6.329.092,68  0,00  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  12.961.282,63  6.461.168,80  6.421.714,18  6.329.092,68  0,00  0,00  0,00

 29.122.182,63  14.348.974,93  14.309.520,31  14.216.898,81  0,00  0,00  0,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  2.984.842,30  1.302.141,80  0,00 0,00 0,00 1.239.962,67 1.281.854,64
    Investimentos  2.594.842,30  1.118.104,87  0,00 0,00 0,00 1.055.925,74 1.097.817,71
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  390.000,00  184.036,93  0,00 0,00 0,00 184.036,93 184.036,93
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  2.594.842,30  1.118.104,87  1.097.817,71  0,00 1.055.925,74  0,00 0,00
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  51.973,53 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  31.768.998,46  15.467.079,80  15.407.338,02  15.272.824,55  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

 2.025.036,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 257.736,14

 66.233,01

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.216.540,10

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Semestre  (b)

 1.610.317,96 1.794.354,89DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

 5.108.088,26 4.568.194,31DEDUÇÕES (XXIX)

 5.108.088,26 4.568.194,31    Disponibilidade de Caixa

 5.241.939,30 4.568.194,31      Disponibilidade de Caixa Bruta

 134.513,47 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

-662,43 0,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-3.497.770,30-2.773.839,42DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  723.930,88

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-134.513,47
 0,00

 494.819,63
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 863.276,12

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.216.540,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  2.025.036,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.490.215,29
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  2.490.215,29
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 11h e 01m.
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.726.609,78

 4.253.948,80

 2.067.891,78  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 250.000,00

 29.541.311,10

-

-

 29.791.311,10

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 11h e 14m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.252.000,00  1.428.555,22

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.110.760,00  437.659,01

      Ativo  1.110.760,00  437.659,01

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  1.372.100,00  564.958,63

      Ativo  1.372.100,00  564.958,63

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  719.140,00  399.045,60

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  719.140,00  399.045,60

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  50.000,00  26.891,98

      Compensação Financeira entre os regimes  50.000,00  26.891,98

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  3.252.000,00  1.428.555,22

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Semestre  até o Semestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Semestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  3.300.000,00  1.575.732,34  1.575.732,34 0,00 1.575.732,34

    Aposentadorias  2.700.000,00  1.301.963,32  1.301.963,32 0,00 1.301.963,32

    Pensões por Morte  600.000,00  273.769,02  273.769,02 0,00 273.769,02

Outras Despesas Previdenciárias  251.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  251.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 3.551.000,00  1.575.732,34  1.575.732,34 0,00 1.575.732,34

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-299.000,00 -147.177,12 -147.177,12 0,00-147.177,12

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

1.000.000,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  494.819,63

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  814,16

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  814,16

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  814,16

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  814,16

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Semestre 

DESPESAS PAGAS

até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  814,16  814,16 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 814,16

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  4.624,15

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Semestre 

DESPESAS PAGAS

até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  2.482.860,00  1.003.431,80

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

 2.482.860,00  1.003.431,80

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  1.003.431,80 1.003.431,80 1.003.431,80 2.482.860,00
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CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 29, DE 12 DE JULHO DE 2022
Súmula: Convocar a 1º. Suplente, Keyse Morgana da Silva, a 2º. Suplente, Sabrina Remor de Carvalho, 3º. Suplente, 
Adriana Aparecida Rodrigues Silva, 4º. Suplente, Adriana Jacira dos Prazeres Santana, 5º. Suplente, Clayton Mauro 
Nogueira, 6º. Suplente, Everson de Oliveira Ferreira, o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, 8º. Suplente, Rogério Estevo 
da Rocha, 9º. Suplente, Evandro Cortes Viana, o 10º. Suplente, José Antonio do Nascimento, a 11º. Suplente, Thabata 
Alonso Rizzato, a 12º. Ariane Ricarte de Sá, a 13º. Suplente, Mariza Franzim, a 14º. Suplente, Cheila dos Santos 
Rosar e o 15º. Suplente, Jaime Batista dos Santos Ribeiro a, para manifestar interesse em assumir a titularidade do 
Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando a ordem de classificação, no período de férias 
correspondente de 29/08/2022 à 26/09/2022 e 14/09/2022 à 13/10/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024;
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre a composição do Conselho Tutelar, 
órgão colegiado somente podendo funcionar em sua composição plena;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 1º. Suplente, Keyse Morgana da Silva, a 2º. Suplente, Sabrina Remor de Carvalho, 3º. Suplente, 
Adriana Aparecida Rodrigues Silva, 4º. Suplente, Adriana Jacira dos Prazeres Santana, 5º. Suplente, Clayton Mauro 
Nogueira, 6º. Suplente, Everson de Oliveira Ferreira, o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, 8º. Suplente, Rogério Estevo 
da Rocha, 9º. Suplente, Evandro Cortes Viana, o 10º. Suplente, José Antonio do Nascimento, a 11º. Suplente, Thabata 
Alonso Rizzato, a 12º. Ariane Ricarte de Sá, a 13º. Suplente, Mariza Franzim, a 14º. Suplente, Cheila dos Santos 
Rosar e o 15º. Suplente, Jaime Batista dos Santos Ribeiro, para manifestar interesse em assumir a titularidade do 
Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando a ordem de classificação, em substituição a 
Kethyner Renata Ramos Lesse no período de férias compreendido de 29/08/2022 à 26/09/2022 e Gracielle Ernesto 
da Costa Lira, no período de férias compreendido de 14/09/2022 à 13/10/2022, ou até que se encerre o afastamento 
das conselheiras, em caso de prorrogação do mesmo.
Parágrafo Único. Os Convocados deverão apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 24 horas partir da data de publicação 
desta Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS e comprovante de residência. Os convocados deverão manifestar por escrito em caso de não aceite.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 12 de julho de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08/2019 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ/MF SOB Nº 
77.646.438/0001-76 

CONTRATADO  - MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF SOB Nº 
05.245.502/0010-97 

 
Termo Aditivo 04/2022 ao Contrato Administrativo nº 08/2019, mediante as cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica prorrogado o prazo de vigência da Cláusula Quinta – Da Vigência do 
Contrato Administrativo 08/2019, de 17/JULHO/2022 até 17/JULHO/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores contratuais permanecerão os mesmos, ou seja, R$ 700,00 
(setecentos reais) mensais, assim como as demais cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A dotação orçamentária será 3.3.90.40.00.00 – Serviço de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica, com desdobramento na dotação orçamentária 
3.3.90.40.97.00 – Despesas com Teleprocessamento. 

E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e 
Valor. 

Umuarama-PR, 08 de julho de 2022.  
 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA   MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ 77.646.438/0001-76                                                   CNPJ 05.245.502/0010-97 
Contratante                          Contratada 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 196/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de 
agosto de 2022.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/05/2022

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 198/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de 
agosto de 2022.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/05/2022

Umuarama, 13 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 707 de 01/06/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado  de margarina vegetal e pão francês, que serão 
servidos pela manhã aos servidos que trabalham no Pátio Municipal e ao TG 05-012, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 11/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 73.440,00 (Setenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 08 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JOÃO PAULO DOS SANTOS
Secretário de Serviços Públicos
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,45 28.992.060,00  32.260.998,46  5.211.601,82  15.717.349,74  16.543.648,72  5.151.860,04  15.657.607,96  91,42  16.603.390,50

LEGISLATIVA  1.170.174,10  1.170.174,10  166.546,99  504.922,30  2,94  665.251,80  166.546,99  504.922,30  2,95  665.251,80
Ação Legislativa  1.170.174,10  1.170.174,10  166.546,99  504.922,30  2,94  665.251,80  166.546,99  504.922,30  665.251,80 2,95

ESSENCIAL À JUSTIÇA  229.000,00  199.000,00  29.245,53  88.570,59  0,52  110.429,41  29.245,53  88.570,59  0,52  110.429,41
Defesa da Ordem Jurídica  229.000,00  199.000,00  29.245,53  88.570,59  0,52  110.429,41  29.245,53  88.570,59  110.429,41 0,52

ADMINISTRAÇÃO  3.233.500,00  3.193.179,73  538.205,09  1.418.849,78  8,26  1.774.329,95  537.855,19  1.418.499,88  8,28  1.774.679,85
Administração Geral  2.777.500,00  2.737.179,73  473.579,27  1.213.614,59  7,06  1.523.565,14  473.229,37  1.213.264,69  1.523.915,04 7,08

Administração Financeira  456.000,00  456.000,00  64.625,82  205.235,19  1,19  250.764,81  64.625,82  205.235,19  250.764,81 1,20
ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.558.600,00  1.677.145,97  222.134,77  585.123,10  3,40  1.092.022,87  222.134,77  585.123,10  3,42  1.092.022,87

Administração Geral  1.025.600,00  1.103.896,61  165.161,14  418.052,69  2,43  685.843,92  165.161,14  418.052,69  685.843,92 2,44

Assistência ao Idoso  47.000,00  62.170,07  4.000,00  23.999,86  0,14  38.170,21  4.000,00  23.999,86  38.170,21 0,14
Assistência ao Portador de Deficiência  6.000,00  6.040,45  0,00  455,39  0,00  5.585,06  0,00  455,39  5.585,06 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  106.000,00  130.090,50  0,00  9.681,40  0,06  120.409,10  0,00  9.681,40  120.409,10 0,06
Assistência Comunitária  374.000,00  374.948,34  52.973,63  132.933,76  0,77  242.014,58  52.973,63  132.933,76  242.014,58 0,78

PREVIDÊNCIA SOCIAL  4.452.000,00  4.452.000,00  553.533,91  1.576.082,32  9,17  2.875.917,68  553.533,91  1.576.082,32  9,20  2.875.917,68
Previdência do Regime Estatutário  4.452.000,00  4.452.000,00  553.533,91  1.576.082,32  9,17  2.875.917,68  553.533,91  1.576.082,32  2.875.917,68 9,20

SAÚDE  6.399.655,00  7.529.399,35  1.523.255,91  4.405.631,89  25,63  3.123.767,46  1.523.255,91  4.405.631,89  25,72  3.123.767,46
Administração Geral  0,00  29.637,55  0,00  0,00  0,00  29.637,55  0,00  0,00  29.637,55 0,00

Atenção Básica  5.919.655,00  7.019.761,80  1.404.705,91  4.130.406,48  24,03  2.889.355,32  1.404.705,91  4.130.406,48  2.889.355,32 24,12
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  360.000,00  360.000,00  118.000,00  274.675,41  1,60  85.324,59  118.000,00  274.675,41  85.324,59 1,60
Suporte Profilático e Terapêutico  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00
Vigilância Sanitária  55.000,00  55.000,00  0,00  0,00  0,00  55.000,00  0,00  0,00  55.000,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  45.000,00  45.000,00  550,00  550,00  0,00  44.450,00  550,00  550,00  44.450,00 0,00

EDUCAÇÃO  5.719.000,00  6.105.898,17  1.105.433,24  3.235.004,81  18,82  2.870.893,36  1.066.328,52  3.195.900,09  18,66  2.909.998,08
Ensino Fundamental  2.986.000,00  3.107.898,17  575.353,38  1.752.731,75  10,20  1.355.166,42  536.248,66  1.713.627,03  1.394.271,14 10,01
Ensino Superior  251.000,00  251.000,00  64.580,00  109.180,00  0,64  141.820,00  64.580,00  109.180,00  141.820,00 0,64
Educação Infantil  2.128.000,00  2.393.000,00  406.718,92  1.187.834,96  6,91  1.205.165,04  406.718,92  1.187.834,96  1.205.165,04 6,94
Educação de Jovens e Adultos  50.000,00  50.000,00  0,00  8.915,28  0,05  41.084,72  0,00  8.915,28  41.084,72 0,05
Educação Especial  304.000,00  304.000,00  58.780,94  176.342,82  1,03  127.657,18  58.780,94  176.342,82  127.657,18 1,03

CULTURA  260.000,00  260.000,00  32.783,80  95.030,76  0,55  164.969,24  32.783,80  95.030,76  0,55  164.969,24
Difusão Cultural  260.000,00  260.000,00  32.783,80  95.030,76  0,55  164.969,24  32.783,80  95.030,76  164.969,24 0,55

URBANISMO  2.682.000,00  4.281.782,74  555.148,64  2.196.800,30  12,78  2.084.982,44  534.861,48  2.176.513,14  12,71  2.105.269,60
Infra-Estrutura Urbana  606.000,00  2.323.931,48  231.948,75  1.258.694,70  7,32  1.065.236,78  211.661,59  1.238.407,54  1.085.523,94 7,23
Serviços Urbanos  2.076.000,00  1.957.851,26  323.199,89  938.105,60  5,46  1.019.745,66  323.199,89  938.105,60  1.019.745,66 5,48

AGRICULTURA  720.900,00  771.079,05  68.197,98  222.140,88  1,29  548.938,17  68.197,98  222.140,88  1,30  548.938,17
Extensão Rural  240.500,00  250.500,00  48.403,30  139.362,32  0,81  111.137,68  48.403,30  139.362,32  111.137,68 0,81
Promoção da Produção Agropecuária  480.400,00  520.579,05  19.794,68  82.778,56  0,48  437.800,49  19.794,68  82.778,56  437.800,49 0,48

INDÚSTRIA  160.000,00  160.000,00  0,00  34.227,80  0,20  125.772,20  0,00  34.227,80  0,20  125.772,20
Promoção Industrial  160.000,00  160.000,00  0,00  34.227,80  0,20  125.772,20  0,00  34.227,80  125.772,20 0,20

COMÉRCIO E SERVIÇOS  102.000,00  92.000,00  15.040,50  37.051,00  0,22  54.949,00  15.040,50  37.051,00  0,22  54.949,00
Promoção Comercial  102.000,00  92.000,00  15.040,50  37.051,00  0,22  54.949,00  15.040,50  37.051,00  54.949,00 0,22

TRANSPORTE  965.230,90  1.038.764,02  203.952,80  612.235,32  3,56  426.528,70  203.952,80  612.235,32  3,57  426.528,70
Transporte Rodoviário  965.230,90  1.038.764,02  203.952,80  612.235,32  3,56  426.528,70  203.952,80  612.235,32  426.528,70 3,57

DESPORTO E LAZER  326.000,00  336.000,00  49.206,94  117.142,70  0,68  218.857,30  49.206,94  117.142,70  0,68  218.857,30
Desporto Comunitário  326.000,00  336.000,00  49.206,94  117.142,70  0,68  218.857,30  49.206,94  117.142,70  218.857,30 0,68

ENCARGOS ESPECIAIS  814.000,00  942.601,80  148.915,72  588.536,19  3,42  354.065,61  148.915,72  588.536,19  3,44  354.065,61
Serviço da Dívida Interna  532.000,00  655.601,33  84.754,27  373.805,06  2,17  281.796,27  84.754,27  373.805,06  281.796,27 2,18

Outros Encargos Especiais  282.000,00  287.000,47  64.161,45  214.731,13  1,25  72.269,34  64.161,45  214.731,13  72.269,34 1,25
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00  51.973,53  0,00  0,00  0,00  51.973,53  0,00  0,00  0,00  51.973,53

Reserva de Contingência geral  200.000,00  51.973,53  0,00  0,00  0,00  51.973,53  0,00  0,00  51.973,53 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,55 2.342.940,00  2.381.835,34  459.111,18  1.469.475,35  912.359,99  459.111,18  1.469.475,35  8,58  912.359,99
LEGISLATIVA  40.000,00  40.000,00  5.749,22  16.643,21  0,10  23.356,79  5.749,22  16.643,21  0,10  23.356,79

Ação Legislativa  40.000,00  40.000,00  5.749,22  16.643,21  0,10  23.356,79  5.749,22  16.643,21  23.356,79 0,10
ESSENCIAL À JUSTIÇA  17.000,00  17.000,00  2.127,52  6.310,62  0,04  10.689,38  2.127,52  6.310,62  0,04  10.689,38

Defesa da Ordem Jurídica  17.000,00  17.000,00  2.127,52  6.310,62  0,04  10.689,38  2.127,52  6.310,62  10.689,38 0,04
ADMINISTRAÇÃO  124.000,00  124.000,00  13.234,99  38.704,17  0,23  85.295,83  13.234,99  38.704,17  0,23  85.295,83

Administração Geral  73.000,00  73.000,00  8.148,59  23.749,20  0,14  49.250,80  8.148,59  23.749,20  49.250,80 0,14

Administração Financeira  51.000,00  51.000,00  5.086,40  14.954,97  0,09  36.045,03  5.086,40  14.954,97  36.045,03 0,09
ASSISTÊNCIA SOCIAL  58.600,00  58.600,00  7.490,74  21.315,63  0,12  37.284,37  7.490,74  21.315,63  0,12  37.284,37

Administração Geral  21.000,00  21.000,00  3.255,89  9.338,23  0,05  11.661,77  3.255,89  9.338,23  11.661,77 0,05

Assistência à Criança a ao Adolescente  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
Assistência Comunitária  32.600,00  32.600,00  4.234,85  11.977,40  0,07  20.622,60  4.234,85  11.977,40  20.622,60 0,07

SAÚDE  290.000,00  290.000,00  29.023,64  78.599,92  0,46  211.400,08  29.023,64  78.599,92  0,46  211.400,08
Atenção Básica  290.000,00  290.000,00  29.023,64  78.599,92  0,46  211.400,08  29.023,64  78.599,92  211.400,08 0,46

EDUCAÇÃO  558.500,00  552.395,34  81.598,12  248.571,09  1,45  303.824,25  81.598,12  248.571,09  1,45  303.824,25
Ensino Fundamental  297.000,00  329.895,34  44.927,54  134.680,83  0,78  195.214,51  44.927,54  134.680,83  195.214,51 0,79

Educação Infantil  254.500,00  215.500,00  36.670,58  113.172,34  0,66  102.327,66  36.670,58  113.172,34  102.327,66 0,66
Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  7.000,00  0,00  717,92  0,00  6.282,08  0,00  717,92  6.282,08 0,00

CULTURA  11.000,00  11.000,00  811,46  3.556,33  0,02  7.443,67  811,46  3.556,33  0,02  7.443,67
Difusão Cultural  11.000,00  11.000,00  811,46  3.556,33  0,02  7.443,67  811,46  3.556,33  7.443,67 0,02

URBANISMO  108.000,00  93.000,00  11.703,47  34.881,75  0,20  58.118,25  11.703,47  34.881,75  0,20  58.118,25
Infra-Estrutura Urbana  20.000,00  20.000,00  1.152,26  3.362,13  0,02  16.637,87  1.152,26  3.362,13  16.637,87 0,02

Serviços Urbanos  88.000,00  73.000,00  10.551,21  31.519,62  0,18  41.480,38  10.551,21  31.519,62  41.480,38 0,18
AGRICULTURA  17.000,00  17.000,00  1.834,82  5.317,96  0,03  11.682,04  1.834,82  5.317,96  0,03  11.682,04

Extensão Rural  16.000,00  16.000,00  1.834,82  5.317,96  0,03  10.682,04  1.834,82  5.317,96  10.682,04 0,03
Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00
Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

TRANSPORTE  9.000,00  29.000,00  5.537,20  15.574,67  0,09  13.425,33  5.537,20  15.574,67  0,09  13.425,33
Transporte Rodoviário  9.000,00  29.000,00  5.537,20  15.574,67  0,09  13.425,33  5.537,20  15.574,67  13.425,33 0,09

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00
Desporto Comunitário  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.102.840,00  1.142.840,00  300.000,00  1.000.000,00  5,82  142.840,00  300.000,00  1.000.000,00  5,84  142.840,00
Serviço da Dívida Interna  1.102.840,00  1.142.840,00  300.000,00  1.000.000,00  5,82  142.840,00  300.000,00  1.000.000,00  142.840,00 5,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 10h e 48m.

TOTAL 100,00 100,00 31.335.000,00  34.642.833,80  5.670.713,00  17.186.825,09  17.456.008,71  5.610.971,22  17.127.083,31  17.515.750,49
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 903.774,90  930.634,55  931.054,62  920.955,80  898.316,42  1.703.632,53  0,00  987.417,73  2.002.200,97  1.114.281,44  1.086.925,79  1.114.419,22  12.593.613,97

    Pessoal Ativo  0,00 886.674,90  913.534,55  913.954,62  919.855,80  897.216,42  1.702.532,53  0,00  986.205,73  1.999.776,97  1.113.069,44  1.085.713,79  1.113.207,22  12.531.741,97

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 772.400,11  796.468,37  793.778,53  799.192,87  778.379,11  1.478.718,65  0,00  860.864,40  1.747.680,64  974.865,54  944.090,60  967.401,62  10.913.840,44

      Obrigações Patronais  0,00 114.274,79  117.066,18  120.176,09  120.662,93  118.837,31  223.813,88  0,00  125.341,33  252.096,33  138.203,90  141.623,19  145.805,60  1.617.901,53

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 1.100,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  0,00  1.212,00  2.424,00  1.212,00  1.212,00  1.212,00  13.872,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 1.100,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  0,00  1.212,00  2.424,00  1.212,00  1.212,00  1.212,00  13.872,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 16.000,00  16.000,00  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  48.000,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 903.774,90  930.634,55  931.054,62  920.955,80  898.316,42  1.703.632,53  0,00  987.417,73  2.002.200,97  1.114.281,44  1.086.925,79  1.114.419,22  12.593.613,97
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 12.593.613,97  42,63

 54,00

 15.154.692,59

 15.952.307,99

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 29.541.311,10

 29.791.311,10

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 250.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 14.357.077,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 13/jul/2022 as 11h e 11m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  2.453.801,35  2.190.363,87  2.388.653,23  2.387.000,91  2.775.223,23  4.216.775,98  2.864.735,84  3.054.899,09  2.864.164,57  2.757.771,44  3.100.166,48  3.153.895,00  31.180.086,26 34.207.450,99

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  149.410,82  91.445,33  147.254,71  90.595,79  160.898,70  164.513,65  98.979,94  174.203,04  342.261,47  289.781,88  148.594,53  130.542,05  1.792.770,00 1.988.481,91

      IPTU  37.250,56  6.427,96  5.883,81  3.846,37  2.388,96  4.155,23  1.431,65  3.710,82  122.373,16  126.171,37  28.502,84  15.180,04  352.485,00 357.322,77

      ISS  18.613,17  19.761,66  11.099,48  16.093,86  17.044,04  52.979,18  17.379,08  40.433,65  13.228,10  23.202,10  17.256,01  18.467,55  170.205,00 265.557,88

      ITBI  31.403,78  23.492,99  84.112,48  30.387,44  102.652,81  35.356,76  49.676,51  18.970,00  33.056,65  23.958,11  23.280,39  23.710,00  495.600,00 480.057,92

      IRRF  41.468,09  36.658,68  37.132,60  37.221,58  36.799,59  68.523,95  5.742,00  39.886,97  105.031,82  60.280,57  58.922,26  63.652,37  416.850,00 591.320,48

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  20.675,22  5.104,04  9.026,34  3.046,54  2.013,30  3.498,53  24.750,70  71.201,60  68.571,74  56.169,73  20.633,03  9.532,09  357.630,00 294.222,86

    Contribuições  45.774,40  51.485,89  46.086,57  49.447,73  49.673,59  47.887,57  53.412,60  52.494,75  47.718,96  65.443,40  41.651,36  43.716,07  649.475,00 594.792,89

    Receita Patrimonial  7.908,40  13.278,93  21.423,01  10.998,50  39.502,06  23.106,95  24.308,11  40.782,17  64.803,14  48.943,92  43.523,34  35.375,46  214.401,26 373.953,99

      Rendimentos de Aplicação Financeira  7.908,40  13.248,93  21.363,01  10.998,50  39.502,06  23.106,95  24.308,11  40.782,17  64.803,14  48.943,92  43.523,34  35.375,46  200.751,26 373.863,99

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  30,00  60,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.650,00 90,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  2.674,00  2.009,00  1.484,00  1.806,00  2.804,00  1.030,00  8.991,20  1.690,00  5.540,00  840,00  4.060,00  780,00  9.051,00 33.708,20

    Transferências Correntes  2.248.033,73  2.032.144,72  2.172.180,47  2.234.152,89  2.522.344,88  3.978.525,10  2.679.043,99  2.785.729,13  2.401.841,51  2.352.406,49  2.862.337,25  2.943.481,42  28.486.955,00 31.212.221,58

      Cota-Parte do FPM  1.269.075,09  1.014.666,04  796.855,19  887.962,59  1.153.220,67  1.716.794,20  1.191.487,91  1.663.216,65  1.008.309,41  1.195.203,70  1.329.544,85  1.244.042,91  13.223.500,00 14.470.379,21

      Cota-Parte do ICMS  478.410,57  549.102,61  569.502,16  491.656,39  672.387,51  594.775,63  534.621,77  517.026,86  671.438,26  552.614,19  665.363,71  548.104,72  8.155.000,00 6.845.004,38

      Cota-Parte do IPVA  24.277,61  14.062,64  17.081,67  7.730,04  10.391,37  18.211,19  255.814,10  95.316,91  90.280,43  64.728,90  67.789,87  28.881,19  735.000,00 694.565,92

      Cota-Parte do ITR  41.772,60  4.161,10  57.249,42  379.545,31  102.094,29  159.837,76  148.286,49  11.366,08  1.745,21  21.760,50  15.730,72  16.106,59  430.500,00 959.656,07

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  8.254,83  6.941,62  8.259,40  8.501,53  8.144,35  8.326,40  7.878,93  7.082,03  8.023,20  8.159,81  4.338,08  6.120,53  105.000,00 90.030,71

      Transferências do FUNDEB  218.453,32  234.515,13  271.883,39  258.229,26  260.197,17  336.785,28  378.009,19  312.517,27  347.812,69  302.811,06  333.535,62  289.584,81  3.439.400,00 3.544.334,19

      Outras Transferências Correntes  207.789,71  208.695,58  451.349,24  200.527,77  315.909,52  1.143.794,64  162.945,60  179.203,33  274.232,31  207.128,33  446.034,40  810.640,67  2.398.555,00 4.608.251,10

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  224,47  0,00  0,00  1.712,71  0,00  0,00  1.999,49  355,75  0,00  0,00  27.434,00 4.292,42

DEDUÇÕES (II)  272.528,43  317.786,69  289.789,45  355.079,08  389.247,54  395.632,54  427.617,72  458.801,60  355.959,17  368.493,29  416.553,31  368.651,07  4.285.100,00 4.416.139,89

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  272.528,43  317.786,69  289.789,45  355.079,08  389.247,54  395.632,54  427.617,72  458.801,60  355.959,17  368.493,29  416.553,31  368.651,07  4.285.100,00 4.416.139,89

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.181.272,92  1.872.577,18  2.098.863,78  2.031.921,83  2.385.975,69  3.821.143,44  2.437.118,12  2.596.097,49  2.508.205,40  2.389.278,15  2.683.613,17  2.785.243,93  29.791.311,10  26.894.986,26

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 250.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.181.272,92  1.872.577,18  1.848.863,78  2.031.921,83  2.385.975,69  3.821.143,44  2.437.118,12  2.596.097,49  2.508.205,40  2.389.278,15  2.683.613,17  2.785.243,93  29.541.311,10  26.894.986,26

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.181.272,92  1.872.577,18  1.848.863,78  2.031.921,83  2.385.975,69  3.821.143,44  2.437.118,12  2.596.097,49  2.508.205,40  2.389.278,15  2.683.613,17  2.785.243,93  29.541.311,10  26.894.986,26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato nº 027/2021
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: RONALDO FURTUNA DOS SANTOS 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 18.160,22 
(dezoito mil cento e sessenta e reais e vinte e dois centavos), conforme 
planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
205.307,01 (duzentos e cinco mil trezentos e sete reais e um centavos), para 
R$ 223.467,23 (duzentos e vinte e três mil quatrocentos e sessenta e sete 
reais e vinte e três centavos).
Cláusula Segunda: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 7.207,36 
(sete mil duzentos e sete reais e trinta e seis centavos), conforme planilha em 
anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 223.467,23 
(duzentos e vinte e três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
três centavos), para R$ 216.259,87 (duzentos e dezesseis mil duzentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.1.119. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 5 – F: 76
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 01/06/2022.
Umuarama, 13 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

DECRETO N° 200/2022
Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
- COMTER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município 
de Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 4.445, de 13 de outubro de 2020, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda;
CONSIDERANDO o Decreto n° 181, de 20 de junho de 2022, que Designa os 
membros do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica aprovado, nos termos do Anexo Único deste decreto, o Regimento Interno 
do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER, instituída pelo 
Decreto n° 181, de 20 de junho de 2022.
Parágrafo único. As alterações posteriores do Regimento Interno ora aprovado, 
deverão ser procedidas pelo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda, em 
conformidade com o previsto no art. 5°, da Lei Municipal n° 4.445, de 13 de outubro 
de 2020.
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO 
E RENDA - COMTER
Capítulo I
DO OBJETIVO
Art. 1º O Conselho tem por finalidade precípua estabelecer diretrizes e prioridades 
para as políticas de trabalho, emprego e renda no município de Umuarama, 
observados os critérios, determinações e competências estabelecidos pela Lei 
Federal nº 7.998, de 11 de fevereiro de 1990; pela Lei Federal 13.667, de 17 de 
maio 2018; pela Lei Estadual nº 19.847, de 29 de abril de 2019; pela Resolução do 
CODEFAT nº 831, de 21 de maio de 2019 e pela Lei Municipal nº 4.445, de 13 de 
agosto de 2020.
Capítulo II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 2º Ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda  - COMTER, compete:
I -aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do Conselho Municipal 
do Trabalho;
II -acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do SINE (Sistema Nacional 
de Emprego), observando as diretrizes e normas emanadas pelo CODEFAT 
(Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador), pelo órgão federal e 
estadual responsáveis  pela Política do Trabalho, Emprego e Renda;
III -deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, em 
consonância à Política Estadual e Nacional;
IV -apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser encaminhado pelo órgão 
responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município;
V -acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes;
VI -apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual 
do órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda;
VII -apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações 
relativas à utilização dos recursos do Fundo do Trabalho do Município;
VIII -analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do município e seus 
reflexos na criação de postos de trabalho;
IX -participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de 
oportunidades de emprego e renda para o jovem no município, de acordo com os 
critérios definidos pelo CODEFAT e demais instâncias de formulação de políticas 
de trabalho, especialmente aquelas relacionadas ao primeiro emprego, objetivando 
a execução das ações integradas de alocação de mão de obra, qualificação 
profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho e programas de 
apoio à geração de emprego e renda;
X -propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de oportunidades 
de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do 
desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho;
XI -articular com instituições e organizações públicas ou privadas, envolvidas com 
programas de geração de empregos e renda para o jovem, visando à integração das 
ações;
XII -manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas públicas e 
privadas, universidades, entidades representativas de empregados e empregadores 
e organizações não governamentais, com vistas ao desenvolvimento de ações de 
qualificação profissional e assistência técnica;
XIII -promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para a 
juventude, inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho;
XIV -promover a articulação do sistema público de geração de primeiro emprego com 
as demais ações de políticas públicas para juventude nos âmbitos municipal, estadual 
e federal;
XV -sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o mercado de 
trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações tecnológicas;
XVI -acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra e para o 
aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de subsídios à formulação da 
política de formação profissional;
XVII -acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados 
aos programas de emprego e relações de trabalho, no município, em especial os 
oriundos do Fundo a Fundo, além de receber e analisar relatórios que poderão ser 
desenvolvidos com os projetos por ele financiados;
XVIII -analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de geração de 
emprego e renda, qualificação profissional e outros, nas diretrizes e prioridades 
do município, bem como o estabelecimento de diretivas já em concomitância com 
àquelas assentadas pelo Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda;
XIX -realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros conselhos 
municipais, objetivando a integração e a obtenção de dados orientadores para as 
suas ações;
XX -atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis pela Política 
do Trabalho, Emprego e Renda, visando ao cumprimento do Decreto Federal nº 
9.579/2018 e suas alterações que regulamentam a contratação de aprendizes, e, 
ainda, propor alternativas jurídicas e sociais para garantir os preceitos da legislação 
trabalhista no que tange às condições de saúde, segurança e exploração do trabalho 
infantil;
XXI - propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho em consonância com a Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), objetivando a viabilização e cumprimento 
dos dispositivos legais;
XXII -subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual do Trabalho, 
Emprego e Renda – CETER.
Capítulo III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é um órgão colegiado de 
caráter permanente e deliberativo, alicerçado de forma tripartite e paritária.
§ 1º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda terá no mínimo 9 (nove) 
e, no máximo 18 (dezoito) membros titulares, em igual número de representantes dos 
trabalhadores, dos empregadores e do Poder Executivo Municipal, sendo composto 
por:
I -4 (quatro) membros titulares, mais os respectivos suplentes, indicados por entidades 
oficiais representativas dos empregadores: ACIU, SENAI, SEST e SINDILOGISTAS 
de Umuarama;
II -4 (quatro) membros titulares, mais os respectivos suplentes, indicados por 
entidades oficiais, representativas do Poder Público: Secretaria Municipal de 
Fazenda, Assistência Social, Administração e Indústria e Comércio;
III -4 (quatro) membros titulares, mais os respectivos suplentes, indicados por 
entidades oficiais, representativas dos Trabalhadores: Sindicato dos Empregados 
das Indústrias de Alimentação, Sindicato dos Empregados do Comércio, Sindicato 
dos Trabalhadores das Indústrias de Construção e Mobiliário e Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Umuarama.
§ 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal indicar os seus respectivos representantes.
§ 3º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos empregadores 
serão indicados pelas respectivas organizações, devendo os representantes dos 
trabalhadores respeitar a determinação do art. 3º da Lei Federal n° 11.648, de 31 
de março de 2008.
§ 4º Os membros titulares e suplentes, indicados formalmente pelas entidades 
representativas e pelo Município, serão nomeados por Decreto pelo Prefeito 
Municipal, para um período de quatro anos, permitida uma recondução.
§ 5º A função de membro do COMTER não será remunerada, sendo considerado 
relevante serviço prestado ao Município.
§ 6º O Secretário-Executivo do Conselho e seu substituto serão designados para 
a respectiva função, dentre servidores do órgão responsável pela área do trabalho, 
emprego e renda, cujo ato deverá ser publicado na imprensa oficial local.
§ 7º O órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego 
e Renda prestará todo o apoio técnico e administrativo, bem como o local e a 
infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do Conselho.
§ 8º As entidades e órgãos representados no Conselho poderão propor, a qualquer 
tempo, a substituição dos respectivos representantes, hipótese na qual, uma vez 
nomeado, o substituto completará o período de mandato do respectivo substituído.
§ 9° Os membros titulares ou suplentes perderão seus mandatos, se enquadrados 
nos termos do art. 13 deste Ato, ou no caso de se afastarem das entidades que 
representam, situação na qual deverão ser indicados novos representantes dos 
mesmos órgãos do poder público ou das entidades representativas.
§ 10. Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação de grupos temáticos, 
conforme necessidades administrativas, programáticas, entre outras.
Art. 4º Compete aos membros do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda:
I -participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame;
II -encaminhar à Secretaria-Executiva quaisquer matérias, em forma de proposta, que 
tenham interesse de submeter ao Conselho;
III -fornecer à Secretaria-Executiva do Conselho todas as informações e dados a que 
tenham acesso ou que se situem nas respectivas áreas de competência, sempre que 
julgarem importantes para as deliberações do Conselho ou quando solicitado pelos 
demais membros;
IV -requisitar à Secretaria-Executiva, à Presidência do Conselho e aos demais 
membros, informações que julgarem necessárias para o desempenho de suas 
atribuições;
V -indicar assessoramento técnico-profissional de suas respectivas áreas ao 
Conselho e a grupos constituídos para tratar de assuntos específicos do trabalho, por 
conta das instituições que representam.
Capítulo IV
DA ELEIÇÃO E COMPETÊNCIAS DA PRESIDÊNCIA
Art. 5º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho serão exercidas em 
sistema de rodízio entre as representações do Município, dos trabalhadores e dos 
empregadores, nesta ordem, tendo o mandato a duração de vinte e quatro meses, 
vedada a recondução para o período subsequente.
§ 1º A eleição da Presidência e da Vice-Presidência do Conselho deverá ser 
formalizada mediante resolução do Colegiado, publicada na imprensa oficial local, se 
houver, e no sítio oficial local na Internet.
§ 2º No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado realizar eleição de um 
novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, dentre os membros da 
mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade 
da atuação do Vice-Presidente até o final de seu mandato.
§ 3º A eleição do Presidente ocorrerá por maioria simples de votos dos integrantes do 
Conselho, sendo o candidato indicado pela representação à qual couber, por vez, no 
rodízio, o exercício da Presidência.
§ 4º Na eventualidade de não haver consenso dentro da representação quanto à 
indicação do candidato à Presidência, esta indicará para votação do plenário do 
Conselho os candidatos em disputa.
§ 5º Em suas ausências ou impedimentos eventuais, o Presidente será substituído 
pelo Vice-Presidente.
§ 6º Os candidatos à Presidência e à Vice-Presidência, indicados pela respectiva 
representação, deverão ser membros efetivos do Conselho, titulares ou suplentes, 
não incursos nas penalidades previstas no art. 13 deste Regimento.
Art. 6º Compete ao Presidente do Conselho:
I -representar o Conselho e presidir as sessões plenárias, orientar os debates, tomar 
os votos e votar;
II -emitir voto de qualidade nos casos de empate;
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III -convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV -requisitar junto às instituições que participam da gestão dos recursos oriundos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a qualquer tempo e a seu critério, as 
informações necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação das atividades 
executadas;
V -solicitar estudos ou pareceres sobre matérias de interesse do Conselho, bem como 
constituir comissões de assessoramento ou grupos técnicos para tratar de assuntos 
específicos, quando julgar oportuno;
VI -conceder vista de matéria aos membros do Conselho, quando solicitada;
VII -convocar reunião extraordinária do Conselho, quando se tratar de matéria 
inadiável, com prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da sua realização;
VIII -decidir, “ad referendum” do Conselho, quando se tratar de matéria inadiável e não 
houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar imediato conhecimento 
da decisão aos membros do Colegiado;
IX -prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas à gestão dos 
recursos do respectivo Fundo do Trabalho, especialmente os provenientes do FAT;
X -expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições; e
XI -cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e demais normas 
atinentes à matéria.
Parágrafo único. A decisão de que trata o inciso VIII deste artigo será submetida à 
homologação do Conselho, na primeira reunião subsequente.
Capítulo V
DA DINÂMICA DE FUNCIONAMENTO
Art. 7º O COMTER reunir-se-á:
I -ordinariamente, a cada mês, por convocação de seu Presiden-te; e
II -extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou de 
1/3 de seus membros.
§ 1º As reuniões ordinárias/extraordinárias do Conselho serão inici-adas com o 
quórum mínimo de dois terços de seus membros.
§ 2º Para a convocação extraordinária é imprescindível a apresenta-ção de 
comunicado ao Secretário-Executivo do Conselho, acompanhado de justifi-cativa.
§ 3º Caberá ao Secretário-Executivo a adoção das providências ne-cessárias à 
convocação da reunião extraordinária, que se realizará no prazo máxi-mo de 15 dias 
úteis, a partir do ato da convocação.
§ 4º Os prazos de que trata este artigo não prevalecerão diante da hipótese a que se 
refere o inciso VII do art. 7º deste Regimento, situação na qual, frente à necessidade 
de se tratar de matéria inadiável, o prazo mínimo entre a con-vocação e a realização 
da reunião extraordinária será de 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 8º As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho serão realizadas em dia, 
hora e local marcados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias úteis da reunião ordinária, a ata da reunião que a precedeu, 
a pauta, e, em avulso, a documentação relativa às matérias que dela constarem.
Art. 9º As deliberações do Conselho deverão ser tomadas por maio-ria simples de 
votos, observado o quórum mínimo, de que trata o § 1º do art. 7º deste Ato, cabendo 
ao Presidente voto de qualidade.
§ 1º As deliberações terão a forma de resolução, devendo ser expe-didas em ordem 
numérica e publicadas em órgão da imprensa oficial local, se hou-ver, e no sítio oficial 
local na Internet.
§ 2º É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais deverão 
ser arquivadas na respectiva Secretaria-Executiva para efeito de consulta e 
disponibilizadas no sítio oficial local na internet.
Art. 10. Será facultado a qualquer conselheiro apresentar propostas para serem 
incluídas nas pautas das reuniões ordinárias ou extraordinárias futuras.
§ 1º Nos casos em que as proposições de pautas futuras ocorram fo-ra das reuniões 
do Conselho, elas deverão ser encaminhadas à Secretaria-Executiva do Conselho 
com antecedência não inferior a 10 (dez) dias da data da próxima reunião ordinária, 
para que possam constar da respectiva pauta.
§ 2º As propostas de pauta apresentadas compreenderão um enun-ciado sucinto do 
assunto a ser tratado, acompanhado das justificativas ou razões do pleito, minuta 
de resolução e, se for o caso, de um anexo contendo parecer técnico e informações 
pertinentes.
§ 3º Excepcionalmente, considerando a relevância e a urgência dos assuntos, o 
Presidente do Conselho poderá permitir a inclusão de itens extra pauta nas reuniões 
em realização, com a aprovação do plenário.
Art. 11. As reuniões do Conselho estarão abertas à livre participação dos membros 
suplentes, de assessores, de integrantes de grupos temáticos, de pes-soal de apoio e, 
quando convidados em função da natureza dos assuntos tratados, de representantes 
de órgãos públicos estaduais e federais, de organizações não-governamentais e de 
instituições financeiras, com direito a voz, porém não a voto, sendo este exclusivo dos 
membros titulares ou, na sua ausência, dos respectivos suplentes.
Art. 12. Qualquer membro do Conselho poderá apresentar pedido de vista de 
matéria constante da pauta, situação na qual o assunto retornará à pau-ta na reunião 
seguinte, quando será necessariamente votado.
Art. 13. A entidade representativa ou órgão do poder público cujo re-presentante, titular 
ou suplente, faltar a 3 (três) reuniões ao ano, independentemen-te de justificativa, 
receberá notificação do Presidente, com anuência do pleno do Conselho, para tomar 
as providências cabíveis, inclusive podendo substituir os re-presentantes faltosos.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á falta à reunião tan-to a ausência do 
representante titular como a do respectivo suplente.
§ 2º Os membros substitutos, nos termos deste artigo, completarão o período de 
mandato regimental dos respectivos substituídos.
§ 3º Em caso de reincidência, o pleno do Conselho deliberará as providências 
cabíveis.
§ 4º É responsabilidade do conselheiro titular informar ao seu su-plente da sua 
ausência, para que o mesmo possa substitui-lo.
Capítulo VI
DO APOIO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO
Art. 14. A Secretaria Municipal à qual se vincula o Conselho, dará o apoio e o 
suporte administrativos necessários para organização, estrutura e funcionamento do 
Colegiado, inclusive no que se refere ao ressarcimento de despesas com passagens, 
alimentação e hospedagem de conselheiros que, por decisão do plenário e no 
cumprimento das atribuições do Conselho, devam deslocar-se a outros municípios 
ou Estados.
Art. 15. A Secretaria-Executiva do Conselho será exercida pelo órgão gestor 
responsável pela política do trabalho, a ela cabendo a realização das tarefas técnico-
administrativas.
Art. 16. O Conselho criará, conforme a necessidade, grupos técnicos para estudo ou 
encaminhamento de questões relevantes e específicas da área do trabalho, emprego 
e renda, com o objetivo de subsidiar as decisões do plenário.
Paragrafo único.  A critério do Conselho, o grupo técnico poderá ser assessorado 
por terceiros.
Capítulo VII
DA SECRETARIA-EXECUTIVA
Seção I
Da Competência
Art. 17. A Secretaria-Executiva constitui unidade de apoio ao Conselho, responsável 
pela sistematização das informações e pela realização das tarefas técnicas e 
administrativas de apoio ao bom funcionamento do Colegiado.
Art. 18. Compete à Secretaria-Executiva:
I -preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho;
II -agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os documentos 
necessários;
III -expedir ato de convocação para a reunião;
IV -encaminhar aos membros cópias das atas das reuniões do Conselho;
V -preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo 
Conselho;
VI -disponibilizar em meio eletrônico as informações e documentos oficiais (atas, 
resoluções e similares);
VII -sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios que 
permitam a aprovação, a execução e o acompanhamento da Política de Trabalho, 
Emprego e Renda e a gestão do Fundo do Trabalho pelo Conselho; e
VIII -executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho.
Art. 19. O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados para 
a respectiva função dentre servidores do órgão gestor local da política do trabalho, 
cujo ato deverá ser publicado na imprensa oficial local, se houver, e no sítio oficial 
da internet.
Seção II
Das Atribuições do Secretário-Executivo
Art. 20. Ao Secretário-Executivo cabe:
I -coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-
administrativas da Secretaria-Executiva;
II -secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assinando as respectivas 
atas;
III -cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do Conselho;
IV -minutar as resoluções a serem submetidas à deliberação do Conselho;
V -constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho;
VI -promover a cooperação entre a Secretaria-Executiva, as áreas técnicas do órgão 
que exerce a Secretaria-Executiva, bem assim com as assessorias técnicas das 
entidades e órgãos representados no Conselho;
VII -assessorar o presidente do Conselho nos assuntos referentes à sua competência;
VIII -cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do 
Conselho no Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda – 
SG-CTER;
IX -cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho;
X -credenciar por meio do Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e 
Renda – SG-CTER, mantido pelo Ministério da Economia, disponibilizado na internet, 
realizando o devido cadastramento dos dados, informações e documentos exigidos 
no âmbito do SG-CTER, devendo ser permanentemente atualizados, nos termos das 
rotinas nele previstas, os quais deverão estar em conformidade com esta Resolução 
e demais normativos do CODEFAT;
XI -promover alterações dos atos constitutivos ou regimentais do Conselho, sob pena 
de descredenciamento do Colegiado; e
XII -receber e conservar a senha para acesso ao SG-CTER, objetivando o respectivo 
cadastramento e credenciamento do Conselho, responsabilizando-se pela veracidade 
das informações prestadas e pelo sigilo e correto uso da senha disponibilizada.
Capítulo VIII
DOS GRUPOS TÉCNICOS
Art. 21. Os Grupos Técnicos terão por finalidade subsidiar as decisões do 
Conselho no estudo ou no encaminhamento de questões relevantes e específicas 
na área do trabalho, tais como: emprego e renda, saúde e segurança no trabalho, 
trabalhadores rurais volantes, mediação em negociações trabalhistas, piso salarial 
regional, exploração do trabalho infantil e trabalho escravo, formação sócio – política, 
desenvolvimento da economia solidária e outros.
§ 1º Os Grupos Técnicos serão nomeados pelo Conselho, mediante resolução, em 
caráter permanente ou temporário.
§ 2º Os Grupos Técnicos, salvo situações específicas deliberadas pelo plenário e 
decorrentes da natureza das questões, deverão ter composição tripartite e contar 
com, pelo menos, um membro integrante de cada representação do Conselho, 
podendo, porém, servir-se de apoio ou assessorias externas.
§ 3º Na sua estrutura organizacional interna, cada Grupo Técnico terá um 
coordenador, que deverá ser, preferencialmente, um membro integrante do Conselho 
e um relator.
§ 4º As resoluções de nomeação dos membros dos Grupos Técnicos indicarão: 
o título do assunto, o nome dos componentes do grupo e respectivas instituições 
representadas, os objetivos a serem atingidos, o prazo e a especificação das 
despesas, caso estas existam.
§ 5º O apoio ou assessoria externa aos Grupos Técnicos deverá ser buscado, 
prioritariamente, junto a colaboradores voluntários, porém, caso a natureza dos 
assuntos assim o exija, eventuais custos deverão ser previamente apreciados pelo 
Conselho e negociados com o ordenador de despesas da Secretaria Municipal 
responsável pela Política do Trabalho ou outro órgão financiador, que adotará os 
procedimentos administrativos internos cabíveis.
§ 6º Os Grupos Técnicos, após os devidos estudos ou encaminhamentos, 
apresentarão via Secretaria-Executiva a matéria devidamente sistematizada em 
documento escrito, para deliberação do Conselho.
Capítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. Para alterar este Regimento Interno, deverá ser convocada reunião 
extraordinária, com pauta específica, e será necessária a aprovação de, no mínimo, 
dois terços de seus integrantes.
Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas quanto à aplicação deste 
Regimento Interno serão resolvidos pelo plenário do Conselhoe, quando se fizer 
necessário, pelo Chefe do Poder Executivo.
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.240/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JAQUELINE 
VIEIRA POLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora JAQUELINE VIEIRA POLI, matrícula 
995281, portadora da cédula de identidade RG nº 8.428.044-5-SSP/
PR, inscrita no CPF nº 052.118.199-26, nomeada em 15 de junho 
de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 73 (setenta 
e três) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 8286/2020, com 
fruição no período de 01 de agosto de 2022 a 12 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.393/2022
Nomeia DANIEL SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear DANIEL SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.617.292-4-SSP-PR, 
inscrito no CPF n° 490.850.269-20, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Topográfica, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, com ônus para a mesma, a partir de 14 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.394/2022
Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço ao servidor ROSINEI GARCIA FURTADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor do servidor ROSINEI 
GARCIA FURTADO, matrícula 1080561, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.533.050-
56-SESP/RS, inscrito no CPF nº 986.839.180-68, nomeada em 04 de julho de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de 
Umuarama nos períodos de 16 de maio de 2018 a 17 de maio de 2020, perfazendo um total 
de 732 (setecentos e trinta e dois) dias, em consonância às disposições do § 1º do art. 24, da 
Lei Complementar nº 188/2007, alterada pela Lei Complementar nº 194/2007, de acordo com o 
Processo nº 8342/2022, a contar de 04 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.395/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora FERNANDA BERTELIS MERLINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora FERNANDA BERTELIS MERLINI, matrícula 
904921, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.160.608-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
041.062.069-60, nomeada em 04 de Setembro de 2006, para ocupar o cargo de carreira de 
Nutricionista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do 
item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no art. 7º e seus parágrafos, e inciso 
I do art. 8º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo nº 8573/2022, a partir 
de 08 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  29.791.311,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  29.541.311,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  29.541.311,10

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 12.593.613,97  42,63

 15.952.307,99

 15.154.692,59

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  14.357.077,19  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 35.449.573,32

-11,56

 120,00

-3.413.586,32

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 6.499.088,44

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 4.726.609,78  16,00

 2.067.891,78  7,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 11h e 17m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 31.335.000,00

 32.152.618,51

 18.519.601,89

 0,00

 2.490.215,29

 31.335.000,00

 34.642.833,80

 17.186.825,09

 17.127.083,31

 1.392.518,58

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  16.992.569,84

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 17.127.083,31

 17.186.825,09

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  29.791.311,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  29.541.311,10

 29.541.311,10

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 814,16

 0,00

 814,16

 1.428.555,22

 1.575.732,34

-147.177,12

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 1.575.732,34

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.216.540,10

 2.025.036,97
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  750,00  0,00  0,00  750,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 750,00  0,00  0,00  750,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 26,39

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 1.595.018,45

 0,00

 0,00

 80,58

 0,00

 0,00

 3.407.360,19
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.302.141,80

 0,00

 1.682.700,50

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 4.526.070,50

 4.173.469,66

 9.708.561,31

 5.861.521,68

 4.868.652,40

 7.322.204,72

 3.688.803,31

 4.048.279,70

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 352.600,84  3.847.039,63 -2.453.552,32 -359.476,39

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 181.364,60 -181.364,60

 0,00  24.043,01

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.822.076,61  21,85

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.435.140,00  1.435.140,00  933.504,02  65,05

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  352.485,00  352.485,00  297.369,88  84,36

      IPTU  320.145,00  320.145,00  262.109,09  81,87

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  32.340,00  32.340,00  35.260,79  109,03

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  495.600,00  495.600,00  172.651,66  34,84

      ITBI  495.600,00  495.600,00  172.651,66  34,84

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  170.205,00  170.205,00  129.966,49  76,36

      ISS  167.370,00  167.370,00  126.092,06  75,34

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.835,00  2.835,00  3.874,43  136,66

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  416.850,00  416.850,00  333.515,99  80,01

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  55,92 21.425.500,00  21.425.500,00  11.980.384,51

    Cota-Parte FPM  63,60 12.000.000,00  12.000.000,00  7.631.805,43

    Cota-Parte ITR  49,94 430.500,00  430.500,00  214.995,59

    Cota-Parte IPVA  82,02 735.000,00  735.000,00  602.811,40

    Cota-Parte ICMS  42,79 8.155.000,00  8.155.000,00  3.489.169,51

    Cota-Parte IPI-Exportação  39,62 105.000,00  105.000,00  41.602,58

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 22.860.640,00 22.860.640,00  12.913.888,53  56,49

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 5.128.000,00  5.191.170,79  2.822.076,61  2.822.076,61 54,36  54,36ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.806.618,11  54,07

 5.060.000,00  5.123.170,79  2.793.315,61  2.793.315,61 54,52  54,52    Despesas Correntes  2.777.857,11  54,22

 68.000,00  68.000,00  28.761,00  28.761,00 42,30  42,30    Despesas de Capital  28.761,00  42,30

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.206.170,79 5.143.000,00  2.822.076,61  2.822.076,61 54.21  54,21  2.806.618,11  53,91
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 2.822.076,61  2.822.076,61  2.806.618,11

 2.822.076,61  2.822.076,61  2.806.618,11

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.937.083,28

 884.993,33

 0,00

 884.993,33  869.534,83

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 21,85  21,85

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  1.937.083,28  2.822.076,61  15.458,50  0,00  0,00  884.993,33 0,00 0,00 0,00 884.993,33

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 102,81 1.411.220,00  1.411.220,00  1.450.918,71RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 89,83 1.411.220,00  1.411.220,00  1.267.718,71    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  183.200,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 181,60 17.325,00  17.498,13  31.776,39OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.428.718,13  1.482.695,10 1.428.545,00  103,78

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 1.081.655,00  2.118.591,01  1.386.549,79  1.386.549,79ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.371.582,79 65,45  65,45  64,74

 1.081.655,00  2.024.371,59  1.338.210,72  1.338.210,72    Despesas Correntes  1.328.103,72 66,10  66,10  65,61

 0,00  94.219,42  48.339,07  48.339,07    Despesas de Capital  43.479,07 51,30  51,30  46,15

 360.000,00  360.000,00  274.675,41  274.675,41ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 274.675,41 76,30  76,30  76,30

 350.000,00  350.000,00  274.675,41  274.675,41    Despesas Correntes  274.675,41 78,48  78,48  78,48

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  45.000,00  550,00  550,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  550,00 1,22  1,22  1,22

 45.000,00  45.000,00  550,00  550,00    Despesas Correntes  550,00 1,22  1,22  1,22

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  29.637,55  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  29.637,55  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.613.228,56 1.546.655,00  1.661.775,20  1.661.775,20  1.646.808,20 63,59  63,59  63,02
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.209.655,00  7.309.761,80  4.208.626,40  4.208.626,40  4.178.200,90 57,58  57,58  57,16

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 360.000,00  360.000,00  274.675,41  274.675,41  274.675,41 76,30  76,30  76,30

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  55.000,00  55.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  45.000,00  45.000,00  550,00  550,00  550,00 1,22  1,22  1,22

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  29.637,55  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 6.689.655,00  7.819.399,35  4.483.851,81  4.483.851,81  4.453.426,31 57,34  56,95 57,34

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.806.618,11 2.822.076,61 2.822.076,61 5.206.170,79 5.143.000,00  53,91 54,21 54,21

 63,59  63,59  63,02 1.546.655,00  2.613.228,56  1.661.775,20  1.661.775,20  1.646.808,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/jul/2022 as 10h e 53m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 130/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   ROCHA & ZUNIGA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços especializados de 
Neurocirurgia (eletivas), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital 
de chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais)
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 699, 
de 01 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 061/2022, ratificado em 04 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05 de julho de 2022, edição nº 12.469, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 129/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   ROCHA & ZUNIGA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
consultas de Neurocirurgia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme 
edital de chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 700, 
de 01 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 060/2022, ratificado em 04 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05 de julho de 2022, edição nº 12.469, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 133/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  M T M ORTOPEDIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços especializados 
Cirurgia ortopédica membro inferior/superior - Eletiva, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor:  R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 739, 
de 08 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 064/2022, ratificado em 04 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05 de julho de 2022, edição nº 12.469, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações.  

Contrato de Prestação de Serviço nº. 136/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  M T M ORTOPEDIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
Ortopedia (ambulatório), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme 
edital de chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 39.360,00 (trinta e nove mil e trezentos e sessenta reais)
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 734, 
de 08 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 067/2022, ratificado em 04 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05 de julho de 2022, edição nº 12.469, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 13 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203/2022
Dispõe sobre a baixa de bens inservíveis ou obsoletos do patrimônio do Município de Umuarama diante de suas 
arrematações.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 306, de 27 de janeiro de 2022, que constitui Comissão Especial para Análise e 
Avaliação da situação física de veículos, máquinas e sucatas do município de Umuarama;
CONSIDERANDO o Edital de Leilão nº 001/2022 - PMU, objetivando a alienação dos veículos, máquinas e sucatas, 
conforme discriminado no edital, no estado em que se encontra, pertencente ao município e, considerado inservível 
ao Serviço Público;
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.207, de 15 de junho de 2022, que homologa e adjudica o julgamento proferido por 
Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas ao Leilão nº 001/2022 - PMU; e,
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2022/07/8448;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam baixados, do patrimônio municipal, os bens inseridos na planilha anexa ao presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PLANILHA DE BENS ARREMATADOS 
 

LOTE  DISCRIMINAÇÃO ARREMATADO POR  
R$ 

 
01 

Veículo Caminhão, marca Mercedes Bens, diesel, 
Modelo CAP 18,5T 145 CV, cor vermelha,  ano 1972, 
Patrimônio nº. 0906 (nº Frota 49), Placa AAP-1383, 
Renavam 00510581480, chassi 34403315026523. 

 
R$ 17.000,00 

 
02 

Trator marca Massey Fergusson, Mod. MF 50X, ano 
1972, nº Frota 52 (Baixado do Patrimônio).  

R$ 18.000,00 

 
03 

Trator Esteira, diesel, marca Komatsu, Mod. D-50-A, 
Série B 2087, ano 1978, Patrimônio nº. 2551 (nº Frota 

146) 

 
R$ 288.000,00 

 
04 

Trator Agrícola, diesel, marca Agrale, Mod. 4200 HSE-
24, chassi 13076, ano 1987, Patrimônio nº. 49321 (nº 

Frota 221) 

 
R$ 17.500,00 

 
05 

Veículo camioneta Toyota Bandeirante, diesel, marca 
Toyota, ano/modelo 1985, Patrimônio nº 9835 (nº Frota 

297), Placa AHN-5347, Renavam 00515977233, 
Chassi 0J76998 

 
R$ 29.500,00 

 
06 

Veículo Quantum/VW MI, gasolina, marca Volkswagem, 
ano/modelo 1997, Patrimônio nº 53690 (nº Frota 300), 

Placa AHR-7453, Renavam 00690035527, Chassi 
9BWZZZ331VP031031. SUCATA 

 
R$ 1.800,00  

 
07 

Pá carregadeira, diesel, marca Caterpillar 924F, Mod. 
3114, ano 1998, Patrimônio nº 11123 (nº Frota 319) 

R$ 125.500,00 

 
08 

Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagem, 
ano/modelo 1999, Patrimônio nº 11927 (nº Frota 328), 

Placa AIH-7119, Renavam 00713052180, Chassi 
9BWZZZ273XP004413 

 
R$ 7.500,00 

 
09 

Rolo Compactador, diesel, marca Muller Vap 55, ANO 
1982, Série 5600138, Patrimônio nº. 12481 (nº Frota 

336) 

 
R$ 58.000,00 

 
10 

Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagem, 
ano/modelo 1999, Patrimônio nº 13034 (nº Frota 349), 

Placa AJB-5708, Renavam 00728147076, Chassi 
9BWZZZ237XP014785 

 
R$ 7.600,00 

 
11 

Trator Agrícola diesel, marca Massey Fergusson Mod. 
MF-5275, ano 2000, Patrimônio nº. 14344 (nº Frota 

360) 

 
R$ 57.000,00  

 
12 

Trator Agrícola, diesel, marca Massey Fergusson Mod. 
MF-5275, ano 2000, Patrimônio nº. 14345 (nº Frota 

361)  

 
R$ 54.500,00 

 
13 

Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagem 
ano/modelo 1997, Patrimônio nº 15085 (nº Frota 362), 

Placa AHG-3418, Renavam 00681600780, Chassi 
9BWZZZ237VP028681 

 
R$ 4..200,00 

 
14 

Veículo Saveiro/Ambulância, gasolina, marca 
Volkswagem, ano/modelo 2002/2003, Patrimônio nº 

52312 (nº Frota 388), Placa AKV-1043, Renavam 
00801197210 

 
R$ 7.000,00 

 Veículo Fiat Pálio Week ELX, flex, marca Fiat  

15 ano/modelo 2006/2007, Patrimônio nº 21806 (nº Frota 
405), Placa ANX-4097, Renavam 00889117284, Chassi 

9BD17301A74183231 

R$ 7.800,00 

16 Veículo Palio Fire, Flex, marca Fiat ano/modelo 2007, 
Patrimônio nº 22888 (nº Frota 423), Placa AOV-8468, 

Renavam 00922052832, Chassi 9BD17164G72981661 

 
R$ 14.000,00 

 
17 

Veículo Corsa Classic Life GM, Flex, ano/modelo 2009, 
Patrimônio nº 26774 (nº Frota 435), Placa ARB-3844, 

Renavam 00129138932, Chassi 9BGSA 
19109B245997 

 
R$ 9.200,00 

 
18 

Veículo Moto Yamaha/YBR 125 E, gasolina, marca 
Yamaha, ano/modelo 2002, Patrimônio nº 55905 (nº 

Frota 452), Placa AKO-6316, Renavam 00793877660, 
Chassi 9C6KE010020067736 

 
R$ 2.100,00 

 
19 

Veículo Fiat Uno Mille Economy, marca Fiat, 
ano/modelo 2011/2012, Patrimônio nº 31831 (nº Frota 

478), Placa AUF-3442, Renavam 00336718942, Chassi 
9BD15802AC6598314 

 
R$ 10.200,00 

 
20 

Veículo Fiat Uno Mille Economy, marca Fiat, 
ano/modelo 2011/2012, Patrimônio nº 31831 (nº Frota 

479), Placa AUF-3440, Renavam 00336805500, Chassi 
9BD15802AC659525 

 
R$ 10.000,00 

 
21 

Trator Roçadeira para Jardim LA 175 26 HP, diesel, 
ano/modelo 2011, Patrimônio nº 31687 (nº Frota 481), 

Chassi GXA175A307152 

 
R$ 7.200,00 

 
22 

Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagem 
ano/modelo 1992, Patrimônio nº 38223 (nº Frota 529), 

Placa ACR-9626, Renavam 00603527892, Chassi 
9BWZZZ26ZNP006688. SUCATA 

 
R$ 5.400,00 

 
23 

Veículo Golf, gasolina, marca Volkswagem, ano/modelo 
2002, Patrimônio nº 47459 (nº Frota 566), Placa AKG-

8938, Renavam 00783357494, Chassi 
9BWAB41J024073402  

 
R$ 10.000,00 

 
24 

Veículo Santana/VW 2.0, gasolina, marca Volkswagem 
ano/modelo 2002/2003, Patrimônio nº 47506 (nº Frota 

567), Placa AAY-2004, Renavam 00799210536, Chassi 
9BWAE03X33P010828 

 
R$ 6.600,00 

25 Sucata em geral - 8.570 Kg - 0,90 Kg  R$ 7.713,00 
 VALOR TOTAL ARREMATADO R$ 783.313,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 003/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSE CARLOS TRICHES - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.203,50 (um mil duzentos e três reais e cinquenta 
centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 4.837,00 (quatro mil e oitocentos e trinta e sete reais), para R$ 6.040,50 (seis mil quarenta reais e 
cinquenta centavos).
Item Descrição Qtde Unid Valor Unitário Marca/Modelo Valor Total
1 Extintor PQS 04 Kg / Recarga 1 unid R$ 37,90 U.E R $ 
37,90
8 Extintor CO² 04 Kg / Inspeção 1 unid R$ 104,40 U.E R $ 
104,40
10 Teste hidrostático em mangueiras de hidrantes 28 unid R$ 37,90 U.E 
R$ 1.061,20
 VALOR TOTAL DO LOTE 01:     R $ 
1.203,50
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 15 – F: 1
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 18 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2022
Umuarama, 13 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 265/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Cláusula Primeira: Altera-se a razão social da contratada, passando a ser denominada de LIGGA 
TELECOMUNICAÇÕES S.A..
Cláusula Segunda: Fica alterado o representante legal da contratada, passando a ser o seu procurador, o Sr. RICARDO 
LOPES MONTANHER, brasileiro, casado, Engenheiro Elétrico, portador da cédula de identidade RG n° 23.390.618-6/
SSP/SP, e inscrito no CPF sob n° 134.952.388-75, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - Paraná.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/06/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 186/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSE CARLOS TRICHES - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 11.466,12 (onze mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais e doze centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 45.867,30 (quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), para 
R$ 57.333,42 (cinquenta e sete mil trezentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos).
Item Descrição Qtde Unid Valor Unitário Marca/Modelo Valor Total
1 Extintor PQS 04 Kg / Recarga 110 unid R$ 37,90 U.E R$ 4.169,00
2 Extintor PQS 06 Kg / Recarga 02 unid R$ 47,40 U.E R$ 94,80
5 Extintor PQS 04 Kg ABC / Recarga 18 unid R$ 76,79 U.E R$ 1.382,22
6 Extintor PQS 06 Kg ABC / Recarga 10 unid R$ 85,40 U.E R$ 854,00
7 Extintor AGP 10 Lt / Recarga 113 unid R$ 37,90 U.E R$ 4.282,70
9 Extintor CO² 06 Kg / Inspeção 06 unid R$ 113,90 U.E R$ 683,40
 VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 01:     R $ 
11.466,12
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
Conforme Anexo I.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 196/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), para R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
 08.002.15.451.0005.2.026. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:248 - F:1000  
 08.002.15.451.0005.2.026. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:250 - F:1000  
 08.002.08.244.0012.1.197. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:183 - F:1000  
 08.002.08.244.0012.1.197. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:184 - F:1000  
 08.002.10.301.0024.1.348. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:195 - F:1000  
 08.002.10.301.0024.1.348. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:196 - F:1000  
 08.002.12.361.0015.1.095. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:205 - F:104  
 08.002.12.361.0015.1.095. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:207 - F:104  
 08.002.12.365.0015.1.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:210 - F:104  
 08.002.12.365.0015.1.096. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:212 - F:104  
 08.002.13.392.0022.1.022. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:214 - F:1000  
 08.002.13.392.0022.1.022. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:216 - F:1000  
 08.002.18.543.0005.1.134. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:280 - F:1000  
 08.002.18.543.0005.1.134. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:281 - F:1000  
 08.002.27.812.0019.1.097. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:335 - F:1000  
 08.002.27.812.0019.1.097. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:336 - F:1000  
 08.002.27.813.0005.1.085. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:340 - F:1000  
 08.002.27.813.0005.1.085. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:341 - F:1000  
 08.002.27.813.0019.1.339. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:345 - F:1000  
 08.002.27.813.0019.1.339. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:346 - F:1000  
 08.003.16.482.0004.1.334. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:359 - F:84  
 08.003.16.482.0004.1.334. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:361 - F:84  
 08.002.15.451.0005.1.033. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:220 - F:1000  
 08.002.15.451.0005.1.033. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:222 - F:1000  
 20.002.26.782.0017.2.080. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1174 - F:509  
 20.002.26.782.0017.2.080. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1176 - F:509  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/07/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 074/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. W. PONTES - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), perfazendo o valor 
deste termo, conforme especificações constantes no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.1.033. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 220 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 248 – F: 1000
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 205 – F: 104
08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 210 – F: 104
08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 214 – F: 1000
08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 335 – F: 1000
70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 75 – F: 84 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 111/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 102.360,00 (cento e dois mil trezentos e sessenta 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 409.440,00 (quatrocentos e nove mil e quatrocentos e quarenta reais), para R$ 511.800,00 (quinhentos e onze 
mil e oitocentos reais).
Item Descrição Quant.
total Unid. Menor taxa Adm. (%) Valor unit.(R$) mensal  Licitado Valor unit.(R$) mensal 
do crédito com incidência da taxa Valor total (R$) Mensal com incidência da taxa
01 Cartão magnético alimentação para atender as famílias acompanhadas e atendidas pelos CRAS. 750 
Unid. -9,01%
(nove vírgula zero um por cento) R$ 150,00 R$ 136,48  Até R$ 102.360,00

VALOR TOTAL TERMO ADITIVO 002:
 Até R$ 102.360,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
14.001.08.244.0012.2.180. – ED: 3.3.90.32.00.00. – D: 816 – F: 1000
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Adnetra Vieira dos Prazeres, inscrita 
no CPF sob n° 834.211.149-00, Secretária de Assistência Social.
Data: 03/05/2022
Umuarama, 13 de julho de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.340/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal ILZA MENEZES MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ILZA MENEZES MELQUIADES 3.682.364-0 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.392/2022
Revogar a Portaria nº 1.230 de 11 de março de 2022, que concedeu Adicional de Periculosidade a servidora JOICE 
SOUZA NATALINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.372/2022 - que descredencia autoridade sanitária;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.230 de 11 de março de 2022, que concedeu Adicional de Periculosidade a servidora 
JOICE SOUZA NATALINO, matrícula 994441, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.551.704-4 -SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 031.868.125-00, nomeada em 06 de abril de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12 
de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 12 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de serviços, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA Nº 1127/2021 E 
Nº 1104/2021, para o atendimento no Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos 
Eletivos para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná – OPERA PARANÁ, 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama -Pr.
2.1.1. Os estabelecimentos deverão estar devidamente registrados no Sistema de Cadastro Nacional de 
estabelecimentos de saúde- CNES, e serão contratados para a realização de procedimentos Cirúrgicos eletivos 
ambulatoriais e/ou hospitalares de Média e Alta complexidade (conforme anexo I do presente edital).
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 18 de julho de 2022 e o dia 26 de agosto de 2022, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitária);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do SUS e incremento constante da Resolução 
SESA nº 1127/2021, conforme relatório de serviços realizados. O custeio dos procedimentos e dos incrementos 
poderá ser realizado de forma Tripartite, ou seja, com recursos da União, do Estado e dos Municípios, desde que 
respeitado o previsto na Legislação vigente.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos estaduais, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de julho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
1. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO:
1.1. Ser estabelecimento de Saúde devidamente registrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde–CNES- em compatibilidade com o tipo de serviço ofertado e a especialidade a ser atendida, nos termos da Lei 
Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 e do Decreto 7.508 de 28/06/2011.
1.2. O estabelecimento deverá possuir todos os equipamentos, insumos, medicamentos, equipe multiprofissional, 
especialidades médicas presenciais, apoio diagnostico e terapêutico necessário, bem como observar-se a necessidade 
de habilitação ministerial para a execução de procedimentos de acordo com a especialidade cirurgia a ser realizada.
1.3. Possibilitar atendimento com equidade, integralidade, universalidade e transparência de todo o processo, com 
foco nas especialidades a serem atendidas.
1.4. Garantir impreterivelmente a realização de consultas e exames para diagnostico e/ou confirmação  da indicação 
cirúrgica, do pré-operatório, do procedimento e do pós-operatório.
1.5. Disponibilizar ao paciente todos os recursos necessários ao seu total atendimento, inclusive prestar Serviço 
de Apoio Diagnóstico terapêutico-SADT, durante o tempo em que ocupar as dependências do estabelecimento, 
bem como no período posterior da permanência em casos onde houver a realização de cirurgias ambulatoriais ou 
hospitalares e/ou que demandem de acompanhamento pós-cirúrgico.
1.6. Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS.
1.7. Submeter-se a regulação instituída pelo gestor.
1.8. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demostrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o contratante.
1.9. Submeter-se a auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do SUS, apresentando toda a documentação 
solicitada.
1.10. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do SUS e incremento constante 
da Resolução SESA nº 1127/2021, conforme relatório de serviços realizados. O custeio dos procedimentos e dos 
incrementos poderá ser realizado de forma Tripartite, ou seja, com recursos da União, do Estado e dos Municípios, 
desde que respeitado o previsto na Legislação vigente.
1.11. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
1.12. Para o devido atendimento no Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos 
Eletivos para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná – OPERA  PARANÁ, 
os  profissionais deverão seguir as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA Nº 1127/2021 E   Nº 
1104/2021, conforme anexo.
1.13. Ficam excluídos da relação de procedimentos cirúrgicos eletivos que podem ser aplicados os incrementos 
dessa Fase do Programa os procedimentos de: facectomia c/ implante de lente intra-ocular, facectomia s/ implante 
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de lente intra-ocular e facoemulsificacao c/ implante de lente intra-ocular rígida e pterígio, conforme §5º do artigo 4º 
da Resolução 1.127/2021.
1.14. Todos os procedimentos cirúrgicos eletivos custeados com recursos provenientes do Programa devem ser 
apresentados nos Sistemas de Informação Oficiais do SUS, sendo o Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA e 
Sistema de Informações Hospitalares Descentralizadas do SUS – SIHD  de acordo com a modalidade de faturamento 
padronizada.
1.15.Para a contabilização com recurso utilizado do Programa deverão ser informados os seguintes dados mínimos 
pelos gestores, a saber: identificação do estabelecimento solicitante do procedimento, do diagnóstico, do usuário do 
SUS, do procedimento realizado e do estabelecimento executante.
1.16.São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos  
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
1.17.Os repasses serão realizados aos  gestores do teto MAC em três parcelas, sendo: 35% de recursos na 
competência 12/2021, e mediante prestação de contas,35% na competência 04/2022, e 30% na competência 09/2022.
1.18.Os recursos provenientes dessa  Resolução  deverão ser  objeto de prestação de contas no Relatório de Gestão, 
conforme previsto na legislação vigente.
ESPECIALIDADE A SER CREDENCIADA.
Procedimento Valor para
população  própria.
( *Umuarama )
Cirurgia do Sistema osteomuscular R$ 503.499,43
Cirurgia do Aparelho digestivo R$ 335.223,31
Cirurgia do Aparelho da visão R$ 0,00
Cirurgia do Aparelho Geniturinário R$ 313.198,76
Cirurgia Vascular R$ 131.718,33
Cirurgia do das vias aéreas superiores e do                                        pescoço R$ 183.236,25
Total R$ 1.466.876,03
*Valores disponibilizados para pacientes do município de Umuarama.
Procedimento Valor para
população  própria
( **12ª regional )
Cirurgia do Sistema osteomuscular R$  650.000,00
Cirurgia do Aparelho digestivo R$ 350.000,00
Cirurgia do Aparelho da visão R$ 196.249,35
Cirurgia do Aparelho Geniturinário R$ 350.000,00
Cirurgia Vascular R$ 227.577,68
Cirurgia do das vias aéreas superiores e do       pescoço R$ 350.000,00
Total R$ 2.123,827,03
** Valor disponibilizado para os municípios contemplados:  Alto Paraiso, Alto Piquiri; Altônia Brasilândia do Sul; Cafezal 
do Sul; Cruzeiro do Oeste; Douradina;  Esperança Nova; Francisco Alves; Icaraíma; Iporã; Ivaté;  Mariluz;  Maria 
Helena;  Nova Olímpia; Perobal;  Perola; São Jorge do Patrocínio;  Tapira;  Xambrê, conforme Resolução SESA nº 
1127/2021, paginas 32 e 33.
Os valores serão divididos proporcionalmente pelas entidades credenciadas.
2. Na distribuição da demanda levou-se em consideração:
a) Serie histórica de produção aprovadas nos sistemas de informação do SUS;
b) Demanda reprimida dos municípios, por especialidade cirúrgica;
c) O montante financeiro correspondente as especialidades cirúrgicas eletivas, que se pretende contratar, abrange a 
necessidade assistencial dos municípios.
d) O montante financeiro apresentado, contempla inclusive  o valor do incremento previsto no artigo 4º da Resolução 
SESA nº 1.127/2021, tendo o percentual de incremento calculado sobre o valor do procedimento principal da cirurgia 
eletiva a ser realizada, contemplando nesses demonstrativos o valor estimado.
3. Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do 
mês que for executado o procedimento.
4.  A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
5. Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
6. Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO III
   (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Procedimento
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                            ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
Estadual) Valor total Unitário  Valor total
Paragrafo único: A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do SUS e incremento 
constante da Resolução SESA nº 1127/2021, conforme relatório de serviços realizados. O custeio dos procedimentos 
e dos incrementos poderá ser realizado de forma Tripartite, ou seja, com recursos da União, do Estado e dos 
Municípios, desde que respeitado o previsto na Legislação vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá estar devidamente registrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde–CNES- em compatibilidade com o tipo de serviço ofertado e a especialidade a ser atendida, nos termos da Lei 
Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 e do Decreto 7.508 de 28/06/2011.
b) O CONTRATADA deverá possuir todos os equipamentos, insumos, medicamentos, equipe multiprofissional, 
especialidades médicas presenciais, apoio diagnostico e terapêutico necessário, bem como observar-se a necessidade 
de habilitação ministerial para a execução de procedimentos de acordo com a especialidade cirurgia a ser realizada.
c) A CONTRATADA deverá possibilitar atendimento com equidade, integralidade, universalidade e transparência de 
todo o processo, com foco nas especialidades a serem atendidas.
d)  A CONTRATADA deverá garantir impreterivelmente a realização de consultas e exames para diagnostico e/ou 
confirmação  da indicação cirúrgica, do pré-operatório, do procedimento e do pós-operatório.
e)  A CONTRATADA deverá disponibilizar ao paciente todos os recursos necessários ao seu total atendimento, 
inclusive prestar Serviço de Apoio Diagnóstico terapêutico-SADT, durante o tempo em que ocupar as dependências 
do estabelecimento, bem como no período posterior da permanência em casos onde houver a realização de cirurgias 
ambulatoriais ou hospitalares e/ou que demandem de acompanhamento pós-cirúrgico.
f)  A CONTRATADA deverá submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS.
g)  Submeter-se a regulação instituída pelo gestor.
h) A CONTRATADA deve apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demostrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o contratante.
i) A CONTRATADA deverá submeter-se a auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do SUS, apresentando 
toda a documentação solicitada.
j)  Para o devido atendimento no Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos 
Eletivos para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná – OPERA  PARANÁ, 
os profissionais da CONTRATADA deverão seguir as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA Nº 
1127/2021 E   Nº 1104/2021.
k) Ficam excluídos da relação de procedimentos cirúrgicos eletivos que podem ser aplicados os incrementos dessa 
Fase do Programa os procedimentos de: facectomia c/ implante de lente intra-ocular, facectomia s/ implante de 
lente intra-ocular e facoemulsificacao c/ implante de lente intra-ocular rígida e pterígio, conforme §5º do artigo 4º da 
Resolução 1.127/2021.
l) Todos os procedimentos cirúrgicos eletivos custeados com recursos provenientes do Programa devem ser 
apresentados nos Sistemas de Informação Oficiais do SUS, sendo o Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA e 
Sistema de Informações Hospitalares Descentralizadas do SUS – SIHD  de acordo com a modalidade de faturamento 
padronizada.
m) Para a contabilização com recurso utilizado do Programa deverão ser informados pela CONTRATADA os seguintes 
dados mínimos: identificação da estabelecimento solicitante do procedimento, do diagnóstico, do usuário do SUS, do 
procedimento realizado e do estabelecimento executante.
n)São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, as obrigações pelos encargos  previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
o) Os repasses serão realizados aos gestores do teto MAC em três parcelas, sendo: 35% de recursos na competência 
12/2021, e mediante prestação de contas,35% na competência 04/2022, e 30% na competência 09/2022.
p) Os recursos provenientes dessa  Resolução  deverão ser  objeto de prestação de contas no Relatório de Gestão, 
conforme previsto na legislação vigente.
q) A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-se-á, 
em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo de Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PORTARIA N° 2.396/2022
Designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a 
Associação dos Clubes de Mães de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13019/2014 
e o Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E :
Art. 1° Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar 
a parceria com a Associação dos Clubes de Mães de Umuarama, os servidores a 
seguir:
Membros:
Jackson Junio Tomaz - CPF: 073.813.899-16
Carla Phãmela Balbino Fávaro - CPF: 054.309.639-41
Ilan Victor dos Santos Ribeiro - CPF: 124.889.619-06
Art. 2º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, 
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer também 
as seguintes funções:
I - Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com a Associação dos Clubes de 
Mães de Umuarama;
II - Realizar visitas in loco a entidade para subsidiar o monitoramento da parceria, 
emitindo Relatório de Visita Técnica in loco quando essencial para verificação do 
cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas;
III - Realizar, quando solicitado pelo gestor, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV - Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor, a prestação  de contas da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

entidade;
V - Avaliar e homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação elaborados 
pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas bimestral 
e anual;
VI -  Reunir-se periodicamente, para análise das informações acerca do 
processamento da parceria constante da plataforma eletrônica; consultas às 
movimentações da conta bancária especifica; análise e manifestação sobre 
denúncias;
VII - Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização e 
objetos, custos e indicadores.
Art. 3º As Deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
Art. 4º Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata essa Portaria 
poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 
técnico de terceiros.
Art. 5º A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio.
Art. 6º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo 
prazo que durar a parceria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.397/2022
Designar Gestor de parceria celebrada com a Organização Social da Sociedade 
Civil nos termos da Lei Federal 13019/2014 e do Decreto Municipal nº 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13019/2014 
e o Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E :
Art. 1° Designar MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA, CPF nº 005.011.879-01, 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio, residente neste município, para a 
função de Gestor da Parceria da Secretaria de Indústria e Comércio, celebrada com 
a Associação dos Clubes de Mães de Umuarama.
Art. 2º São atribuições do Gestor:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar a existência de fatos que comprometem ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;
III - Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que se trata 
o art. 59, da Lei n° 13.019/2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 202/2022
Dispõe sobre a gestão da frota de veículos oficiais pertencentes à Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Umuarama, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos VI, XVIII e XXVI do artigo 66 da Lei Orgânica 
do Município de Umuarama, bem como tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997,
D E C R E T A :
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto estabelece normas para a gestão da frota de veículos 
oficiais da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Art. 2º  Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - Gestão: formas de utilização, identificação, controle, responsabilização por danos, 
infrações e licenciamento dos veículos oficiais da Administração Pública Direta e 
Indireta;
II - Veículo oficial: todos os veículos automotores de propriedade ou em posse dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, bem como veículos de terceiros 
utilizados nesta condição e os veículos apreendidos pelos órgãos policiais ou 
entidades de fiscalização que, temporariamente, estejam sendo utilizados pela 
Administração Pública Municipal, em decorrência de autorização judicial;
III - Frota de veículos oficiais: conjunto de veículos oficiais sob a gestão de um órgão 
ou entidade pertencente à estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal;
IV - Servidor: todo aquele que presta serviços ao Município, investido em cargo efetivo 
ou em comissão, incluindo-se os empregados públicos;
V - Servidor público: ocupante de cargo efetivo, cujo regime jurídico foi instituído pela 
Lei Complementar Municipal nº. 181, de 28 de Maio de 1.992 - Estatuto do Servidor 
Público do Município de Umuarama/PR;
VI - Empregado público: profissional aprovado em concurso público que responde às 
regras estabelecidas pela CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, previstas pelo 
Decreto-lei nº. 5.452, de 1º de Maio de 1.943;
VII - Condutor: servidor que realiza a condução do veículo, devidamente autorizado 
e cadastrado perante a Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, habilitado em conformidade com a legislação de trânsito vigente;
VIII - Usuário: pessoa que, em razão do serviço público, utiliza o veículo oficial como 
passageiro para o seu deslocamento;
IX - Gestor: servidor de carreira, comissionado ou empregado público, designado 
pelos Titulares dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta Municipais, que 
será o responsável pelo controle, gerenciamento, manutenção e guarda dos veículos 
da frota utilizada pelas unidades administrativas.
Art. 3º  Os veículos oficiais em uso classificam-se em:
I - de representação;
II - administrativos;
III - especiais.
§ 1º Os veículos de representação são aqueles de uso exclusivo do Prefeito, 
Secretários Municipais, Diretores, Diretores-Gerais de Autarquias, Presidentes de 
Fundações e Dirigentes máximos da Administração Pública Municipal Indireta, ou 
seus substitutos formalmente designados, enquanto perdurar a substituição.
§ 2º Os veículos administrativos são aqueles destinados ao transporte de material e 
de pessoal em serviço.
§ 3º Os veículos especiais são aqueles utilizados para prestar serviços relacionados 
ao patrulhamento, transporte escolar, UTI móvel/ambulância, transporte de pacientes, 
transporte de cadáveres, combate a incêndios, policiamento, resgate, entre outros, 
que possam exigir adaptações para os fins específicos.
CAPITULO II
DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DA FROTA
Art. 4º Os bens da frota municipal serão administrados pelas entidades integrantes da 
Administração Pública Direta e Indireta, representadas pelas Secretarias, Autarquias 
ou Fundações para as quais estão alocados, obedecendo as normas estabelecidas 
neste Decreto.
Art. 5º O Titular de cada Secretaria, Autarquia ou Fundação designará, por meio de 
Portaria, um servidor que será o Gestor responsável pelo controle, gerenciamento, 
manutenção e guarda dos veículos da frota destinada às unidades que integram a 
estrutura administrativa do Município de Umuarama.
Parágrafo único. As designações dos responsáveis deverão ser comunicadas à 
Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, para fins 
de atualização cadastral.
CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES
Seção I
Registro da Frota
Art. 6º Cabe à Secretaria de Administração, através da Divisão de Patrimônio, o 
cadastramento de todos os veículos de uso do Município, no qual deverá constar a 
marca, modelo, ano de fabricação, características básicas, combustível, capacidade 
do tanque e outros critérios que servirão para o controle e gerenciamento das 
despesas.
Parágrafo único. Os procedimentos de incorporação, baixa e movimentação 
dos bens integrantes da frota municipal também ficam a cargo da Divisão de 
Patrimônio Municipal, condicionada à solicitação justificada por parte das Secretarias 
interessadas.
Seção II
Da documentação
Art. 7º É responsabilidade da Divisão de Patrimônio o controle e a regularidade 
do licenciamento, seguro obrigatório (DPVAT - Danos Pessoais por Veículos 
Automotores Terrestres), emplacamento e demais formalidades dos veículos junto 
aos órgãos competentes.
§ 1º A contratação do seguro de responsabilidade civil, facultativa, contra terceiros, 
será realizada pelo órgão da Administração Pública Direta ou Indireta em que estiver 
lotado o veículo oficial de propriedade do Município.
§ 2º A cópia do Licenciamento e o original do CRV - Certificado de Registro de 
Veículo, a apólice do seguro contratado e as cópias dos Termos de Cessão de Uso 
ou Convênio celebrados, disponibilizando os veículos em favor do Município de 
Umuarama, ficarão arquivados na Divisão de Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Administração em pasta própria.
§ 3º A cópia do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, de porte 
obrigatório, deverá ser retirada pelo Gestor responsável pela frota de veículos de 
cada uma das unidades que integram a estrutura administrativa do Município de 
Umuarama, junto à Divisão de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração.
§ 4º No caso dos veículos utilizados pelos Fundos Municipais, o Gestor da respectiva 
frota deverá apresentar, perante a Divisão de Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Administração, cópia do Termo de Cessão de Uso ou Convênio celebrado com o 
Município de Umuarama.
§ 5º Cabe ao Gestor da frota, ainda, providenciar cópias dos termos aditivos 
celebrados em razão da prorrogação da vigência dos Termos de Cessão de Uso ou 
Convênio celebrados com o Município.
Seção III
Da utilização do veículo
Art. 8º As entidades da Administração Pública Direta ou Indireta manterão o controle 
de entrada e saída dos veículos sob sua responsabilidade, disponibilizando seu 
respectivo Diário de Bordo, conforme modelo constante do Anexo I ao presente 
Decreto, admitida complementarmente a instalação de sistema de rastreamento 
veicular.
Art. 9º Do Diário de Bordo entregue ao condutor deverá constar, obrigatoriamente, 
o registro da data e horário de saída e chegada do veículo, posição inicial e final 
do odômetro e do horímetro, destino e outras ocorrências verificadas durante a sua 
utilização, com exceção dos veículos oficiais de representação, de uso exclusivo do 
Prefeito e dos Secretários Municipais.
Parágrafo único. O Gestor responsável pela frota de veículos oficiais, de cada uma 
das unidades administrativas da Administração Direta ou Indireta, providenciará 
a edição de Termo de Responsabilidade assinado pelos Secretários Municipais, 
prevendo as obrigações, vedações e responsabilizações pelo mau uso dos veículos, 
conforme modelo em anexo.
Art. 10. O preenchimento do Diário de Bordo de cada veículo é de inteira 
responsabilidade do condutor, devendo o documento ser aferido e fiscalizado pelo 
Gestor responsável da frota.
§1º O Diário de Bordo deverá ser encaminhado à Divisão de Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Administração, até o quinto dia útil do mês subsequente, em arquivo 
digital.
§2º Além do Diário de Bordo, nos veículos equipados com tacógrafo ou horímetro, a 
adequada utilização desse dispositivo é de responsabilidade do servidor condutor, 
em especial quanto a verificação de funcionamento do aparelho e o registro das 
informações.
§3º Em caso de defeito do tacógrafo, do odômetro ou do horímetro, o fato deverá 
ser comunicado de imediato para a devida substituição, tratando-se de equipamento 
imprescindível para a segurança veicular.
Art. 11. O gerenciamento dos serviços passíveis de atendimento serão regularmente 
deliberados no âmbito de cada unidade administrativa, sendo proibida a:
I - utilização de veículos oficiais para uso particular do servidor condutor ou demais 
servidores;
II - o transporte de familiares do servidor condutor;
III - o transporte de objetos do servidor condutor, estranhos à sua atividade;
IV - o transporte de pessoas que não sejam usuários, nos termos do artigo 2º, inciso 
VI deste Decreto;
V - a realização de excursões ou passeios particulares;
VI - o uso diverso que caracterize desvio de função típica do serviço público ou em 
desacordo com as finalidades previstas em Termos de Cessão de Uso ou Convênio, 
no caso dos Fundos Municipais;
VII - o consumo de cigarros e derivados de tabaco, cigarros eletrônicos ou 
semelhantes, dentro dos veículos, estando eles estacionados ou em movimento.
Seção IV
Dos condutores
Art. 12. O empréstimo eventual entre Secretarias e demais órgãos e entidades 
municipais é permitido, mediante formalização da solicitação.
Art. 13. A condução dos veículos da frota municipal será realizada por servidores de 
carreira, empregados públicos, empregados celetistas ou ocupantes de cargos em 
comissão, desde que devidamente habilitados.
Art. 14. O condutor dos veículos oficiais deve portar, quando em serviço, os seguintes 
documentos:
I - Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
II - Certificado de Registro, Licenciamento e Seguro Obrigatório;
III - Registro, autorização, certificado de formação ou qualquer outro documento que 
comprove seu credenciamento para condução de veículo especial ou transporte de 
carga específica.
IV - Autorização para a condução de veículos pertencentes à frota municipal, expedida 
pela Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 15. As entidades integrantes da Administração Pública Direta ou Indireta 
organizarão seus Cadastros de Condutores, para acompanhamento das categorias, 
pontuações e validades das habilitações dos servidores autorizados a conduzir ou 
operar bens da frota municipal.
Art. 16. A CNH deverá ser compatível com o tipo de veículo e carga que o condutor 
utilizar ou transportar.
Art. 17. O servidor autorizado a conduzir veículos da frota municipal deve estar 
consciente da validade de seus documentos de habilitação e, havendo algum 
impedimento, deverá notificar seu superior imediato a respeito de sua impossibilidade, 
sob pena de instauração de procedimento administrativo disciplinar.
Art. 18. Para o servidor público ou empregado público, cujo cargo exija 
obrigatoriamente o porte da CNH, na ocorrência das hipóteses de suspensão ou 
cassação do direito de dirigir, ficará o mesmo proibido de exercer suas funções, 
sem prejuízo da instauração do correspondente processo administrativo disciplinar, 
respeitado o rito pertinente.
Art. 19. Compete aos servidores condutores:
I - Observar rigorosamente as instruções relativas ao uso do veículo, verificando suas 
informações de painel e condições gerais;
II - Zelar pela conservação e limpeza do veículo;
III - Comunicar oficialmente, através de Comunicação Interna ou correio eletrônico, 
o Gestor responsável pela frota a respeito de eventuais anormalidades constatadas 
quanto ao funcionamento, segurança, falta de equipamento obrigatório, quaisquer 
outras ocorrências ou deficiências verificadas.
Art. 20. O condutor deve se limitar a executar o percurso preestabelecido, sendo 
proibida a mudança de roteiro ou serviço para o qual foi designado.
Art. 21. Cabe ao servidor condutor anotar obrigatoriamente, no Diário de Bordo, os 
fatos e ocorrências relevantes verificados na execução do roteiro ou serviço.
Parágrafo único. Constatada a ausência do preenchimento do controle de bordo, pelo 
servidor condutor que vier a utilizar o veículo oficial, o fato deverá ser comunicado de 
pronto ao Gestor responsável pela frota, para a correção da falha e identificação do 
usuário que deixou de observar tal orientação.
Seção V
Da manutenção da frota
Art. 22. O controle da manutenção dos veículos da frota municipal será do órgão da 
Administração Direta ou Indireta onde o bem estiver lotado, assim como a previsão 
orçamentária para execução dos serviços.
Art. 23. As unidades administrativas integrantes da Administração Pública Direta ou 
Indireta deverão manter cronograma de revisões e manutenções preventivas para 
todos os bens da frota municipal, sob sua responsabilidade.

Parágrafo único. Os problemas esporádicos, verificados fora do período do 
cronograma de revisões ou manutenções, depois da constatação e notificação pelo 
servidor condutor, serão imediatamente solucionados, ficando proibido o uso do 
veículo em havendo comprometimento da segurança da condução ou possibilidade 
de agravamento do defeito.
Seção VI
Da Guarda
Art. 24. Os veículos oficiais serão mantidos, fora do horário de sua utilização, em 
pátio, garagem ou estacionamento sob jurisdição da unidade administrativa a que 
pertençam, desde que ofereçam proteção suficiente à sua guarda.
Parágrafo único. No momento da guarda dos veículos, entre outras conferências, os 
servidores condutores que deles tiverem se utilizado, deverão observar se os faróis 
e outros dispositivos foram desligados, janelas levantadas e portas trancadas, sem 
prejuízo de outros cuidados pertinentes ao encerramento da utilização, tais como a 
limpeza do veículo e outras providências que garantam as regulares condições de 
uso do bem.
Art. 25. É proibido o pernoite de veículo em residência de servidor, seja motorista ou 
usuário por ele responsável, exceção feita ao veículo em uso pelo Prefeito Municipal 
e às máquinas em uso nas estradas rurais.
Parágrafo único. Independente do horário de chegada do servidor condutor, os 
veículos oficiais deverão ser estacionados nos locais indicados no artigo anterior.
Seção VII
Da vistoria de regularidade
Art. 26. É facultativa a criação e designação de Comissão Intersecretarias para 
Vistoria dos Veículos da Frota Municipal, de forma a complementar a atuação dos 
Gestores nomeados responsáveis pelas frotas das unidades administrativas da 
Administração Pública Direta ou Indireta.
CAPÍTULO IV
DAS MULTAS, INFRAÇÕES E SINISTROS
Seção I
Das multas e infrações de trânsito
Art. 27. São pessoalmente responsáveis pela observância aos procedimentos 
previstos neste Decreto, em conformidade com as disposições legais, os seguintes 
agentes:
I - O servidor condutor, na ocorrência de infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e legislações 
vigentes.
II - O servidor nomeado como Gestor responsável pela frota, quando tratar-se de 
penalidade de multa prevista no § 8º do artigo 257 do CTB, decorrente da não 
identificação do condutor infrator, no prazo e na forma fixada na Notificação da 
Autuação.
Art. 28. Na hipótese das infrações de trânsito que decorram de atos praticados na 
condução do veículo, a responsabilidade pelo pagamento das autuações convertidas 
em multas de recolhimento obrigatório, será do servidor condutor que dele tiver 
utilizando-se, no dia e horário indicados pela Notificação de Autuação expedida pelo 
órgão de trânsito competente.
Art. 29. Todas as notificações de autuação de infrações de trânsito emitidas contra 
o Município de Umuarama/PR., deverão ser enviadas à Divisão de Patrimônio 
da Secretaria Municipal de Administração, a qual encaminhará o formulário de 
identificação do condutor ao Gestor responsável pela frota oficial em que o veículo 
estiver lotado.
§ 1º A Divisão de Patrimônio providenciará o encaminhamento do original da 
Notificação de Autuação ao Gestor responsável pela frota dos veículos oficiais, para 
fins de identificação do condutor infrator.
§ 2º É obrigatória a identificação do responsável pelo cometimento da infração, 
devendo o formulário ser preenchido e assinado pelo condutor infrator, acompanhado 
ainda de fotocópia legível da sua CNH - Carteira Nacional de Habilitação.
§ 3º O Gestor responsável pela frota, designado pelas entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta municipais, terá o prazo de 15 (quinze) dias para a 
adoção das providências citadas anteriormente, contados a partir do recebimento da 
Notificação de Autuação, devendo entregar o formulário preenchido e assinado pelo 
condutor infrator, aos cuidados da Divisão de Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Administração.
§ 4º De posse da documentação complete, competirá à Divisão de Patrimônio da 
Secretaria Municipal de Administração o recolhimento da assinatura do Prefeito, 
juntando os documentos que comprovem a sua representatividade como proprietário 
do veículo autuado.
§ 5º Após as providências indicadas no parágrafo anterior, a Divisão de Patrimônio 
devolverá a Notificação de Autuação aos cuidados do Gestor responsável pela 
frota de veículos oficiais, que então procederá com o protocolo de identificação 
do condutor infrator junto ao órgão autuador, através da internet, pelos Correios 
ou presencialmente nas unidades de atendimento da autoridade de trânsito com 
competência sobre a via.
Art. 30. Caberá ao condutor identificado, em havendo interesse, responsabilizar-se 
pelo oferecimento de defesa contra a autuação expedida.
§ 1º O servidor condutor identificado que dispensar a interposição de recurso junto ao 
órgão competente, assumindo diretamente a responsabilidade e o ônus pela infração 
cometida, efetuará o pagamento da multa aplicada.
§ 2º O pagamento da infração de trânsito poderá ser realizado mediante a emissão 
de boleto, com quitação direta na rede bancária credenciada pelo órgão que aplicou 
a multa.
Art. 31. O condutor que se recusar a pagar ou ressarcir os valores correspondentes 
às autuações de infrações de trânsito, uma vez esgotadas as possibilidades 
de interposição de recursos perante os órgãos competentes e caracterizada a 
autoria, responderá a processo administrativo disciplinar, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.
Art. 32. A instauração do processo administrativo será de competência do órgão 
municipal responsável pelo veículo autuado, cujo condutor recusou-se a ressarcir o 
Município.
Art. 33. Em caso de deficiência ou omissão na adoção das providências previstas 
neste Decreto, proceder-se-á à instauração de procedimento administrativo para a 
apuração de responsabilidade e ressarcimento do erário público.
Seção II
Dos sinistros
Art. 34. Nos casos de sinistros, com ou sem danos a terceiros, a Secretaria 
Municipal de Administração deverá ser comunicada para instrução e deliberação 
quanto a instauração de procedimento administrativo, objetivando a apuração da 
responsabilidade do servidor condutor.
Parágrafo único. Quando constatada a culpabilidade por negligência, imperícia 
ou imprudência por parte do servidor condutor, este será responsabilizado 
administrativamente, observando o devido processo legal, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal aplicáveis.
Art. 35. Em caso de sinistro envolvendo os veículos oficiais, os servidores condutores 
ficam obrigados a permanecer no local do acidente até a realização de perícia, bem 
como comunicar ao órgão municipal onde o veículo estiver lotado acerca do evento, 
além de registrar Boletim de Ocorrência junto à autoridade competente, excetuando-
se os casos em que haja uma impossibilidade física ou médica de permanência do 
servidor no local.
CAPITULO V
DA IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO OFICIAL
Art. 36. As placas de identificação dos veículos oficiais observarão as regras 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.
Art. 37. Os bens da frota municipal deverão estar devidamente identificados com 
brasão do Município e número de controle, exigência esta não aplicada ao veículo 
utilizado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo trazer inscrito igualmente 
o número de contato com a Ouvidoria do Município.
Art. 38. Os veículos doados ou cedidos para entidades de caráter assistencial, 
hospitalar ou filantrópico, deverão portar obrigatoriamente a inscrição do nome da 
instituição beneficiária, caso assim previsto e permitido pelo instrumento de cessão 
ou doação outorgado.
CAPÍTULO VI
DO REMANEJAMENTO E DA ALIENAÇÃO
Art. 39. O veículo oficial que esteja ocioso, paralisado ou sem informações cadastrais, 
deverá ser obrigatoriamente remanejado ou alienado pelo Município.
§ 1º Considera-se ocioso o veículo que, embora em condições de uso, esteja 
subutilizado.
§ 2º Considera-se paralisado o veículo sem registro de atendimento, abastecimento 
ou manutenção pelo período de 30 (trinta) dias.
Art. 40. Se o veículo oficial, ainda que em atividade, for considerado antieconômico 
para o serviço ou inservível pelo órgão ou entidade ao qual encontra-se vinculado, 
será submetido a vistoria, podendo ser remanejado para outro órgão ou entidade do 
Poder Executivo Municipal ou alienado.
Art. 41. O veículo oficial deixará de pertencer à frota da Administração Pública 
Municipal quando, após a análise da Comissão Especial para Análise e Avaliação 
(CEAA) da situação física da frota municipal:
I - Constatar-se não haver mais condições de rodagem,
II - O valor para a sua recuperação seja igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor constante na tabela FIPE;
III - Verificar-se a existência de corrosão do numeral do chassis do veículo;
IV - Tenham ocorrido no veículo avarias que impossibilitem a adequação ao uso.
CAPÍTULO VII
DO CONTROLE
Art. 42. A qualquer cidadão é facultado denunciar o uso irregular de veículo oficial, 
por meio do número de telefone afixado no próprio veículo ou dos sítios da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 43. As regras estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro deverão ser 
observadas pelo Gestor de frota, pelo condutor e pelo usuário.
Art. 44. As penalidades decorrentes de infrações de trânsito serão impostas aos 
responsáveis, em conformidade com a legislação de trânsito vigente.
Art. 45. Serão devidos, igualmente, os valores das infrações de trânsito cometidas 
pelos antigos detentores de cargos de nomeação em comissão, quando praticadas no 
exercício da função, descontando-se a importância referente à autuação por ocasião 
do pagamento das verbas rescisórias.
Art. 46. Em relação às penalidades aplicadas antes da entrada em vigor do presente 
Decreto, instaurar-se-á procedimento administrativo disciplinar para a identificação 
e responsabilização dos condutores infratores, observando-se os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, para fins de ressarcimento ao erário público.
Art. 47. Os procedimentos para identificação do condutor infrator e apresentação de 
defesa da autuação deverão cumprir o previsto no CTB e nas regulamentações do 
CONTRAN.
Art. 48. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, e em especial o Decreto nº 014, de 14 de Fevereiro de 
2005.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
ANEXO I
DIÁRIO DE BORDO
MÊS / ANO:
SECRETARIA:
VEÍCULO: MARCA: ANO: PLACA PATRIMÔNIO:
COMBUSTÍVEL:
DIA/MÊS ORIGEM DESTINO FINALIDADE HORA SAÍDA 
HORA CHEGADA KM INICIAL KM
FINAL CONDUTOR ASSINATURA
RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS
OCORRÊNCIA
Assinatura do condutor                                                                           Data:   /   /
ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA
CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL
Pelo presente, declaro estar ciente dos termos do Decreto nº 202/2022, bem como das 
determinações do Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº. 9.503/97, da responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso e guarda dos veículos oficiais de propriedade do 
Município de Umuarama, assumindo o compromisso de:
1º Zelar pela conservação do veículo;
2º Responsabilizar-me pela utilização e guarda dos veículos à disposição da 
Secretaria Municipal de ...................;
4º Comunicar toda e qualquer irregularidade encontrada no veículo, no tocante a 
manutenção, conservação e avarias, bem como falta de ferramentas e equipamentos 
de segurança;
5º Utilizar os veículos exclusivamente para fins de serviço, transportando somente 
objetos e pessoas inerentes ao serviço;
6º Diligenciar para a identificação do condutor infrator, por ocasião da expedição de 
notificações de autuações, dentro dos prazos previstos pela legislação vigente.
Umuarama/PR., .... de .......................... de 2.022.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário Municipal de .................

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 277/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pedra rachão, que 
será utilizada na manutenção do Aterro Sanitário, deste Município.
Valor: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais).
Vigência: 04/07/2022 a 04/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/04/416, e no Pregão Eletrônico n° 052/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.290/2022, em 30 de junho de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de julho de 2022, edição nº. 12.466, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 288/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 289/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 286/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ADBX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 4.794,00 (quatro mil e setecentos e noventa e quatro reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 285/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 9.270,00 (nove mil e duzentos e setenta reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 291/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RBM ESPORTES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 3.838,31 (três mil, oitocentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 294/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JULIO CESAR PINTO CORDEIRO
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 6.920,00 (seis mil e novecentos e vinte reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 290/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EDUCANDO COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 2.280,00 (dois mil e duzentos e oitenta reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 284/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 6.651,10 (seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e dez centavos).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 287/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 283/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GLOBE IMPORT & EXPORT EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 2.950,00 (dois mil e novecentos e cinquenta reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 292/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SPORT + UNIFORMES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
Valor: R$ 80.546,00 (oitenta mil e quinhentos e quarenta e seis reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/43, e no Pregão Eletrônico n° 029/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 13 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 2.398/2022
Exonera a pedido VALDA GISELE CORREIA SAPATINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Exonerar a pedido VALDA GISELE CORREIA SAPATINI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.787.873-0/SSP-PR, inscrita no CPF nº 069.785.289-00, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do cargo em carreira de Professora-
20hs, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 19 de julho de 2022, ficando revogada a Portaria nº 156/2022 de 02 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.399/2022
Revogar o item 8 da Portaria nº 2.250/2022 de 02 de julho de 2022, que concede 
Férias a servidora CELINA APARECIDA MARTINS SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Revogar o item 8 da Portaria nº 2.250/2022 de 02 de julho de 2022, que 
concede 10 dias de Férias a servidora CELINA APARECIDA MARTINS SANTANA, 
portadora da célula de identidade RG nº 6.052.846-2 –PR-PR, inscrita no CPF nº 
851.327.139-04, nomeada em 19 de fevereiro de 2001, para ocupar a função 
de emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT lotada no Fundo 
municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE ADESÃO N° 066/2022 
 
 

cHAMAMENTO PÚBLIcO PARA ADESÃO AO 
PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA 
cANELINHA VISANDO À MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL NO 
MUNIcÍPIO DE UMUARAMA. 

 
 
O MUNIcÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, com sede na 
Avenida Rio Branco, nº 3717, CEP: 87.501-130, na cidade e Comarca de 
Umuarama/PR, representado por seu Prefeito, Sr. HERMES PIMENTEL DA SILVA, 
inscrito no CPF/MF sob nº 025.240.279-02, portador da cédula de identidade RG sob 
nº 5.437.263-9 SSP/PR, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 
EDITAL DE ADESÃO, com vigência de 30 (trinta) dias, visando selecionar 
proprietários e/ou possuidores de imóveis situados na Estrada Canelinha deste 
Município de Umuarama, que tenham interesse em celebrar Termo de Adesão, 
tendo como objeto a contribuição voluntária de percentual condizente com a testada 
do imóvel, para: execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente), com espessura de 5,0 cm, em uma extensão de 
6.000,00 m (seis mil metros), com área total de 36.000,00 m² (trinta e seus mil 
metros quadrados); tratamento superficial simples (TSS) para “agulhamento”; base 
em solo cimento; imprimação CM-30; pintura de ligação RR2-C e sinalização viária; 
conforme projetos, planilha, memorial descritivo e demais documentos em anexo, 
com fundamento na Lei Municipal nº 4.235, de 29 de novembro de 2017; no Decreto 
Municipal nº 29/2019 e demais legislações municipais, no intuito de viabilizar a 
execução da obra por esta municipalidade. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente edital tem por objeto realizar a seleção e o chamamento público, nos 
termos do Decreto nº 29/2019, dos proprietários e/ou possuidores de imóveis 
situados na Estrada Canelinha, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, 
interessados em contribuir voluntariamente com o Município na execução de obra de 
pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), com 
espessura de 5,0 cm, em uma extensão de 6.000,00 m (seis mil metros) com área 
total de 36.000,00 m² (trinta e seus mil metros quadrados); tratamento superficial 
simples (TSS) para “agulhamento”; base em solo cimento; imprimação CM-30; 
pintura de ligação RR2-C e sinalização viária, conforme projetos, planilha, memorial 
descritivo e demais documentos em anexo. 
 
1.2. A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE ADESÃO, 
conforme minuta constante do ANEXO IV deste Edital, elaborada nos termos do 
artigo 3º do Decreto nº 29/2019.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. A parceria para execução da obra de pavimentação asfáltica possui supedâneo 
na Lei nº 4.235, de 29 de novembro de 2017, que instituiu o Programa de Melhoria 
da Infraestrutura e Saneamento Rural do Município de Umuarama, bem como o 
Decreto nº 29/2019, que o regulamentou.  
 
3. JUSTIFIcATIVA 
 
3.1 A parceria se justifica na consecução dos objetivos constantes do artigo 2º da Lei 
nº 4.235, de 29 de novembro de 2017, a saber: melhoria no sistema viário de acesso 
as propriedades rurais da região, proporcionando condições favoráveis para a 
movimentação de insumos, para a produção de alimentos para o escoamento da 
produção; melhoria e estruturação dessas propriedades rurais visando o aumento e 
diversificação da produtividade agropecuária; melhoria da qualidade de vida da 
população daquele localidade; bem como proporcionar à população residente no 
local, a infraestrutura mínima necessária para a melhoria de suas condições de 
habitabilidade, de trabalho e vida. 
 
4. DO cUSTO DA OBRA, E DO VALOR A SER RATEADO 
 
4.1. O custo total da obra corresponderá ao importe de R$ 5.155.345,36 (cinco 
milhões, cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e 
seis centavos), conforme planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, 
constante do Anexo III. 
 
4.2. Deverá ser excluído do orçamento descrito no tópico anterior, o valor 
disponibilizado pelo Governo Federal no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), conforme determina o artigo 5º, parágrafo único, da Lei Ordinária nº 
4.411/2019 e o artigo 2º, parágrafo único, do Decreto nº 29/2019.  
 
4.3. O valor remanescente de R$ 4.155.345,36 (quatro milhões, cento e cinquenta e 
cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos), será rateado 
entre o Município de Umuarama e os aderentes, de modo que a parcela municipal 
não poderá exceder o valor de R$ 2.700.974,48 (dois milhões, setecentos mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), que correspondem 
o equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total da obra. 

4.4. A adesão deverá atingir, no mínimo, o valor de R$ 1.454.370,88 (um milhão, 
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta reais e oitenta e oito 
centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) do percentual estabelecido no item 
5.1 deste Edital, sob pena de cancelamento da respectiva obra e devolução das 
contribuições voluntárias recebidas, devidamente atualizadas, nos termos do artigo 
6º, §2º do Decreto Municipal nº 29/2019.  
 
5. DAS cONTRIBUIÇÕES VOLUNTÁRIAS  
 
5.1. As contribuições voluntárias dos proprietários serão calculadas 
proporcionalmente à metragem da testada dos imóveis, tomando por base o valor de 
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R$ 2.077.672,68 (dois milhões, setenta e sete mil, seiscentos e setenta e dois reais 
e sessenta e oito centavos) de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra, 
constante do Anexo III, e Planilha de Rateio constante no Anexo V.  
 
5.2. O pagamento poderá ser realizado em até 60 (sessenta) parcelas, com 
acréscimo de correção monetária, a iniciar no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
término do prazo de vigência deste Edital.  
 
6. REQUISITOS NEcESSÁRIOS PARA ADESÃO AO PROGRAMA  
 
6.1. A adesão ao Programa ficará condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos:  
 
a) cópia do RG e CPF do aderente e de seu cônjuge (se for casado);  
b) certidão de casamento (se casado);  
c) comprovante de residência atualizado (expedido nos últimos 30 dias);  
d) certidão da matrícula atualizada do imóvel;  
e) escritura pública de aquisição do imóvel, caso o imóvel não esteja registrado em 
nome do aderente.  
 
6.2. Os documentos deverão ser apresentados no ato de assinatura do termo de 
adesão, diretamente na Secretaria de Fazenda, das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 
17h30, de segunda a sexta-feira, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste Edital.  
 
6.3. A ausência de débitos tributários do aderente perante o Município de Umuarama 
é condição para se firmar o termo de adesão, nos termos do art. 3°, § 1°, inciso II do 
Decreto n° 29/2019.  
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
7.1. A realização de contribuições voluntárias não obriga o Município de Umuarama, 
que poderá, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, ou por motivo 
de força maior, cancelar o edital de adesão e a contratação da obra. 
 
7.2. Na hipótese prevista no tópico anterior, as contribuições voluntárias já 
efetivadas serão devolvidas no prazo de 30 (trinta) dias do cancelamento da 
respectiva obra ou serviço, com atualização monetária.  
 
7.3. Este edital de adesão e seus anexos estarão disponibilizados no site do 
Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br) ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Avenida Rio 
Branco, n° 3.717, na cidade de Umuarama/PR. 

 
Umuarama/PR, 13 de julho de 2022. 

 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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1 INTRODUÇÃO 
O presente memorial contempla especificações pra execução de  as obras de 

pavimentação asfáltica da estrada canelinha, conforme indicado nos projetos em anexo. 

 

1.1 RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá obedecer às leis de higiene e segurança do 

trabalho, atender os projetos de engenharia, as boas técnicas construtivas e consultar o 

fiscal em eventual dúvida relacionada a execução da obra. A empreiteira deverá também: 

 Corrigir, às suas custas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra 

(objeto do contrato), responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura e/ou 

terceiros, decorrentes de sua negligencia, imperícia ou omissão; 

 Após a conclusão de cada etapa de execução, deverá ser solicitada a fiscalização 

para a liberação dos serviços da etapa seguinte; 

 Manter limpo o local da obra, o terreno deverá estar livre de detritos, cabendo ao 

empreiteiro providenciar a retirada do entulho que se acumular no local de trabalho durante 

o andamento da obra; 

 Providenciar a colocação de placas de obra, placas de sinalização, conforme 

orientação do departamento técnico da Prefeitura Municipal de Umuarama; 

 Fazer o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART de Execução); 

 Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no contrato de empreitada 

global; 

 A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados para garantir inteiramente a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidos, 

propriedades de terceiros, quer sejam estas entidades públicas ou privadas, garantindo 

ainda, a segurança de operários e transeuntes durante todo tempo de duração da obra; 

 A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à execução da obra 

de propriedade da Prefeitura, serão de total responsabilidade da empreiteira; 

 Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que 

julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, e liberação da fiscalização; 

 A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os meios para que a 

construção, depois de iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, salvo os 

embargos justificados e legalmente previstos; 
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 A empreiteira deverá manter o canteiro de obras limpo e organizado, bem como 

manter em bom estado, a placa de identificação da obra durante todo o período de 

execução até a última medição (conclusão da obra); 

 O descarte do material de refugo deverá ser feito em local adequado conforme as 

normas ambientais; 

 Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo de cópias atualizadas dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessam 

aos serviços 

 

1.2 FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços por engenheiro designado pela Prefeitura devendo a 

empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. São responsabilidades do fiscal: 

 Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes 

ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira; 

 A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira; 

 Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais ou execução dos serviços, 

poderá a fiscalização exigir análise em instituto oficial, ensaios em quaisquer fases da obra, 

correndo as despesas por conta da empreiteira; 

 Após a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser corrigida, conforme 

orientação da fiscalização, com as despesas por conta da empreiteira; 

 

1.3 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços preliminares consistirão em instalações de canteiros, serviços de 

topografia, sinalização de segurança de obra, serviços esses que a empresa contratada 

deverá inicialmente providenciar, antes da execução de qualquer serviço. 

 

. 
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1.4 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA NA OBRA 

A empreiteira realizará, às suas expensas, toda sinalização de obras e de trânsito 

local, incluindo a montagem, manutenção, retirada de placas indicativas, cones de 

sinalização e cavaletes, dispositivos de sinalização de segurança, ao longo dos locais onde 

serão realizadas as obras e serviços. 

 

2 SERVIÇOS PREVISTOS EM ORÇAMENTO 
 

2.1 PLACA DE OBRA 

A placa deverá ser confeccionada em chapa de aço galvanizada N. 22 e 

adesivada. Os pontaletes devem estar chumbados em base de concreto  com traço 

1:4,5:4,5.   

 

2.2 TERRAPLANAGEM 

 

2.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA - 

DESMATAMENTO E LIMPEZA DO TERRENO. 

 

Serviço destinado a remoção da camada vegetal superficial. São operações 

destinadas a liberar áreas a serem terraplenadas da vegetação e da camada superior do 

solo com materiais orgânicos e resíduos vegetais. 

 

2.2.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO EXISTENTE EM CAMADA 

- E= 0,20 M 

 

Regularização do subleito é o conjunto de operações que visa conformar a 

camada final de terraplenagem, mediante cortes e/ou aterros de até 0,20m, com os 

materiais de 1ª categoria, conferindo-lhe condições adequadas em termos geométricos e 

de compactação.  

E compreende as seguintes etapas: preparo da superfície; conformação e 

escarificação; pulverização e homogeneização dos materiais secos; correção e 

homogeneização do teor de umidade; compactação a 100% do próctor normal e 

acabamento. 
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2.3 ABERTURA DE CAIXAS 

 

2.3.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). (LIMPEZA SUPERFICIAL DAS CAIXAS 

COM REMOÇÃO DO MATERIAL INSERVÍVEL PARA REFORÇO DO SUBLEITO)  

- E = 0,30 M. COMPOSIÇÃO JÁ CONTEMPLA EMPOLAMENTO DE 1,25 

 

O solo a ser utilizado no reforço do subleito será retirado das margens da pista no 

através do processo de abertura de caixas. Este serviço tem o objetivo de realizar a 

limpeza superficial das caixas de modo a acessar o material de melhor qualidade em 

camadas inferiores. 

 

2.3.2 ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE INFRAESTRUTURA, 

INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1ª 

CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M³ / 155 HP), 

FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M³, DMT ATÉ 1 KM E 

VELOCIDADE MÉDIA14KM/H.  AF_05/2020. COMPOSIÇÃO JÁ CONTEMPLA 

EMPOLAMENTO DE 1,25. ABERTURA DE CAIXAS DE RETENÇÃO. MATERIAL 

PARA REFORÇO DE SUBLEITO E BASE 

 

Escavação de material para utilização do reforço do subleito de modo que possa 

levantar o greide da estrada. 

 

2.4 REFORÇO DE SUBLEITO 

 

2.4.1 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO  SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS 

DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. E=40,00 CM. 

 

Camada estabilizada granulometricamente, executada sobre o subleito devidamente 

compactado e regularizado, utilizada quando se torna necessário reduzir espessuras 
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elevadas da camada de sub-base, originadas pela baixa capacidade de suporte do 

subleito. 

 

2.4.2 Condições gerais 

 

a) Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma em dias de 

chuva. 

b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-

los. 

 

2.4.3 Condições específicas 

 

2.4.3.1 Material 

 

a) Os materiais constituintes são solos ou mistura de solos, de qualidade superior à 

do subleito. 

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 

082/94 e DNER-ME 122/94, o Índice de Grupo (IG) deverá ser, no máximo, igual ao do 

subleito indicado no projeto;  

c) Índice Suporte Califórnia - ISC - igual ou maior aos indicados no projeto, e 

Expansão ≤ 1%, determinados através dos ensaios: 

a) Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia de compactação 

indicada no projeto; 

b) Ensaio de Índice Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio 

de compactação 

 

2.4.3.2 Equipamentos 

 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para execução de regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) Carro tanque distribuidor de água; 

c) Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro liso-vibratório e pneumático; 
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d) Grade de discos e 

e) Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo 

de material empregado. 

 

2.4.3.3 Execução 

a) A execução do reforço do subleito compreende as operações de mistura e 

pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais na pista, seguida de 

espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, 

na largura desejada e nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a 

espessura projetada. 

b) Quando houver necessidade de executar camada de reforço com espessura final 

superior a 20 cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de 

qualquer camada de reforço será de 10 cm, após a compactação. 

 

 

2.5 BASE  

2.5.1 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARENOSO) COM 

CIMENTO (TEOR DE 4%) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019. 

 

O solo-cimento é uma mistura íntima, executadas na pista ou em usina, 

compostas por solo, cimento e água, adequadamente compactadas e submetidas a 

processo eficiente de cura. 

 

2.5.1.1 Materiais 

   a) Cimento 

• Cimento Portland comum NBR 5732 

• O cimento Portland de alto forno NBR 5735 

• Cimento pozolânico NBR 5736 
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2.5.1.2 Solo 

Os solos empregados na execução de sub-bases ou bases de solo-cimento ou de 

solo tratado com cimento devem apresentar as seguintes características 

a) Condições granulométricas: 

  

b) O material empregado deve possuir trabalhabilidade adequada à realização 

das operações de construção da sub-base ou base 

 

2.5.1.3 Mistura na pista 

 A superfície que vai receber a camada de base ou sub-base de solo-cimento 

ou solo tratado com cimento deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias 

prejudiciais 

 

a) Não é permitido o transporte do material para a pista, quando o subleito ou a 

camada subjacente estiverem molhados, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a 

movimentação do equipamento 

 

b) concluída a mistura, o teor de umidade deve estar compreendido na faixa de - 

 0,5 a +1,5%, em relação à umidade ótima indicada pelo ensaio de 

compactação, com a  energia adotada em projeto; 

 

2.5.1.4 Equipamentos: 

• Moto niveladora com escarificador 

• Trator agrícola 

• Rolo pé-de-carneiro 

• Rolo compactador de pneus 

• Carro-tanque, distribuidor de água. 

• Grade de disco 

• Caminhões basculantes 

• Pá carregadeira 
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2.5.1.5 Conformação, compactação e acabamento 

a) Encerrada a fase de mistura, com emprego da motoniveladora é feita a 

conformação da camada em obediência à seção de projeto; 

b) As operações de compactação devem ser iniciadas imediatamente após o 

término da conformação; 

c) Normalmente, a compactação de solos arenosos ou pouco argilosos é feita 

com o emprego de rolos vibratórios corrugados e rolos pneumáticos de pressão regulável. 

Já a compactação de solos com fração argila mais significativa, deve ser iniciada com o 

emprego de rolos pé-de-carneiro e concluída com rolos vibratórios corrugados e de 

pneumáticos de pressão regulável; 

d) A compressão é executada em faixas longitudinais, sendo sempre iniciada 

pelo ponto mais baixo da seção transversal, e progredindo no sentido do ponto mais alto; 

e) Em cada passada, o equipamento deve propiciar cobertura de, no mínimo, 

metade da faixa anteriormente coberta. 

f) Após a conclusão da compactação, é feito o acerto da superfície, de modo a 

satisfazer o projeto, pela eliminação de saliências, com o emprego da motoniveladora. Não 

é permitida a correção de depressões pela adição de material. A superfície da camada é 

comprimida até que se apresente lisa e isenta de partes soltas ou sulcadas. 

g) A compactação e o acabamento finais são obtidos com o emprego de rolo de 

pneumáticos de pressão regulável; 

h)  O grau de compactação deve ser de 100% em relação à massa específica 

aparente seca máxima, adotada como referência na dosagem da mistura (normal ou 

intermediária) 

i) O tempo decorrido entre o início da compactação e o acabamento final da 

camada não deve exceder a duas horas; 

Proteção e cura 

j) Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem em 

variações direcionais prejudiciais, devem se processar fora da área de compressão; 

k) Em lugares inacessíveis ao equipamento de compressão, ou onde seu 

emprego não for recomendável, a compactação requerida é feita à custa de 

compactadores portáteis, manuais ou mecânicos 
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2.5.1.6 Proteção e cura 

 

a) O processo de cura consiste da aplicação de pintura asfáltica, com emulsão 

diluída em água; 

b) Antes da aplicação, a superfície deve ser perfeitamente limpa, mediante 

emprego de processos e equipamentos adequados. Se necessário, para assegurar a 

adequada limpeza, a Fiscalização pode exigir o emprego de jatos de ar comprimido; 

c) Previamente à aplicação da pintura de cura, a camada deve estar 

adequadamente umedecida; 

d) A razão de diluição e a taxa de aplicação do ligante deve promover a 

formação de uma película impermeável e homogênea; 

 

2.6 PINTURAS 

 

2.6.1 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM FORNECIMENTO DE  CM-30 

 

A imprimação consistirá na aplicação de material betuminoso, a uma taxa mínima 

de 1,20 litros/m2, diretamente sobre a superfície preparada da base de solo cimento, com 

a finalidade de impermeabilizar a camada da base; promover condições de aderência entre 

a base e o revestimento; aumentar a coesão de superfície de base, pela penetração do 

material betuminoso empregado 

 

2.6.2 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF_11/2019 

 

A pintura de ligação consistirá na aplicação de uma camada de material 

betuminoso, cujo teor de ligante é obtido experimentalmente, no canteiro da obra, 

variando-se a aplicação de 0,5 l/m² a 0,8 l/m² de emulsão asfáltica, acrescentando-se 

proporcionalmente água variando de 0,5 l/m² a 0,2 l/m², de forma que a taxa total de 

emulsão e água seja sempre igual a 1,0 l/m². 

 

2.7 REVESTIMENTO DA PISTA 
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2.7.1 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL, COM EMULSÃO ASFÁLTICA 

RR-2C E PEDRA BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM 

 

Constituída de uma camada de revestimento ou de recuperação superficial de 

pavimento asfáltico, constituída de uma aplicação de ligante betuminoso, coberta por uma 

camada de agregado mineral, submetido à compressão. 

A aplicação de TSS tem a função de realizar a interligação entre bases de solo 

cimento e revestimentos asfálticos, objetivando escorregamento de capa e também de 

absorver as trincas de retração da base, por se tratar de solo cimento. 

 

2.7.1.1 Condições gerais 

 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação: 

a) Sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação 

preliminar; 

b) Sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de 

Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

c) Sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de 

Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR; 

d) Sem a aprovação prévia pelo município, do projeto de dosagem;  

e) Sem aprovação pelo DER/PR do equipamento espargidor;  

f) Sem a execução inicial do segmento experimental, conforme descrito no 

capítulo Informações e Recomendações de Ordem Geral, constante nas Especificações de 

Serviços Rodoviários do DER/PR; 

g) Quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10ºC; 

h) em dias de chuva. 

 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deve apresentar 

Certificado de Qualidade (Ensaios de especificação), além de trazer indicação clara da 

procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte entre a 

refinaria ou fábrica e o canteiro de serviço. 
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A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser determinada para o 

ligante empregado, em função da relação temperatura-viscosidade, adequada para o 

espalhamento. 

No caso da utilização de melhorador de adesividade, deve ser exigido que este 

aditivo seja adicionado ao ligante no canteiro da obra, sendo obrigatória a circulação da 

mistura ligante-aditivo. De preferência, deve-se fazer essa mistura com a circulação do 

ligante asfáltico no próprio equipamento espargidor. 

No caso das emulsões, deve ser evitada a sedimentação nos depósitos, através 

da circulação periódica da mesma. 

  

2.7.2 Condições específicas  

Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo 

Município  

 

2.7.3 Materiais asfálticos 

  

a) É recomendado o emprego dos seguintes materiais:  

 

• Cimentos Asfálticos de Petróleo, CAP 150-200 atendendo a Resolução nº 

19/2005 da ANP  

• Cimentos Asfálticos de Petróleo modificados por polímeros elastoméricos 

atendendo a Resolução nº 32/2010 da ANP 

 • Cimentos Asfálticos de Petróleo modificados por borracha moída de pneus Tipo 

AB-22 atendendo a Resolução nº 39/2008 da ANP  

• Emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida tipo RR-2C atendendo a Resolução 

nº 36/2012 da ANP 

• Emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida modificada por polímero 

elastomérico tipo RR2C-E atendendo a Resolução nº 36/2012 da ANP  

 

b) O emprego de outros ligantes pode ser admitido desde que tecnicamente 

justificado e com aprovação do DER/PR.  

 

6.5.2.2 Agregados 
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Os agregados utilizados devem ser constituídos por rocha sã ou seixorolado, 

britados. Em qualquer caso, devem ser atendidas as condições gerais, a seguir 

relacionadas, para o agregado empregado. 

 a) Devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de 

partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração e de outras 

substâncias ou contaminações prejudiciais.  

b) Na composição dos tratamentos devem ser utilizados agregados de mesma 

natureza.  

c) Os agregados, nos tratamentos múltiplos, não devem possuir mais do que um 

por cento passando na peneira n.º 200, em peneiramento efetuado por lavagem do 

agregado. 

 d) Para o agregado retido na peneira nº 4 a percentagem de desgaste no ensaio 

de abrasão Los Angeles (DNER-ME 035) não deve ser superior a 40%.  

e) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de 

sódio, em cinco ciclos, pelo método DNER-ME 089, os agregados utilizados devem 

apresentar perdas iguais ou inferiores aos seguintes limites: - agregado graúdo: 12%; - 

agregado miúdo: 15%.  

f) Quando o agregado for obtido por britagem de seixos rolados, ao menos 95% 

dos fragmentos retidos na peneira n.º 4, em peso, devem apresentar uma ou mais faces 

resultantes de fratura.  

g) Para os agregados retidos na peneira n.º 4, a percentagem de grãos de forma 

defeituosa, obtida no ensaio de lamelaridade descrito no Manual de Execução do DER/PR, 

não pode ser superior a 20%.  

h) A graduação dos agregados deve atender às condições a seguir descritas. 

 h.1) Em cada camada, o tamanho dos agregados deve ser o mais uniforme 

possível (condição homométrica), isto é, os agregados devem tender a um só tamanho. Os 

agregados assim considerados são definidos pela relação: 

 

 d / D  

 

onde: 

• d (tamanho mínimo efetivo) – é o tamanho em milímetros, obtido a partir da 

curva granulométrica e que corresponde a: 
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• 25% passando, em peso, para VDM  2.000 ou,  

       15% passando, em peso, para VDM  2.000  

 

• D (tamanho máximo efetivo) – é o tamanho em milímetros, obtido a partir da 

curva granulométrica e que corresponde a:  

 

• 80% passando, em peso, para VDM  2.000 ou,  

        90% passando, em peso, para VDM  2.000. 

A relação d / D deve ser: 

 • 0,65 para VDM  2.000 

 • 0,50 para VDM  2.000  

 

i) Atendendo as condições de “h.1”, são indicadas as faixas granulométricas 

apresentadas nos Quadro 1 

 

2.7.4 Dosagem 

 

A partir da seleção da composição granulométrica desejada e do respectivo 

ligante, a dosagem deve ser efetuada em laboratório, pela metodologia descrita no Manual 

de Execução do DER/PR (método do Engº Johannes Larsen).  

A critério exclusivo do DER/PR, nos casos em que a superfície da camada a 

revestir não apresentar boas características de aderência com os agregados da primeira 

camada, é aplicado banho de emulsão, na taxa de 0,5 l/m², anteriormente à aplicação da 

primeira camada de agregado; essa taxa não deve ser deduzida da quantidade total 

prevista em projeto, no caso dos tratamentos múltiplos. 

 

As taxas de aplicação de agregados e ligantes usuais são:  

  

2.7.5 Equipamento 

 

Todo o equipamento, antes do início da execução dos serviços, deve ser 

cuidadosamente examinado e aprovado pelo município, sem o que não é dada a 

autorização para o seu início. 
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É obrigatório, para o início dos trabalhos, que o canteiro de serviço esteja 

instalado, contando no mínimo com as quantidades de equipamentos indicadas em projeto, 

classificados em: 

a) área conveniente para estocagem dos diversos tipos de agregados, com o 

objetivo de impedir mistura entre eles, bem como protegê-los de poeira ou partículas 

lançadas pelo tráfego de estradas próximas; 

b) depósitos de material asfáltico que permitam o aquecimento de maneira 

uniforme e sem riscos de oxidação e que tenham capacidade compatível como consumo 

da obra; 

c) os tanques destinados a estocagem de asfalto borracha, deverão 

necessariamente estar providos de agitadores mecânicos; 

d) equipamento espargidor de material asfáltico, equipado com bomba reguladora 

de pressão e sistema completo e adequado de aquecimento, capaz de aplicar o material 

em quantidade e temperatura uniformes. As barras de distribuição devem ser de circulação 

plena, com ajuste vertical e largura variável. Deve ser equipado ainda com tacômetro, 

termômetros, medidor de volume e dispositivo de aplicação manual para pequenas 

correções; 

e) distribuidor de agregados rebocável ou automotriz, capaz de proporcionar 

distribuição homogênea dos agregados; 

f) Pode-se utilizar também Equipamento Multidistibuidor para tratamento 

superficial, aplicação simultânea dos materiais (ligante e agregados); 

g) rolo de pneus autopropulsor; 

h) rolo compactador tipo tandem; 

i) compressor de ar com potência suficiente para promover, por jateamento, 

perfeita limpeza da superfície a revestir, antes do início do tratamento superficial; 

j) caminhões basculantes; 

k) pá-carregadeira ou retro-escavadeira; 

l) caminhão irrigador, equipado com moto-bomba; 

m) vassouras mecânicas ou manuais; 

n) vassouras de arrasto ou dispositivos similares, para corrigir possíveis falhas 

de distribuição dos agregados; 

o) ferramentas manuais, tais como: pás, enxadas, ancinhos, garfos, rastelos e 

demais ferramentas 

 

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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2.7.6 Execução  

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da 

obra ou do serviço é da executante.  

Para a perfeita execução e bom acompanhamento e fiscalização do serviço, a 

contratada deve passar informações técnicas ao município sobre o serviço a ser 

executado. 

Após as verificações realizadas no segmento experimental, comprovando-se sua 

aceitação por atender as condições de calibragem do equipamento espargidor, o projeto 

de dosagem e valores e limites definidos nesta especificação, deve ser emitido Relatório 

do Segmento Experimental com as observações pertinentes feitas pelo município, as quais 

devem ser obedecidas em toda a fase de execução deste serviço pela executante.  

No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental, exclusivamente por 

condições granulométricas, taxas de aplicação dos agregados, tempo necessário para 

rompimento, tempo de cura e liberação ao tráfego, não há necessidade de remover, mas 

de promover eventuais ajustes necessários através de nova calibração e/ou novo projeto 

de dosagem, e execução do tratamento superficial especificado sobre a superfície do 

segmento experimental originalmente executado.  

No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental por desempenho 

insatisfatório resultante do mau travamento, cobertura asfáltica insuficiente, perda 

significativa de agregado de uma ou mais camadas, a solução indicada é a de remover e 

refazer a etapa não aceita.  

A continuidade dos serviços, depois de autorizado pelo Município, deve obedecer 

ao procedimento construtivo indicado no segmento experimental aceito, conforme relatório 

de Segmento experimental  

 Se o ligante for emulsão catiônica de ruptura rápida: 

a) Deve ser verificado se a superfície a tratar, convenientemente limpa, necessita 

ou não da aplicação complementar de um banho de emulsão, na taxa de 0,5 l/m², 

anteriormente à aplicação da primeira camada de agregado, conforme definido nesta 

seção  

b) Se o tratamento for simples, deve ser executada uma aplicação de emulsão, na 

taxa mínima de 0,5 l/m², antes do espalhamento do agregado. Essa taxa definida em 

projeto e faz parte do teor total de ligante, uma vez que se trata de um desdobramento da 

taxa total de aplicação.  
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c) Sobre a pista, convenientemente demarcada, é iniciado o serviço com a 

distribuição da primeira camada de agregados, com o equipamento aceito pelo município, 

na taxa especificada em projeto.  

d) Após a aplicação dos agregados, verifica-se cuidadosamente a homogeneidade 

de espalhamento, promovendo-se a correção das falhas eventuais, tanto de falta quanto 

de excesso de material.  

e) Na seqüência, procede-se à rolagem da camada, com a utilização apenas do 

rolo pneumático, com número de coberturas apenas suficiente para proporcionar a perfeita 

acomodação do agregado, sem causar danos à superfície a revestir.  

f) A operação seguinte consiste na primeira aplicação direta de ligante asfáltico, de 

modo uniforme, na taxa especificada em projeto e em temperatura que proporcione 

viscosidade adequada de aplicação.  

g) Após a aplicação do ligante, verifica-se cuidadosamente a homogeneidade da 

mesma promovendo-se a correção das falhas eventuais. As correções de falta de ligante 

são realizadas com o equipamento manual do espargidor, com cuidado para evitar 

excessos. O excesso de ligante, se considerado nocivo e não compensável, deve ser 

removido. 

 h) O tratamento  simples deve permanecer sem tráfego pelo período de 24 a 48 

horas, dependendo das condições climáticas. Após esse período, o revestimento deve ser 

rolado com o rolo tandem, uma só passada, com sobreposição, para se obter a 

conformação final da superfície.  

 

2.8 CAMADA DE REVESTIMENTO EM CBUQ 

O revestimento em concreto asfáltico consistirá de uma camada de mistura, 

devidamente dosada e usinada a quente, a ser aplicada sobre base de solo cimento ou 

recapeamento asfáltico conforme definido em projeto. É constituída de agregado mineral 

graduado e material betuminoso, esparramado e comprimido a quente, com espessura 

final conforme indicado em projeto. 

Deverá ser utilizado para ao projeto a faixa  D,  obedecendo a Norma DER/PR ES-

P 21/17. 

 

A composição das misturas deverão seguir o indicado na tabela abaixo: 
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Tabela de composição Faixa D 

 
 

2.8.1 Condições Gerais 

 

 Não é permitida a execução de serviços com concreto betuminoso usinado a 

quente:  

a) Sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação 

preliminar; 

b) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme as Normas de 

Segurança para Trabalhos  

c) sem o devido licenciamento/autorização ambiental  

d) sem a aprovação prévia pelo município do projeto de dosagem da mistura; 

e) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10C;  

f) em dias de chuva. 

 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve apresentar o 

Certificado de Qualidade (Ensaios de especificação) correspondente à data de fabricação 

ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. Deve trazer também 

indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de 

transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço. 

 

2.8.2 Condições específicas 
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2.8.2.1 Material 

Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo 

município. 

 

2.8.2.2 Material asfáltico 

É recomendado o emprego de cimentos asfálticos atendendo a Resolução ANP N° 

19/2005. O emprego de outros tipos de cimentos asfálticos que venham a ser produzidos e 

especificados no país pode ser a admitido, desde que tecnicamente justificado e sob a 

devida aprovação do município. 

 

2.8.2.3 Agregados 

  

O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada ou seixo rolado britado, 

apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras 

substâncias nocivas, atendendo aos seguintes requisitos:  

 

a) quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio em cinco 

ciclos (método DNER-ME 089), os agregados utilizados devem apresentar perdas 

inferiores a 12%; 

a) a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 035) não 

deve ser superior a 50%, aspectos particulares relacionados a valores típicos para 

as perdas neste ensaio são abordados no Manual de Execução do DER/PR; 

DER/PR - ES-P 21/17 5/23 

b) a percentagem de grãos de forma defeituosa determinada no ensaio de 

lamelaridade, descrito no Manual de Execução do DER/PR, não pode ultrapassar a 

25%; 

c) no caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos 

em peso apresentem pelo menos uma face fragmentada pela britagem.  

 

O agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de 

ambos, apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras 

substâncias nocivas. Devem ser atendidos, ainda, os seguintes requisitos: 
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a) as perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 089) em cinco ciclos com solução 

de sulfato de sódio, devem ser inferiores a 15%; 

b) o equivalente de areia (DNER-ME 054) de cada fração componente do agregado 

miúdo (pó-de-pedra e/ou areia) deve ser igual ou superior a 55%; 

c) é vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancas de rios;  

 

O material de enchimento (“filler”) quando necessário, deve estar seco e isento de 

grumos para ser aplicado, constituído, necessariamente, por cal hidratada tipo CH-I 

atendendo à seguinte granulometria (DNER-ME 083): 

 

 

Peneira de malha quadrada Percentagem 

ABNT Abertura, mm 

passando em peso 
ABNT Abertura, 

mm 

ABNT Abertura, 

mm 

nº 40 0,42 100 

nº 80 0,18 95-100 

nº 200 0,074 65-100 

 

2.8.2.4 Melhorador de adesividade 

 

É admitida a adição da cal na mistura de agregados, somente antes do secador da 

usina. 

 

2.8.3 Composição da mistura 

A composição da deve satisfazer aos requisitos, apresentada no do quadro  a 

seguir:  
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A faixa utilizada deve apresentar diâmetro máximo inferior a ⅔ da espessura da 

camada asfáltica.  

 No projeto da curva granulométrica para camada de revestimento deve ser 

considerada a segurança do usuário atendendo-se aos padrões de aderência desta 

especificação.  

Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser 

inferior a 4% do total. 

2.8.3.1 Dosagem e característica da mistura 

Deve ser adotado o ensaio Marshall na dosagem de misturas betuminosas 

(DNER-ME 043) para verificação das condições de vazios, estabilidade e fluência da 

mistura betuminosa complementado com os ensaios de resistência à tração por 

compressão diametral (DNIT 136-ME) a 25ºC, atendendo-se aos seguintes valores: 
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As condições de vazios da mistura na fase de dosagem devem ser verificadas a 

partir da determinação da densidade máxima da Mistura Betuminosa pelo método de Rice 

(AASHTO T - 209).  

Os vazios do agregado mineral (%VAM), são definidos em função do tamanho 

máximo nominal (TMN) do agregado empregado, devem atender aos seguintes valores 

mínimos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É o diâmetro da malha acima daquela que primeiro retém mais do que 10 % do 

material. 5.2.2.4 Em caso de estar previsto em projeto solicitação pelo tráfego superior a 

1x107 operações do eixo-padrão de 8,2 tf (critério USACE), o traço da mistura betuminosa 

utilizada deve ser verificado à deformação permanente com o equipamento “Orniéreur” do 

LCPC, ou segundo AASHTO T 324-11 (Hamburg Wheel-Track Testing). O afundamento 

admissível deve ser definido em projeto em função da mistura adotada. 

 

2.8.4 Equipamentos 

 

Todo o equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser 

cuidadosamente examinado e aprovado pelo município sem o que não é dada a 

autorização para o início dos serviços.  

 

2.8.4.1 Depósito para cimento asfáltico  

 

Os depósitos para o cimento asfáltico devem ser capazes de aquecer o material 

conforme as exigências técnicas estabelecidas, atendendo aos seguintes requisitos:  
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a) o aquecimento deve ser efetuado com serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou 

outros meios, de modo a não haver contato direto de chamas com o depósito; 

b) o sistema de circulação do cimento asfáltico deve garantir a circulação contínua do 

depósito ao misturador durante todo o período de operação; 

c) todas as tubulações e acessórios devem ser dotados de isolamento térmico a fim de 

evitar perdas de calor;  

d) a capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deve ser suficiente para o 

atendimento de, no mínimo, três dias de serviço. 

 

2.8.4.2 Depósito para agregados (silos) 

 

 Os silos devem ser em número adequado a quantidade de agregados utilizados 

na dosagem, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações dos 

agregados, impossibilitando de maneira eficaz o transbordamento e a consequente 

contaminação entre dois silos adjacentes  

Cada compartimento deve possuir dispositivos adequados de descarga passíveis 

de regulagem.  

O sistema de alimentação deve ser sincronizado de forma a assegurar a 

adequada proporção dos agregados frios e constância da alimentação.  

O material de enchimento (“filler”) é armazenado em silo apropriado conjugado 

com dispositivos que permitam a sua dosagem.  

A capacidade total de armazenamento dos silos deve ser, no mínimo, três vezes a 

capacidade do misturador.  

As condições de armazenamento do material de enchimento ("filler") estão 

definidas no Manual de Execução do DER/PR. 

 

 

2.8.4.3 Usina para misturas asfálticas  

 

A usina deve ter condições de produzir misturas asfálticas uniformes, devendo 

estar totalmente revisada e aferida em todos os seus aspectos antes do início da 

produção. 
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a) Preferencialmente, são empregadas usinas gravimétricas.  

 A usina deve ser equipada com unidade classificadora de agregados após o 

secador para distribuição do material para os silos quentes. 

 As balanças utilizadas nas usinas gravimétricas para pesagem de agregados 

e para a pesagem do ligante asfáltico devem apresentar precisão de 0,5% 

quando aferidas com pesos – padrão.  

 O sistema de coleta do pó deve ser comprovadamente eficiente para 

minimizar os impactos ambientais.  

 O material fino coletado deve ser devolvido, no todo ou em parte, ao 

misturador. 

 O misturador deve ser do tipo "pugmill" com duplo eixo conjugado, provido de 

palhetas reversíveis e removíveis, devendo possuir dispositivo de descarga 

de fundo ajustável e controlador do ciclo completo da mistura.  

 A usina dever ser equipada com os seguintes sistemas de controle de 

temperatura: 

o um termômetro com escala em "dial", pirômetro elétrico ou outros 

instrumentos termométricos adequados, instalados na descarga do 

secador e em cada silo quente para registrar a temperatura dos 

agregados;  

o um termômetro com proteção metálica e graduação de 90º a 210°C 

instalado na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, 

próximo à descarga no misturador. 

b) Pode ser utilizada, quando autorizado pelo município, usinas do tipo Fluxo Contínuo, 

atendendo as características mínimas a seguir:  

 Secador contrafluxo,  

 Um silo para cada material,  

 Dosador de filler,  

 Alimentação de agregados com velocidade variável, 

 Sistema de controle de dosagem, preferncialmente automatizado e 

sincronizado que permita aumentar ou diminuir a velocidade sem alterar as 

proporções, 

 Balança para agregados,  

 Alarme para falta de fluxo de material, 
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 Misturador externo rotativo ou pug-mill,  

 Controle de temperatura.  

 

Especial atenção deve ser dada à segurança dos operadores da usina, 

particularmente no que tange a eficácia dos corrimões das plataformas e escadas, à 

proteção de peças móveis e a área de circulação dos equipamentos de alimentação de 

silos e transporte da mistura. 

 

 

2.8.4.4 Caminhão para transporte da mistura  

 

O transporte da mistura asfáltica deve ser feito com caminhão basculante com 

caçamba metálica. 

 

2.8.4.5 Equipamento para distribuição 

 

A distribuição da mistura asfáltica é normalmente feita com acabadora automotriz 

capaz de espalhar e conformar a mistura ao alinhamento, cotas e abaulamento requeridos.  

 

A acabadora deve ser, preferencialmente, equipada com esteiras metálicas para 

seu deslocamento. O uso de acabadoras de pneus só é admitido se for comprovado que a 

qualidade do serviço não é afetada por variações na carga da acabadora.  

 A acabadora deve também estar equipada com:  

c) sistema composto por parafuso-sem-fim, capaz de distribuir adequadamente a 

mistura, em toda a largura da faixa de trabalho;  

d) sistema rápido e eficiente de direção, além de marchas para a frente e para trás;  

d) alisadores, vibradores e dispositivos para seu aquecimento à temperatura 

especificada de modo que não haja irregularidade na distribuição da massa; 

e) sistema de nivelamento eletrônico. 

 

 A distribuição da massa asfáltica destinada a camadas de reperfilagem pode ser 

executada com motoniveladora, obrigatoriamente com pneus lisos, capaz de espalhar e 
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conformar a mistura, de maneira eficiente e econômica, às deformações do pavimento 

existente. A borda cortante da lâmina deve ser substituída sempre que se apresentar 

desgastada ou irregular. 

 

 

2.8.4.6 Equipamento para compressão 

 

A compressão da mistura asfáltica é efetuada pela ação combinada de rolo de 

pneumáticos e rolo liso tandem, ambos autopropelidos.  

É obrigatória a utilização de pneus uniformes de modo a se evitar marcas 

indesejáveis na mistura comprimida.  

O rolo compressor de rodas metálicas lisas tipo tandem deve ter peso compatível 

com a espessura da camada.  

O emprego de rolo liso vibratório pode ser admitido desde que a freqüência e a 

amplitude de vibração sejam ajustadas às necessidades do serviço.  

Em qualquer caso, os equipamentos utilizados devem ser eficientes para obtenção 

das densidades objetivadas enquanto a mistura se apresentar em condições de 

temperatura que lhe assegurem adequada trabalhabilidade 

As seguintes ferramentas e equipamentos acessórios são utilizados 

complementarmente:  

a) soquete mecânico ou placa vibratória para a compressão de áreas inacessíveis aos 

equipamentos convencionais;  

b) pás, garfos, rodos e ancinhos, para operações eventuais. 

 

 

2.8.5 Execução 

 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da 

obra ou do serviço é da executante.  

Após as verificações realizadas no segmento experimental, comprovando-se sua 

aceitação por atender ao projeto de dosagem e valores e limites definidos nesta 

especificação, deve ser emitido o Relatório do Segmento Experimental com as 
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observações pertinentes feitas pelo município que devem ser obedecidas em toda a fase 

de execução do serviço. 

No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental exclusivamente por 

condições granulométricas, espessura, tempo de cura e liberação ao tráfego não há 

necessidade de remover, mas de promover eventuais ajustes necessários com nova 

calibração e aplicação de CBUQ sobre a superfície do segmento experimental 

originalmente executado. 

 

2.8.5.1 Preparo da superfície 

 

A superfície que receber a camada de concreto asfáltico deve estar limpa, isenta 

de pó ou outras substâncias prejudiciais.  

Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados previamente à 

aplicação da mistura.  

A pintura de ligação deve apresentar película homogênea e ter adequadas 

condições de aderência para execução do concreto asfáltico e, se necessário, nova pintura 

de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição da mistura.  

 No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em duas 

camadas, a pintura de ligação entre essas pode ser dispensada se a execução da segunda 

camada for feita logo após à execução da primeira. 

 

 

2.8.5.2 Produção do concreto betuminoso 

 

O concreto asfáltico deve ser produzido em usina apropriada, calibrada 

racionalmente de forma a assegurar a obtenção das características desejadas para a 

mistura, atendendo aos requisitos apresentados no item 3.2.4.3  desta especificação.  

A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deve ser, 

necessariamente, determinada em função da relação temperatura x viscosidade do ligante. 

A temperatura mais conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta 

viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 75 a 95 segundos.  

Não é permitido o aquecimento do cimento asfáltico acima de 177°C. 
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A temperatura de aquecimento dos agregados deve ser de 10 a 15°C superior à 

temperatura definida para o aquecimento do ligante, desde que não supere a 177°C. 

 A produção do concreto asfáltico e a frota de veículos de transporte devem 

assegurar a operação contínua da vibroacabadora.  

 

2.8.5.3 Transporte do concreto asfáltico 

 

O caminhão deve ser carregado de maneira a evitar segregação da mistura dentro 

da caçamba, a primeira carga na frente, a segunda na traseira e por último no meio. 

5.4.7.2 O concreto produzido é transportado da usina ao local de aplicação em caminhão 

basculante. 

A aderência da mistura às chapas da caçamba é evitada com aspersão prévia de 

solução de cal (uma parte de cal para três de água), água e sabão, ou produto específico 

para este fim, que não derivados de petróleo (óleo diesel, querosene, etc.). Em qualquer 

caso, o excesso de solução deve ser retirado antes do carregamento da mistura 

basculando-se a caçamba.  

A caçamba do veículo deve ser coberta com lona impermeável durante o 

transporte, para proteger a massa asfáltica quanto à ação de chuvas ocasionais, eventual 

contaminação por poeira e, especialmente, perda de temperatura e queda de partículas 

durante o transporte.  

 

2.8.5.4 Distribuição da mistura 

 

No emprego de concreto asfáltico como camada de rolamento ou de ligação, a 

mistura deve ser distribuída por uma ou mais acabadoras, atendendo aos requisitos 

anteriormente especificados.  

Previamente ao início dos trabalhos, deve ser assegurado o conveniente 

aquecimento da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa 

a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao 

aquecimento da mesa alisadora e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha 

esfriado em demasia.  
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As irregularidades que aparecerem na superfície da camada acabada, devem ser 

corrigidas de imediato pela adição manual de massa e espalhamento efetuado com 

ancinhos e/ou rodos metálicos. No entanto, essa alternativa deve ser minimizada pois o 

excesso de reparo manual compromete a qualidade do serviço.  

 

2.8.5.5 Compressão  

 

 A compressão da mistura asfáltica tem início imediatamente após a sua 

distribuição. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão à temperatura mais elevada 

que a mistura asfáltica possa suportar, essa temperatura é fixada experimentalmente em 

cada caso.  

A sequência de rolagem e os diferentes tipos de rolos compactadores devem estar 

em conformidade com os melhores resultados obtidos no trecho experimental.  

O número de coberturas de cada equipamento é definido experimentalmente de 

forma a se atingir as condições de densidade 

As coberturas dos equipamentos de compressão utilizados devem atender às 

seguintes orientações gerais:  

a) a compressão deve ser executada em faixas longitudinais sendo sempre iniciada 

pelo ponto mais baixo da seção transversal e progredindo no sentido do ponto mais 

alto; 

b) em cada passada o equipamento deve recobrir, ao menos, a metade da largura 

rolada na passada anterior.  

A espessura máxima de cada camada após compressão deve ser definida na obra 

pelo pelo município em função das características de trabalhabilidade da mistura e da 

eficiência do processo de compressão. Para maiores detalhes consultar o Manual de 

Execução do DER/PR.  

O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deve assegurar 

adequada condição de acabamento. Para maiores detalhes consultar o Manual de 

Execução do DER/PR.  

A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente deve ser liberada ao 

tráfego após o seu completo resfriamento. 
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3 MANEJO AMBIENTAL 
 

Para execução de revestimento asfáltico do tipo tratamento superficial, são 

necessários trabalhos envolvendo a utilização de ligante asfáltico e agregados.  

Os cuidados a serem observados para fins de preservação do meio ambiente 

envolvem a produção e aplicação de agregados e o estoque de ligante asfáltico. 

Agregados: no decorrer do processo de obtenção de agregados de pedreiras, 

devem ser considerados os cuidados principais a seguir descritos.  

a) A brita somente é aceita após apresentação da licença ambiental de operação 

da pedreira cuja cópia da licença deve ser arquivada junto ao Livro de Registro de 

Ocorrências da obra.  

b) Exigir a documentação atestando a regularidade das instalações da pedreira, 

assim como sua operação, junto ao órgão ambiental competente, caso os agregados 

sejam fornecidos por terceiros. 

c) Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de 

preservação ambiental.  

d) Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a minimizar os 

danos inevitáveis durante a exploração e possibilitar a recuperação ambiental, após a 

retirada de todos os materiais e equipamentos. 

e) Impedir queimadas como forma de desmatamento.  

f) Construir junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para 

retenção do pó de pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem da brita, 

evitando seu carreamento para cursos d’água.  

 

3.1 Ligante asfáltico  

 

a) Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d’água.  

b) Vedar o refugo de materiais usados à beira da estrada ou em outros locais onde 

possam causar prejuízos ambientais.  

 

6.5 Quanto à instalação  

a) Atribuir à contratante (município) responsabilidade pela obtenção da licença de 

instalação e operação do empreendimento. 
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 b) Atribuir à executante responsabilidade pela obtenção da licença de instalação 

para canteiro de obra, depósitos e pedreira industrial, quando for o caso. 

 c) Recuperar a área afetada pelas operações de construção e execução, 

mediante a remoção dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras.  

 

3.1.1 Operação  

a) Dotar os silos de estocagem de agregados de proteções laterais e cobertura, 

para evitar a dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento. 

 b) Manter em boas condições de operação todos os equipamentos de processo e 

de controle.  

Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as 

recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR.  

 

4 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE  
Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a 

seleção adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em 

conformidade com esta especificação.  

As quantidades de ensaios para controle interno de execução, referem-se às 

quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério do município ou da executante, ser 

ampliados para garantia da qualidade da obra. 

 A fiscalização poderá a qualquer momento, solicitar acompanhamento de 

execução de ensaio de confirmação de resultados considerados insatisfatórios.  

O controle interno de qualidade do material consta, no mínimo, dos ensaios a 

seguir descritos.  

4.1 Agregados 
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4.2 Execução 

A eficácia do melhorador de adesividade, quando utilizado 

 
 

 

4.3 Controle da aplicação do agregado mineral 

 A determinação da taxa de agregado em kg/m², por camada, é no mínimo, uma 

para cada faixa de espalhamento com no máximo 700 m². A metodologia é abordada no 

Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR.  

 

4.4 Controle da aplicação do ligante asfáltico 

 

 a) A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão espargidor 

imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz a temperatura preconizada.  

 

b) A taxa de ligante é determinada em l/m², por aplicação, no mínimo, uma para 

cada faixa de espalhamento com no máximo 700 m². A metodologia é detalhada no 

Manual de Execução do DER/PR.  

NOTA: Quando da utilização de equipamento multidistribuidor, as taxas de 

agregados e ligante deverão ser determinadas através do método da bandeja em conjunto 

com o ensaio de extração ASTM D 2172 método B. 

 

5 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE – DA CONTRATANTE  
Compete ao município, quando julgar necessário, a realização aleatória de testes 

e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como, formar juízo 

quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.  

Compete exclusivamente ao município, o controle geométrico que consiste na 

realização de medidas para verificação de larguras, extensões e espessuras, executadas 

com vistas a aceitação deste critério e a determinação das quantidades executadas por 

unidade de serviço.  
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a) Extensão da camada acabada: é medida com o emprego de distanciômetros 

eletrônicos ou por medidas à trena, executadas a cada 20 metros. 

 b) Largura da camada acabada: é obtida por medidas à trena, executadas a cada 

20 metros.  

Controle de acabamento da superfície: é efetuado com apreciação em bases 

visuais. 

8.4 Verificação final da qualidade  

 Acabamento e segurança  

a) O acabamento da superfície deve ser verificado, em todas as faixas de tráfego, 

por “aparelhos medidores de irregularidade tipo resposta”, devidamente calibrados (DNER-

PRO 164 e DNER-PRO 182), ou por sistemas a laser, desde que devidamente aceitos e 

aprovados pelo município. Os resultados de irregularidade longitudinal devem ser 

integrados a lances de 200 m.  

b) A macrotextura é avaliada, à razão de uma determinação a cada 500 m de 

faixa, pelo ensaio de mancha de areia (ASTM E-965). Opcionalmente, os ensaios de 

mancha de areia podem ser substituídos, a critério do município, por medições a laser, em 

panos de 20 m situados a cada 500 m de faixa 

 

 

6 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 
Conforme DER/PR ES-P 36/17 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
Os serviços aceitos são medidos pela determinação da área executada expressa 

em metros quadrados. 

 

8 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para 

efeito de pagamento, se juntamente com a medição de referência, estiver apenso o 

relatório com os resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, 

com base nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral 

para todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, 
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controle de qualidade, encargos e eventuais necessários à completa execução dos 

serviços. 

 

9 GRAMA  
A grama deverá ser plantada sobre terreno limpo e nivelado. Todo entulho, 

pedras, resto de lixo que porventura existirem no terreno devem ser removidos. As 

distância entre uma placa e outra não deve ser superior a 1,5 cm. A irrigação deve ocorrer 

imediatamente após o plantio. Após a retirada do viveiro as placas devem ser plantadas no 

prazo de até 5 dias.  

A contratada possui a responsabilidade sobre o manejo, irrigação e segurança das 

plantas e gramas até a entrega definitiva da obra. 

 

10 SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL 
Conjunto de linhas, marcas, símbolos e legendas aplicadas sobre o revestimento 

de uma rodovia, obedecendo a um projeto desenvolvido para atender às condições de 

segurança e conforto do usuário, conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro. 

Deverá ser utilizado microesferas de vidro para sinalização horizontal viária, tipo II-

A (Drop-on), a ser dispersa imediatamente após aplicação da tinta e Microesferas de vidro 

para sinalização horizontal viária, tipo I-B (Premix), a ser misturada na tinta. 

 

10.1 Condições gerais 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:  

a) sem a pré-marcação da pintura, obedecendo às indicações de projeto, caso 

não existam marcações anteriores a serem recobertas; 

b) sem a prévia limpeza da superfície a ser demarcada;  

c) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de 

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade da tinta;  

d) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de 

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade das 

microesferas e esferas de vidro;  

e) sem a aprovação prévia pelo município da tinta de resina acrílica 

emulsionada em água a ser empregada;  
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f) sem a aprovação prévia pelo município das microesferas e esferas de vidro a 

serem empregadas;  

g) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 5ºC 

h) quando a temperatura ambiente for igual ou superior a 40ºC 

i) quando a temperatura do pavimento for inferior à temperatura do ponto do 

orvalho mais 3ºC; 

j) quando a umidade relativa do ar for maior que 85%; 

k) sem a implantação prévia da sinalização do serviço, conforme Normas de 

Segurança; 

l) em dias de chuva ou com o substrato (pavimento) úmido, que possa impedir 

a aderência adequada da tinta. 

 

10.2 Tinta 

 

Deve ser fornecida em embalagem metálica cilíndrica, com tampa removível, e 

deve trazer no corpo da embalagem, bem legível, as seguintes informações:  

 nome e endereço do fabricante;  

 nome do produto;  

 cor da tinta;  

 especificações a que satisfaz;  

 número do lote de fabricação;  

 data de fabricação;  

 prazo de validade;  

 quantidade contida no recipiente, em litros. 

 

a) Eventuais características de toxicidade devem ser claramente expressas na 

embalagem, de acordo com a legislação vigente.  

b) Deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou em concreto de 

cimento Portland. 

c) A resina da tinta deve ser 100% acrílica, não sendo permitido outro tipo de 

copolímero. 

d)  Deve ser isenta de metais pesados, tais como chumbo, cádmio e cromo; 

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 14 de julho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c11

Pág.39 de 47 
 

e) Os pigmentos a serem utilizados podem ser combinados, desde que a tinta 

satisfaça às exigências desta especificação.  

f) Deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada; 

g) Logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos ou grumos 

que não possam ser facilmente dispersos por ação manual 

h) Não deve apresentar coágulos, nata, crostas ou separação de cor. 

 i) Deve estar apta para ser aplicada a temperatura ambiente no intervalo de 5º C 

a 40ºC e umidade relativa do ar de até 85%. 

j) Não deve modificar suas características ou se deteriorar quando estocada em 

locais cobertos e ventilados, no período mínimo de seis meses, a contar da data de 

recebimento do material.  

k) Deve satisfazer à NBR 13699 

 

10.3 Microesferas e esferas de vidro 

Deverá ser utilizado microesferas de vidro para sinalização horizontal viária Tipo I-

B em quantidade de 0,53 kg/l. 

Podem ser fornecidas em saco de papel ou juta, devendo ter internamente um 

saco de polietileno, cuja embalagem externa deve ser identificada com as informações a 

seguir: 

 microesferas ou esferas de vidro, tipo (classificação);  

 especificações a que satisfaz;  

 nome e endereço do fabricante;  

 número do lote de fabricação;  

 data de fabricação;  

 quantidade de microesferas ou esferas de vidro em quilograma; 

 característica do revestimento químico, quando for o caso. 

 

a) São adicionadas à tinta de demarcação viária a fim de produzir 

retrorrefletorização da luz incidente proveniente dos faróis dos veículos, devendo atender à 

NBR 6831. 

b) As microesferas de vidro tipo I-B devem ser incorporadas à tinta momentos 

antes de sua aplicação, de modo a permanecerem internas à película, permitindo a 
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retrorrefletorização somente após o desgaste da superfície da película aplicada, quando se 

tornam expostas.  

 

10.4 Solvente  

 

No caso de adição de microesferas de vidro tipo I-B incorporadas à tinta antes de 

sua  aplicação, para promover a viscosidade adequada para aplicação por máquinas de 

pintura, pode ser adicionado à tinta, no máximo, 5% de água potável em volume sobre a 

tinta.  

 

10.5 Dosagem dos materiais  

 

A espessura da película úmida de tinta deve ser igual ou superior a 0,5mm, e igual 

ou maior que 0,3 mm para espessura de película seca, sem adição de microesferas de 

vidro  

aplicadas por aspersão.  

A taxa de aplicação da tinta é função da densidade do material, da largura da faixa 

de  sinalização e da espessura de película, devendo satisfazer, no mínimo, às taxas 

especificadas:  

 

 

 

  

O padrão de retrorrefletância inicial, avaliado pela NBR 14723, deve ser igual ou  

maior que 300 mcd/lux/m² para demarcação  na cor branca e igual ou maior que 250  

mcd/lux/m² para demarcação na cor amarela.  

 

11 SINALIZAÇÃO VERTICAL  
A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos usuários 

as condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e rurais. 

Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação constitui infrações, previstas no 

capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 
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11.1 Condições gerais 

As cores utilizadas na sinalização vertical devem obedecer ao Código de Trânsito  

Brasileiro e suas resoluções.  As dimensões das placas são padronizadas, devendo, para 

as placas de advertência e de regulamentação, ser obedecido o mínimo estabelecido na 

Resolução nº 160 do CONTRAN – Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro e suas 

resoluções 

 As placas devem conter as seguintes informações:  

 Identificação ou marca do fabricante;  

 Data de fabricação (mês/ano) 

As placas retrorrefletivas: são revestidas com películas que retrorrefletem os raios  

luminosos incidentes dos faróis dos veículos, devendo apresentar a mesma visibilidade, 

forma e cor durante o dia e a noite, e atender a NBR 14644 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação:  

a) sem a pré-marcação da localização dos dispositivos conforme indicações de 

projeto;  

b) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de 

fabricação,  

emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade da chapa de aço; 

c) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de 

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade das películas 

refletivas; 

d) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de 

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade dos suportes 

metálicos; sem o fornecimento pelo município de nota de serviço; 

e) sem a provação prévia da diagramação dos sinais, pelo município; sem a 

implantação prévia da sinalização do serviço, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR;  

f) em dias de chuva.  

 

11.2 Chapa de aço 

a) As chapas de aço devem ser revestidas com zinco pelo processo contínuo de 

imersão a quente, conforme NBR 7008, grau ZC, revestimento mínimo Z275. Devem, 

ainda, ser perfeitamente planas, lisas, sem empolamento e isentas de rebarbas ou bordas 
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cortantes, laminadas, resistentes à corrosão atmosférica, devidamente tratadas, sem 

manchas e sem oxidação, prontas para receber o revestimento com película refletiva, e 

com o verso pintado em preto semifosco.  

b) As chapas a utilizar devem ter a espessura mínima de 1,25 mm 

 

11.3 Suporte metálico em aço para placa 

 

Os suportes fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os 

esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal, sendo com um 

diâmetro de de 2.1/2" em aço galvanizado com tampas e aletas anti-giro. 

a) Os suportes metálicos para fixação de placas podem ser simples, ou duplos, 

em função da quantidade de pernas por placa. 

b) Os materiais para confecção dos suportes metálicos devem atender a NBR 

14890. 

c) O projeto estrutural dos suportes metálicos deve atender ao subitem 4.2, e a 

implantação ao subitem 4.3 da NBR 14962.  

d) Para a escolha de suportes metálicos para placas laterais à pista em função 

das dimensões das placas, considerando uma altura livre máxima de 1,50 metro e limite 

mínimo de escoamento do aço de 240 Mpa para velocidades básicas do vento de 35 m/s 

ou 40 m/s, são utilizadas as Tabelas da   NBR 14962.  

e) Nos suportes metálicos formados por tubos de seção fechada, a parte superior 

do tubo deve ser vedada para evitar o acúmulo de água.  

 

11.4 Película vertical viária 

As películas utilizadas na sinalização vertical viária devem atende r às 

características mínimas especificadas na NBR 14644 

 

12 LAUDOS PARA CONTROLE TECNOLÓGICO 
Obrigatoriamente o contratado deverá apresentar Laudos de Controle 

Tecnológicos, a serem apresentados em todas as medições, bem como a ART dos 

ensaios e laudos, conforme especificados nos itens a seguir, conforme etapa construtiva. 
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12.1 Pavimentação asfáltica 

 

12.1.1 Terraplanagem 

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 

Compactação) Norma DNER-ME 092/94 

 Ao menos 2 ensaios na jazida para avaliação do material de empréstimo. 

 Ao menos 1/5 dos ensaios de Regularização e Compactação do Subleito (avaliação 

do trecho antes da execução do terraplenagem). 

 

12.1.2 Reforço do Subleito  

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 

Compactação), quando houver necessidade, ou seja, solo do local muito ruim. 

  Mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 

 

12.1.3 Regularização e Compactação do Subleito 

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 

Compactação). 

 Mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 

 

12.1.4 Sub-base e Base 

         Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 

Compactação), Sub-base (quando houver necessidade de camadas estruturais extras, 

normalmente devido ao tráfego) e base. 

 Mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista (avaliação da Sub-base). 

  Mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista (avaliação da Base). 

 

12.1.5 Ensaio de Granulometria do Agregado – Base 

 Mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista ou a cada 700m2 de pista (aplicado para  

avaliação da granulometria de bases tipo Brita Graduada). 

 

12.1.6 Revestimento  

Ensaio de Granulometria do Agregado  
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 Mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista ou a cada 700m2 de pista (aplicado para 

avaliação da granulometria de Revestimento tipo Tratamentos Superficiais Triplos – TST ). 

 

12.1.7 Pinturas Asfálticas 

Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso  

 Ao menos 1/5 dos ensaios de Base – Pintura de Cura (base de solo-cimento) e 

Pintura de Imprimação (base de brita graduada). 

 Ao menos 1/5 dos ensaios de Revestimento (Tratamentos Superficiais ou CBUQ) – 

Pintura de Ligação. 

 

12.1.8 Capa CBUQ 

a) Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 

 Mínimo 1/5 dos ensaio de Percentagem de Betume da camada de Revestimento em 

Massa Asfáltica – Capa (avaliação da taxa de betume no reperfilamento em CBUQ ou 

PMF). 

 Mínimo 1 ensaio a cada 700m2 de pista (avaliação da taxa de betume no 

Revestimento em CBUQ ou PMF – Capa). 

b) Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 

 Mínimo 1 ensaio a cada 700m2 de pista (avaliação da taxa de betume no 

Revestimento em CBUQ ou PMF – Capa). 

 

c) Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 

 Mínimo 1 ensaio a cada 700m2 de pista (avaliação da taxa de betume no 

Revestimento em CBUQ ou PMF – Capa). 

 

d) Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa 

 Mínimo 1 Corpo de Prova a cada 700m2 de pista (avaliação da espessura do 

Revestimento em CBUQ ou PMF – Capa). 

 

12.1.9 Mobilização e desmobilização  

A empresa deverá viabilizar 01 unidade de locação de Equipamento para a obra 

toda – Somente quando for Revestimento (capa) em CBUQ para realizar a extração de 

corpos de prova da capa asfáltica 

Pág.45 de 47 
 

 

12.2 Estrutura dos laudos 

Os laudos deverão obedecer a estrutura mínima, conforme a seguir.  

 

INTRODUÇÃO 

a) DADOS DO EMPREENDIMENTO 

Obra: Pavimentação Asfáltica/ Recapeamento Asfáltico/ Pavimentação com 

Blocos de Concreto Intertravados/ ... ou Construção de ... / Edificação de .... 

Local: Nome do Município 

Responsável Executor da Obra: Construtora Contratada. 

Número do Contrato de Empreitada: 000/2017 

Número da Licitação: Tomada de Preços 000/2017 

Área total: ........ m² 

 

b) FINALIDADE: Verificação da qualidade dos serviços executados e materiais 

empregados na obra de CONSTRUÇÃO DE ...... / ou PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ...., 

para embasamento à aceitação ou rejeição dos serviços realizados na obra. 

 

c) OBJETIVO: Emissão de Laudos de Controle Tecnológico para obra de 

Edificação/ ou Construção/ ou Pavimentação Asfáltica (e serviços complementares) e 

realização de parecer técnico contemplando análise de resultados, com finalidade de 

aferição/avaliação dos materiais e serviços realizados, quanto ao cumprimento de 

especificações técnicas do projeto licitado, bem como atendimento às Normas Técnicas 

específicas. 

 

DADOS BASE E REFERÊNCIAS: 

d) NORMAS DE REFERÊNCIA: Citação de metodologia do trabalho técnico 

(ensaios), com referências às normas pertinentes (Normas Nacionais). 

Listagem das normas técnicas utilizadas para realização dos ensaios de controle 

tecnológico específicos. 

 

e) PROGRAMAÇÃO DE RESULTADOS: 

Estabelecimento de padrões e critérios de aceitação e rejeição do material e/ou 

serviço (resultados que se deseja obter de espessuras, taxas, dimensões, etc.). 
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Dados estabelecidos no Projeto Aprovado (licitado) e/ ou desenvolvidos no Projeto 

Executivo apresentado pela Construtora (Amostra Controle) 

 

LAUDOS TECNOLÓGICOS 

f) LAUDOS E RESULTADOS 

Apresentação dos resultados de acordo com cada norma técnica específica. 

Cada FICHA ANALÍTICA de ensaio deve conter – além das informações 

referentes ao ensaio propriamente dito – as seguintes informações: 

- Identificação da origem da amostra (local de coleta/ rua/ trecho/ peça de 

concreto); 

- Identificação do Método de Ensaio/ Norma; 

- Análise do Resultado: Conclusão clara se o resultado da amostra atende ou não 

ao Projeto e Norma do DER/ DNIT ou ABNT. 

- Nº da ART que vincula responsabilidade ao Laudo; 

- Identificação do Profissional responsável e Assinatura. 

 

g) RELATÓRIO CONTROLE DE ESPESSURAS 

- Mapa de localização, com identificação dos pontos de coleta de amostras para 

controle de espessuras; 

- Tabela com os resultados das amostras coletadas, identificadas por trecho e 

numeradas, contendo o resultado da leitura da amostra. 

- Análise do Resultado: Conclusão clara se o resultado da amostra atende ou não 

ao Projeto e Norma do DER/ DNIT (análise de Espessura Projetada X Espessura 

Executada/Amostras). 

 

h) RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

- Ao menos 01 fotografia por ensaio, para cada trecho ou local, com identificação 

do local da coleta do material. 

 

RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DOS RESULTADOS 

i) ANÁLISE DOS RESULTADOS OBTIDOS 

- Apresentação de forma resumida dos resultados obtidos na(s) etapa(s) em 

questão. 
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- Manifestação do técnico Autor dos Laudos informando se os resultados obtidos

atendem ao Projeto Executivo e as Normas do DER-PR e DNIT ou ABNT. 

- Conclusão, informando de maneira clara se todos os trechos/ peças/ estruturas

estão aptos à aceitação do serviço e/ ou materiais empregados. 

- Todas as páginas do Laudo devem ter identificação e assinadas pelo autor

responsável pelo controle tecnológico. 

- ART

- Todo Laudo Técnico deverá vir acompanhado da ART específica, conforme

estabelece o CREA-PR. 

- A ART de Controle Tecnológico emitida pelo Técnico responsável pelos laudos

deve ser vinculada à obra em questão, descrevendo no corpo da mesma que “trata-se de 

responsabilidade pelo controle tecnológico da obra (nominar a obra), referente ao contrato 

de empreitada (nº do contrato) entre a Prefeitura do Município (nome do município) e a 

Construtora (nominara a construtora). 

- Esta ART pode abranger integralmente o contrato ou partes da obra.

- Isso deve ficar claro no texto, caso o Laudo seja apenas de etapas específicas

da obra. 

- O Nº da ART deve constar de TODAS as páginas do Laudo, bem como do

projeto da massa (CBUQ ou PMF); ou Traço/dosagem do Concreto. 

- O Profissional “anotante” (responsável técnico pela emissão dos laudos de

controle tecnológico) não deve ter vínculo empregatício com a Construtora Contratada para 

execução da obra. 

Umuarama, 10 de dezembro de 2021. 

________________________ 
Andrei Felipe Gomes 
Engenheiro Civil - CREA-PR 118788/D 

ANEXO II – PROJETO BÁSIcO DA OBRA 
 

_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,67%
SG 0,74%
R 0,56%

DF 1,11%
L 7,30%

CP 3,65%
ISS 0,80%

CPRB 0,00%
BDI PAD 20,32%
BDI DES 20,32%

Observações:

Data

Nome: Andrei Felipe Gomes
CREA/CAU: 118788/D
ART/RRT: 1720205138822

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

UMUARAMA/PR terça-feira, 19 de abril de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % 
Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ ESTRADA CANELINHA / PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

PMv3.0.4 1 / 1

_

ÍNDICES DE RETROAÇÃO:
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE

I001 #DIV/0!
I002 #DIV/0!
I003 #DIV/0!

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

E001
E002
E003
E004
E005

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 01 IMPRIMAÇÃO COM  CM-30 - EXCLUSIVE CM-30 M2
EMPRESA

E001
OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
COTAÇÃO 02 FORNECIMENTO DE CM-30 IMPRIMAÇÃO t

EMPRESA
E001

OBSERVAÇÕES:

Data

 7.777,80
NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

COTAÇÕES DATA COTAÇÃO
DER-PARANÁ CIDADE FEVEREIRO 2022   0,44 

DER-PARANÁ CIDADE FEVEREIRO 2022   7.777,80 

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO
 0,44

Andrei Felipe GomesResp. Pesquisa de Mercado:

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

NOME DA EMPRESA

NOME FONE CONTATO
DER-PARANÁ CIDADE FEVEREIRO 2022

COTAÇÕES
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO COMP 01
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, NOME DA VIA/ESTRADA, 1,00M X 0,5M - FIXADA EM TUBO DE 
AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA EM BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, CONF PROJ UD 0,00 1.319,16

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2  0,5 0,00 687,23

SINAPI-I 21014
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65 MM ( 2 1/2"),  E = 3,35 MM, * 6,23* 
KG/M (NBR 5580) M  6 0,00 121,60

SINAPI-I 1169 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" UN  2 0,00 51,86

SINAPI-I 568 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 50,8 MM X 9,53 MM (L X E), 6,99 KG/M M  1 0,00 84,37

SINAPI 101173
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, 
COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 1 0,00 57,86

COMPOSIÇÃO COMP 02

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, NOME DA VIA / ESTRADA, 2,00M X 1,00M - FIXADA EM TUBO 
DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA EM BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, 
CONFORME PROJETO UD 0,00 2.350,01

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2  2 0,00 687,23

SINAPI-I 21014
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65 MM ( 2 1/2"),  E = 3,35 MM, * 6,23* 
KG/M (NBR 5580) M  6 0,00 121,60

SINAPI-I 1169 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" UN  2 0,00 51,86

SINAPI-I 568 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 50,8 MM X 9,53 MM (L X E), 6,99 KG/M M  1 0,00 84,37

SINAPI 101173
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, 
COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 1 0,00 57,86

COMPOSIÇÃO COMP 03

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, TIPO R-19 "LIMITE DE VELOCIDADE" DN=0,4M - FIXADA EM 
TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA EM BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, 
CONF PROJ UD 0,00 577,36

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2  0,125664 0,00 687,23

SINAPI-I 21014
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65 MM ( 2 1/2"),  E = 3,35 MM, * 6,23* 
KG/M (NBR 5580) M  3 0,00 121,60

SINAPI-I 1169 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" UN  1 0,00 51,86

SINAPI-I 11927
ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX, LARGURA  FITA *12,6 A 
*14 MM, D = 2" A 2 1/2" UN  2 0,00 8,24

SINAPI 101173
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, 
COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 1 0,00 57,86

COMPOSIÇÃO COMP 04
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,40 x 1,20* M M² 0,00 409,26

SINAPI-I 4417
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA M  1 0,00 9,77

SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M  4 0,00 6,20

SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 
X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2  1 0,00 297,50

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG  0,11 0,00 20,54
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 0,00 28,10
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 0,00 21,87

SINAPI 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,01 0,00 310,58

COMPOSIÇÃO COMP 05 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM FORNECIMENTO DE  CM-30 M2 9,77 9,77
COTAÇÃO 01 IMPRIMAÇÃO COM  CM-30 - EXCLUSIVE CM-30 M2 1 0,44 0,44
COTAÇÃO 02 FORNECIMENTO DE CM-30 IMPRIMAÇÃO t 0,0012 7.777,80 7.777,80

COMPOSIÇÃO COMP 06
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL SIMPLES, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C E PEDRA 
BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM M2 0,00 7,90

SINAPI-I 4718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3  0,015 0,00 57,00
SINAPI 6879 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, PESO SEM/COM CHP 0,003 0,00 209,69
SINAPI 6880 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, PESO SEM/COM CHI 0,0011 0,00 80,83

SINAPI 7030
TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30.000 L - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 CHP 0,0013 0,00 274,77

SINAPI-I 41903 EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO KG  1,4 0,00 3,97

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 
COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,0004 0,00 246,54

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0107 0,00 21,87

SINAPI 89035
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 CHP 0,0003 0,00 128,18

SINAPI 89036
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 CHI 0,0011 0,00 44,14

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0001 0,00 237,65

SINAPI 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 
COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,0009 0,00 52,10

Data

COMPOSIÇÕES

Andrei Felipe Gomes
CREA PR 118788/D

Responsável Técnico:
CREA/CAU:
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DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO FLEXÍVEL
OBRA: ESTRADA CANELINHA - 6,0 KM
1º CALCULAR "N" DE PROJETO

N = 365 x VDM x P x FV x FR

VDM = VOLUME DIÁRIO MÉDIO 255,00
P = PERÍODO DE PROJETO 10,00 ADOTADO
FV = FATOR DE VEÍCULOS 2,29
FR = FATOR CLIMÁTICO 1,70 TABELA

FR = FATOR CLIMÁTICO
OBTIDO ATRAVÉS DE TABELA

FV = FATOR DE VEÍCULOS

ESRSC ESRS ESRD ETD ETT
2ESRSC 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 132 51,76% 0,13
1ESRS+1ESRD 0,00 0,25 3,00 0,00 0,00 96 37,65% 1,22
1ESRS+1ETD 0,00 0,25 0,00 8,50 0,00 26 10,20% 0,89
1ESRS+1ESRD+1ETT 0,00 0,25 3,00 0,00 9,00 1 0,39% 0,05
1ESRS+1ETD+1ETT 0,00 0,25 3,00 0,00 9,00 0 0,00% 0,00
1ESRS+3ETD 0,00 0,25 0,00 25,50 0,00 0 0,00% 0,00
1ESRS+1ESRD+1ETD 0,00 0,25 3,00 8,50 0,00 0 0,00% 0,00
1ESRS+3ESRD 0,00 0,25 9,00 0,00 0,00 0 0,00% 0,00
TOTAL 255 100,00% 2,29

FATOR TABELA
ESRSC EIXO SIMPLES, RODA SIMPLES CARRO 0,001 ATÉ 2T
ESRS EIXO SIMPLES, RODA SIMPLES 0,25 ATÉ 6T
ESRD EIXO SIMPLES, RODA DUPLA 3,00 ATÉ 10T
ETD EIXO TANDEM DUPLO 8,50 ATÉ 17T
ETT EIXO TANDEM TRIPLO 9,00 ATÉ 25,5T

FVFATOR EQUIVALENTE DE OPERAÇÃO CONTAGEM SENTIDO > 
Nº VEICULOS (VDM)

%TIPO DE VEÍCULO

3630011,87 3,7E+06 3,9E+06
3630011,87

CÁLCULO DO "N" DE PROJETO
3.630.011,87
3,6E+06
4,9E+06 PROGRESSÃO DE 3% AO ANO, AO LONGO DE 10 ANOS
2º DIMENSIONAR O PAVIMENTO
DADOS NECESSÁRIOS

N - CONSIDERANDO PROGRESSÃO 4,9E+06
CBR SUB-LEITO 3% 82,00 HM
CBR SUB-BASE 20% 25,00 H20
CBR BASE 80% 20,00 HBASE
REVESTIMENTO - 5,00 HR

H DO PAVIMENTO 
(CM)

DADOS VALORES (ATRAVÉS 
DE ENSAIO)

NOME OBSERVAÇÕES

DEVE TER NO MÍNIMO CBR DE 2%
CONSIDERANDO QUE O ÁBACO É ATÉ CBR 20 / VALOR ESTIMADO DEPOIS SERÁ CALCULADO NOVAMENTE

OLHAR TABELA

CÁLCULO DE ESPESSURA DA BASE

DADOS

ESPESSURA DO REVESTIMENTO (R) 5
COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA DO REVEST. (Kr) 2,00
COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA DA BASE (Kb) 1,70
COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA DA SUB-BASE (Ksb) 1,00
ESPESSURA DA SUB-BASE (H20) - ESTIMADO 25,00 QUANDO O N > 1.10^7 MULTIPLICAR H20 POR 1,2 (JÁ ESTÁ CONSIDERADO NA FÓRMULA DA CÉLULA)
ESPESSURA BASE (B) - CALCULADO 8,82
BASE (B) - ADOTADO 20,00
ESPESSURA DO SUB-LEITO (HM) 82,00
ESPESSURA DA SUB-BASE (H20) - CALCULADO 38,00
ESPESSURA DA SUB-BASE (H20) - ADOTADO 40,00

ESPESSURA FINAL DO PAVIMENTO NÃO CONSIDERANDO REFORÇO DA SUB-BASE
REVESTIMENTO =
BASE = 
SUB-BASE = ___________________________________

ANDREI FELIPE GOMES
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-PR 118.788/D
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QUADRO RESUMO:

PAVIMENTAÇÃO: 6.000,00m x 6,00m = 36.000,00 m2

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ 6,0 KM - MUNICÍPIO DE
UMUARAMA-PR
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SUBLEITO - P.N 100 %
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IMPRIMAÇÃO CM-30
PINTURA EMULSÃO RR-2C

N. 2 (19 A 38 MM) - E = 1,5 CM
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SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

SEM ESCALA

FAIXA AMARELA INTERMITENTE SIMPLES 0,24m2
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E = 1.50 m
V = 79,50 m³

área de limpeza da caixa= 87,49 m²
E=0,30
v=26,25m³

6000 M / 40 M = 150*2  = 300 CAIXAS
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ANEXO III – cRONOGRAMA FÍSIcO FINANcEIRO 
 

I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

07/22 08/22 09/22 10/22 11/22 12/22 01/23 02/23 03/23 04/23 05/23 06/23
1. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DA ESTRADA CANELINHA - 6,0 KM 5.155.345,36 % Período: 1,15% 5,23% 15,87% 32,24% 21,80% 23,71% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. PLACA DE OBRA  1.418,17 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. TERRAPLANAGEM  58.080,00 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. ABERTURA DE CAIXAS  269.705,53 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. SUB BASE  210.288,00 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. BASE  607.608,00 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. PINTURAS  538.560,00 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. REVESTIMENTO DA PISTA  3.371.274,00 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. SINALIZAÇÃO VIÁRIA  98.411,66 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 1,15% 5,23% 15,87% 32,24% 21,80% 23,71% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - -

Período: Contrapartida: 59.498,17 269.705,53 817.896,00 1.662.318,00 1.123.758,00 1.222.169,66 - - - - - -
Outros: - - - - - - - - - - - -

Investimento: 59.498,17 269.705,53 817.896,00 1.662.318,00 1.123.758,00 1.222.169,66 - - - - - -
%: 1,15% 6,39% 22,25% 54,50% 76,29% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - -
Acumulado: Contrapartida: 59.498,17 329.203,70 1.147.099,70 2.809.417,70 3.933.175,70 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 

Outros: - - - - - - - - - - - -
Investimento: 59.498,17 329.203,70 1.147.099,70 2.809.417,70 3.933.175,70 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 5.155.345,36 

Local

Data

Responsável Técnico 
Nome: Andrei Felipe Gomes 
CREA/CAU: 118788/D 
ART/RRT: 1720205138822

terça-feira, 19 de abril de 2022

Grau de Sigilo
#PUBLICO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PRPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ ESTRADA CANELINHA

UMUARAMA/PR

0

Total:    R$ 5.155.345,36

Item Descrição

PMv3.0.4 1 / 1
I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR

. N
º 

AG
RU

PA
D

O
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D
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EN
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.

FRENTES DE OBRA:

. E
S

TR
A

D
A

 
X

U
X

A

Nível Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
LOTE . TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 5.155.345,36 0,00

Meta 1. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DA ESTRADA CANELINHA -  6,0 
KM - .

Nível 2 1.1. PLACA DE OBRA - .

Serviço 1.1.0.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE 
*2,40 x 1,20* M

M² 2,88  = 1,2 * 2,4M 2.
.
PLACA DE OBRA 2,88 

Nível 2 1.2. TERRAPLANAGEM - .

Serviço 1.2.0.1. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA  - 
DESMATAMENTO E LIMPEZA DO TERRENO. M2 66.000,00 =EXTENSÃO 6000*LARGURA 

TOTAL 11 3.TERRAPLANAGEM. TERRAPLANAGEM 66.000,00 

Serviço 1.2.0.2. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO EXISTENTE EM 
CAMADA - E= 0,20 M M2 36.000,00 =EXTENSÃO 6000*LARGURA 

ESTRADA  6 3.TERRAPLANAGEM. TERRAPLANAGEM 36.000,00 

Nível 2 1.3. ABERTURA DE CAIXAS - .

Serviço 1.3.0.1.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). (LIMPEZA SUPERFICIAL DAS CAIXAS 
COM REMOÇÃO DO MATERIAL INSERVÍVEL PARA REFORÇO DO 
SUBLEITO)  - E = 0,30 M. COMPOSIÇÃO JÁ CONTEMPLA EMPOLAMENTO 
DE 1,25

M3 7.874,10 300*87,49(ÁREA DE 
LIMPEZA)*0,30(ESPESSURA) 4.ABERTURA DE CAIXAS

.

ABERTURA DE CAIXAS 7.874,10 

Serviço 1.3.0.2.

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM 
SOLO DE 1ª CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 
M³ / 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M³, DMT ATÉ 
1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14KM/H.  AF_05/2020. COMPOSIÇÃO JÁ 
CONTEMPLA EMPOLAMENTO DE 1,25. ABERTURA DE CAIXAS DE 
RETENÇÃO. MATERIAL PARA SUB BASE E BASE

M3 23.850,00 300(CAIXAS)*53*1,50 4.ABERTURA DE CAIXAS

.

ABERTURA DE CAIXAS 23.850,00 

Nível 2 1.4. SUB BASE - .

Serviço 1.4.0.1.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO  SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. E=40,00 CM.

M3 15.600,00 =(6000)*((6+7)/2))*0,40 5.REFORÇO DO SUBLEITO
.
SUB BASE 15.600,00 

Nível 2 1.5. BASE - .

Serviço 1.5.0.1.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARENOSO) COM 
CIMENTO (TEOR DE 4%) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 - E= 20 CM

M3 7.200,00 
 COMPRIMENTO ESTRADA 
(6.000,00M) X LARGURA DA 
PISTA (6,0  M) X 0,20

6.BASE

.

BASE 7.200,00 

Nível 2 1.6. PINTURAS - .

Serviço 1.6.0.1. EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM FORNECIMENTO DE  CM-30 M2 36.000,00 =EXTENSÃO 6000*LARGURA 
ESTRADA  6 7.PINTURAS. PINTURAS 36.000,00 

Serviço 1.6.0.2. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 M2 36.000,00 =EXTENSÃO 6000*LARGURA 

ESTRADA  6 7.PINTURAS. PINTURAS 36.000,00 

Nível 2 1.7. REVESTIMENTO DA PISTA - .
Nível 3 1.7.1. 1° TRECHO - 2,0 KM - .

Serviço 1.7.1.1. PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL SIMPLES, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C E PEDRA BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM M2 12.000,00 =EXTENSÃO 2000*LARGURA 

ESTRADA  6 8.REVESTIMENTO DA PISTA 1° TRECHO
.

REVESTIMENTO DA PISTA 1° 
TRECHO 12.000,00 

Serviço 1.7.1.2.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019, CBUQ E=5cm

M3 600,00 
COMPRIMENTO ESTRADA 
(2.000,00M) X LARGURA DA 
PISTA (6,0  M) X 0,05

8.REVESTIMENTO DA PISTA 1° TRECHO
.

REVESTIMENTO DA PISTA 1° 
TRECHO 600,00 

Serviço 1.7.1.3. CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 600,00 ITEM 1.7.1.2 8.REVESTIMENTO DA PISTA.

REVESTIMENTO DA PISTA 1° 
TRECHO 600,00 

Serviço 1.7.1.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.000,00 ITEM 1.7.1.2 * 5 KM 8.REVESTIMENTO DA PISTA

.

REVESTIMENTO DA PISTA 1° 
TRECHO 3.000,00 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ ESTRADA CANELINHA 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICOMENU

←
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Nível Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
LOTE . TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 5.155.345,36 0,00PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ ESTRADA CANELINHA 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICOMENU

←

Nível 3 1.7.2. 2° TRECHO - 2,0 KM - .

Serviço 1.7.2.1. PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL SIMPLES, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C E PEDRA BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM M2 12.000,00 =EXTENSÃO 2000*LARGURA 

ESTRADA  6 9.REVESTIMENTO DA PISTA 2° TRECHO
.

REVESTIMENTO DA PISTA 2° 
TRECHO 12.000,00

Serviço 1.7.2.2.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 600,00
COMPRIMENTO ESTRADA 
(2.000,00M) X LARGURA DA 
PISTA (6,0  M) X 0,05

9.REVESTIMENTO DA PISTA 2° TRECHO
.

REVESTIMENTO DA PISTA 2° 
TRECHO 600,00

Serviço 1.7.2.3. CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 600,00 ITEM 1.7.2.2 9.REVESTIMENTO DA PISTA 2° TRECHO.

REVESTIMENTO DA PISTA 2° 
TRECHO 600,00

Serviço 1.7.2.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.000,00 ITEM 1.7.2.2 * 5 KM 9.REVESTIMENTO DA PISTA 2° TRECHO

.

REVESTIMENTO DA PISTA 2° 
TRECHO 3.000,00

Nível 3 1.7.3. 3° TRECHO - 2,0 KM - .

Serviço 1.7.3.1. PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL SIMPLES, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C E PEDRA BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM M2 12.000,00 =EXTENSÃO 2000*LARGURA 

ESTRADA  6 10.REVESTIMENTO DA PISTA 3° TRECHO
.

REVESTIMENTO DA PISTA 3° 
TRECHO 12.000,00

Serviço 1.7.3.2.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 600,00
COMPRIMENTO ESTRADA 
(2.000,00M) X LARGURA DA 
PISTA (6,0  M) X 0,05

10.REVESTIMENTO DA PISTA 3° TRECHO
.

REVESTIMENTO DA PISTA 3° 
TRECHO 600,00

Serviço 1.7.3.3. CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 600,00 ITEM 1.7.3.2 10.REVESTIMENTO DA PISTA 3° TRECHO.

REVESTIMENTO DA PISTA 3° 
TRECHO 600,00

Serviço 1.7.3.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.000,00 ITEM 1.7.3.2 * 5 KM 10.REVESTIMENTO DA PISTA 3° TRECHO

.

REVESTIMENTO DA PISTA 3° 
TRECHO 3.000,00

Nível 2 1.8. SINALIZAÇÃO VIÁRIA - .

Serviço 1.8.0.1.
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, NOME DA VIA/ESTRADA, 1,00M X 
0,5M - FIXADA EM TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA EM 
BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, CONF PROJ

UD 2,00 1,00X0,50 11.SINALIZAÇÃO VIÁRIA
.
SINALIZAÇÃO VIÁRIA 2,00

Serviço 1.8.0.2.
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, NOME DA VIA / ESTRADA, 2,00M X 
1,00M - FIXADA EM TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA EM 
BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, CONFORME PROJETO

UD 4,00 2,00X1,00 11.SINALIZAÇÃO VIÁRIA

.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 4,00

Serviço 1.8.0.3.
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, TIPO R-19 "LIMITE DE VELOCIDADE" 
DN=0,4M - FIXADA EM TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA 
EM BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, CONF PROJ

UD 14,00 R-19 - LIMITE DE VELOCIDADE 11.SINALIZAÇÃO VIÁRIA

.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 14,00

Serviço 1.8.0.4.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 14.080,00

LINHA DE BORDO CONTINUA: 
(6000 X 0,12M X 02 UD.=1.440 M²) 
+ LINHA DE EIXO TRACEJADA
1040*0,12*2M

11.SINALIZAÇÃO VIÁRIA

.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 14.080,00

LOTE .

UMUARAMA/PR
Local Responsável Técnico

Nome: Andrei Felipe Gomes
terça-feira, 19 de abril de 2022 CREA/CAU: 118788/D
Data ART/RRT: 1720205138822
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-22 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA 20,32% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

5.155.345,36 

1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DA ESTRADA CANELINHA -  6,0 
KM - - BDI 1 - 5.155.345,36 RA

1.1. SINAPI PLACA DE OBRA - - BDI 1 - 1.418,17 RA

1.1.0.1. Composição COMP 04
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE 
*2,40 x 1,20* M

M² 2,88                409,26 BDI 1 492,42 1.418,17 RA

1.2. SINAPI TERRAPLANAGEM - -                       -   BDI 1 - 58.080,00 RA

1.2.0.1. SINAPI 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA  - 
DESMATAMENTO E LIMPEZA DO TERRENO. M2 66.000,00                    0,13 BDI 1 0,16 10.560,00 RA

1.2.0.2. SINAPI 100577 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO EXISTENTE EM 
CAMADA - E= 0,20 M M2 36.000,00                    1,10 BDI 1 1,32 47.520,00 RA

1.3. SINAPI ABERTURA DE CAIXAS - -                       -   BDI 1 - 269.705,53 RA

1.3.0.1. SINAPI 101114

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). (LIMPEZA SUPERFICIAL DAS CAIXAS 
COM REMOÇÃO DO MATERIAL INSERVÍVEL PARA REFORÇO DO 
SUBLEITO)  - E = 0,30 M. COMPOSIÇÃO JÁ CONTEMPLA EMPOLAMENTO 
DE 1,25

M3 7.874,10                    3,90 BDI 1 4,69 36.929,53 RA

1.3.0.2. SINAPI 101233

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM 
SOLO DE 1ª CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 
M³ / 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M³, DMT ATÉ 
1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14KM/H.  AF_05/2020. COMPOSIÇÃO JÁ 
CONTEMPLA EMPOLAMENTO DE 1,25. ABERTURA DE CAIXAS DE 
RETENÇÃO. MATERIAL PARA SUB BASE E BASE

M3 23.850,00                    8,11 BDI 1 9,76 232.776,00 RA

1.4. SINAPI SUB BASE - -                       -   BDI 1 - 210.288,00 RA

1.4.0.1. SINAPI 96388
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO  SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. E=40,00 CM.

M3 15.600,00                  11,20 BDI 1 13,48 210.288,00 RA

1.5. SINAPI BASE - -                       -   BDI 1 - 607.608,00 RA

1.5.0.1. SINAPI 96390

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARENOSO) COM 
CIMENTO (TEOR DE 4%) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 - E= 20 CM

M3 7.200,00                  70,14 BDI 1 84,39 607.608,00 RA

1.6. SINAPI PINTURAS - -                       -   BDI 1 - 538.560,00 RA
1.6.0.1. Composição COMP 05 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM FORNECIMENTO DE  CM-30 M2 36.000,00                    9,77 BDI 1 11,76 423.360,00 RA

1.6.0.2. SINAPI 96402 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 M2 36.000,00                    2,66 BDI 1 3,20 115.200,00 RA

1.7. SINAPI REVESTIMENTO DA PISTA - -                       -   BDI 1 - 3.371.274,00 RA
1.7.1. SINAPI 1° TRECHO - 2,0 KM - -                       -   BDI 1 - 1.123.758,00 RA

1.7.1.1. Composição COMP 06 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL SIMPLES, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C E PEDRA BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM M2 12.000,00                    7,90 BDI 1 9,51 114.120,00 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ ESTRADA CANELINHA

CURITIBA UMUARAMA/PR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-22 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA 20,32% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

5.155.345,36 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ ESTRADA CANELINHA

CURITIBA UMUARAMA/PR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA

1.7.1.2. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019, CBUQ E=5cm

M3 600,00             1.380,35 BDI 1 1.660,84 996.504,00 RA

1.7.1.3. SINAPI 100988 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 600,00                    9,88 BDI 1 11,89 7.134,00 RA

1.7.1.4. SINAPI 95877 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.000,00                    1,66 BDI 1 2,00 6.000,00 RA

1.7.2. SINAPI 2° TRECHO - 2,0 KM - -                       -   BDI 1 - 1.123.758,00 RA

1.7.2.1. Composição COMP 06 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL SIMPLES, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C E PEDRA BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM M2 12.000,00                    7,90 BDI 1 9,51 114.120,00 RA

1.7.2.2. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 600,00             1.380,35 BDI 1 1.660,84 996.504,00 RA

1.7.2.3. SINAPI 100988 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 600,00                    9,88 BDI 1 11,89 7.134,00 RA

1.7.2.4. SINAPI 95877 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.000,00                    1,66 BDI 1 2,00 6.000,00 RA

1.7.3. SINAPI 3° TRECHO - 2,0 KM - -                       -   BDI 1 - 1.123.758,00 RA

1.7.3.1. Composição COMP 06 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICAL SIMPLES, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C E PEDRA BRITADA N. 2 ( (19 A 38 MM) - E=1,5 CM M2 12.000,00                    7,90 BDI 1 9,51 114.120,00 RA

1.7.3.2. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 600,00             1.380,35 BDI 1 1.660,84 996.504,00 RA

1.7.3.3. SINAPI 100988 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 600,00                    9,88 BDI 1 11,89 7.134,00 RA

1.7.3.4. SINAPI 95877 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.000,00                    1,66 BDI 1 2,00 6.000,00 RA

1.8. SINAPI SINALIZAÇÃO VIÁRIA - -                       -   BDI 1 - 98.411,66 RA

1.8.0.1. Composição COMP 01
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, NOME DA VIA/ESTRADA, 1,00M X 
0,5M - FIXADA EM TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA EM 
BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, CONF PROJ

UD 2,00             1.319,16 BDI 1 1.587,21 3.174,42 RA

1.8.0.2. Composição COMP 02
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, NOME DA VIA / ESTRADA, 2,00M X 
1,00M - FIXADA EM TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA EM 
BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, CONFORME PROJETO

UD 4,00             2.350,01 BDI 1 2.827,53 11.310,12 RA
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Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-22 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA 20,32% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

5.155.345,36

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ ESTRADA CANELINHA

CURITIBA UMUARAMA/PR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ  ESTRADA CANELINHA

1.8.0.3. Composição COMP 03
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, TIPO R-19 "LIMITE DE VELOCIDADE" 
DN=0,4M - FIXADA EM TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA 
EM BASE DE CONCRETO DN=30CM H=60CM, CONF PROJ

UD 14,00  577,36 BDI 1 694,68 9.725,52 RA

1.8.0.4. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 14.080,00   4,38 BDI 1 5,27 74.201,60 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Andrei Felipe Gomes
CREA/CAU: 118788/D

Data ART/RRT: 1720205138822
terça-feira, 19 de abril de 2022

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

UMUARAMA/PR

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO 
 

TERMO DE ADESÃO Nº 
 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E 
SANEAMENTO RURAL DO MUNIcÍPIO DE 
UMUARAMA, PARA A PAVIMENTAÇÃO DA 
ESTRADA cANELINHA. 

 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, com 
sede na Avenida Rio Branco, nº 3717, CEP: 87.501-130, na cidade e Comarca 
de Umuarama/PR, representado por seu Prefeito, Sr. HERMES PIMENTEL DA 
SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 025.240.279-02, portador da cédula de 
identidade RG sob nº 5.437.263-9 SSP/PR; e Sr(a). 
_________________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
______________________________, residente e domiciliado na 
___________________________________, nº _______________ na cidade e 
comarca de Umuarama/Pr, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE 
ADESÃO AO PROGRAMA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E 
SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, visando à 
execução da obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA 
CANELINHA, nos termos da Lei nº 4.235, de 29 de novembro de 2019, do 
Decreto nº 29/2019 e do Edital de Adesão nº ___________, mediante as 
seguintes cláusulas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a adesão ao PROGRAMA DE 
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, para execução de obra de pavimentação de 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), com espessura 
de 5,0 cm, em uma extensão de 6.000,00 m (seis mil metros) com área total de 
36.000,00 m² (trinta e seus mil metros quadrados); tratamento superficial 
simples (TSS) para “agulhamento”; base em solo cimento; imprimação CM-30; 
pintura de ligação RR2-C e sinalização viária, conforme projetos, planilha, 
memorial descritivo e demais documentos em anexo.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CUSTO DA OBRA E DO RATEIO 
 
O custo total da obra corresponderá ao importe de R$ 5.155.345,36 (cinco 
milhões, cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e seis centavos), conforme planilha orçamentária e cronograma físico 
financeiro, constante do Anexo III. 
 
Deverá ser excluído do referido orçamento, o valor disponibilizado pelo 
Governo Federal no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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conforme determina o artigo 5º, parágrafo único, da Lei Ordinária nº 4.411/2019 
e o artigo 2º, parágrafo único, do Decreto nº 29/2019.  
 
O valor remanescente de R$ 4.155.345,36 (quatro milhões, cento e cinquenta e 
cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos), será 
rateado entre o Município de Umuarama e os aderentes, de modo que a 
parcela municipal não poderá exceder o valor de R$ 2.700.974,48 (dois 
milhões, setecentos mil, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), que correspondem o equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) 
do valor total da obra. 
 
A adesão deverá atingir, no mínimo, o valor de R$ 1.454.370,88 (um milhão, 
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta reais e oitenta e oito 
centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) do percentual estabelecido no 
item 5.1 deste Edital, sob pena de cancelamento da respectiva obra e 
devolução das contribuições voluntárias recebidas, devidamente atualizadas, 
nos termos do artigo 6º, §2º do Decreto Municipal nº 29/2019.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
O Município de Umuarama obrigar-se-á: 
 
a) executar a obra de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente), com espessura de 5,0 cm, em uma extensão de 6.000,00 
m (seis mil metros) com área total de 36.000,00 m² (trinta e seus mil metros 
quadrados); tratamento superficial simples (TSS) para “agulhamento”; base em 
solo cimento; imprimação CM-30; pintura de ligação RR2-C e sinalização viária, 
na Estrada Canelinha, direta ou indiretamente, seguindo a Lei nº 8.666/1993 
(Lei de Licitações) ou outra que vier a substituí-la, bem como o Memorial 
Descritivo e o Projeto Básico. 
 
b) aplicar as contribuições oriundas deste instrumento somente no projeto de 
pavimentação da Estrada Canelinha, conforme dispõe o art. 5º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº 29/2019. 
 
c) incluir em sua programação a contratação da obra quando a adesão 
alcançar o valor de R$ 1.454.370,88 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e 
quatro mil, trezentos e setenta reais e oitenta e oito centavos), que corresponde 
a 70% (setenta por cento) do custo efetivo dos proprietários e/ou possuidores 
dos imóveis com testada para obra, nos termos do art. 6º, caput, e art. 6º, §3º, 
ambos do Decreto nº 29/2019. 
 
d) em caso de cancelamento da respectiva obra, realizará a devolução das 
contribuições voluntárias já efetivadas, no prazo de 30 (trinta) dias do 
cancelamento, com atualização monetária, nos termos do art. 6º, § 1º, do 
Decreto Municipal nº 29/2019. 
 
e) cancelar o edital e efetuar a devolução das contribuições voluntárias, no 
caso de obtenção de recursos de outras fontes suficientes para o custeio total 
da obra. 
 

f) recalcular o rateio e eventualmente efetuar a devolução proporcional das 
contribuições já efetivadas no caso de obtenção de recursos de outras fontes 
para custeio parcial da obra de pavimentação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE 
 
O (a) aderente obrigar-se-á: 
 
a) efetuar o pagamento da contribuição voluntária estabelecida de acordo 
com o item 5.1 do Edital de Adesão nº ________, no valor de 
R$ ________________________________(______________________). 
 
b) o pagamento da contribuição deverá ser realizado em ______ 
(_________________________) parcelas mensais, com vencimento inicial no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar do término do prazo de vigência do edital, nos 
termos do item 5.2 do Edital nº_______. 

 
c)  permitir o acesso na propriedade para execução da obra, sem prejuízo 
da indenização por danos eventualmente causados. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama – PR, para dirimirem 
quaisquer dúvidas ou litígios relativos à execução do presente instrumento. 
 
Por estarem as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas, assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Umuarama, 12 de julho de 2022. 

 
 

________________________________ 
 
 
 

______________________________ 
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:______________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 
 
 
Nome:_____________________________ 
CPFMF:____________________________ 

ANEXO V – PLANILHA DE RATEIO 
 

PROPRIETÁRIOS CPF PORCENTAGEM LOTE DESCRIÇÃO MATRÍCULA ÁREA TESTADA VALOR/M VALOR TOTAL

ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO 490.698.299-91 100,00% A-1

SUB DO LOTE A, UNIF DO LOTE 17/I, 18/G, 18-F E 18-E-1/B, UNIF
DOS LOTES 17/I E 18/G, DA SUB DOS LOTES 17 E 18; LOTE 18-F, DA
SUB DO LOTE 18; E LOTE 18-E-1/B, DA SUB DO LOTE 18-E-1, DA
SUB DO LOTE 18-E, DA SUB DO LOTE 18; E LOTE 17-J/18-H-REM, DA
SUB DO LOTE 17-J/18-H, ESTE DA SUB DO LOTE 17 E 18, DA GLEBA
10- PALMITAL

33.116 72,6000 ha 961,03        R$ 173,14 166.392,15R$       

ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO 490.698.299-91 100,00% 22-E-5 SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 914 29,0400 ha 185,50        R$ 173,14 32.117,36R$          
ZAHRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 16.847.057/0001-60 50,00%

JOSÉ ADRIANO MARTINS ROCHA 023.477.149-61 25,00%
ANDERSON MARTINS ROCHA 004.913.239-30 25,00%

JOSÉ CARLOS RAMIRES 330.097.249-34 100,00% 23-C-REMANESCENTE DA SUB DO LOTE 23-C, DA GLEBA 10- PALMITAL 5.565 59,9800 ha 313,10        R$ 173,14 54.209,94R$          

18-REM-2/REM-C
DA SUB DO LOTE 18-REM-2/REM, ESTE DA DA SUB DO LOTE 18-
REM-2, DA SUB DO LOTE 18-REM, DA SUB DO LOTE 18, DA GLEBA
10- PALMITAL

42.541 2,4444 ha 89,60          R$ 173,14 15.513,29R$          

18-REM-2/REM-D
DA SUB DO LOTE 18-REM-2/REM, ESTE DA DA SUB DO LOTE 18-
REM-2, DA SUB DO LOTE 18-REM, DA SUB DO LOTE 18, DA GLEBA
10- PALMITAL

42.542 2,2783 ha 225,50        R$ 173,14 39.042,93R$          

18-REM-2/REM-E
DA SUB DO LOTE 18-REM-2/REM, ESTE DA DA SUB DO LOTE 18-
REM-2, DA SUB DO LOTE 18-REM, DA SUB DO LOTE 18, DA GLEBA
10- PALMITAL

42.543 2,0000 ha 125,00        R$ 173,14 21.642,42R$          

18-REM-2/REM-F
DA SUB DO LOTE 18-REM-2/REM, ESTE DA DA SUB DO LOTE 18-
REM-2, DA SUB DO LOTE 18-REM, DA SUB DO LOTE 18, DA GLEBA
10- PALMITAL

42.544 2,4799 ha 152,75        R$ 173,14 26.447,04R$          

JOSE APARECIDO BECEGATTO 187.981.449-87 100,00% 22-E-3 SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 1.907 9,6800 ha 64,20          R$ 173,14 11.115,55R$          

22-E SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 198 14,5200 ha 99,60          R$ 173,14 17.244,68R$          
22 SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 1.054 14,5200 ha 102,80        R$ 173,14 17.798,73R$          

MOACIR BECCEGATTO 526.859.009-00 33,34%
ODAIR BECCEGATTO 526.858.969-53 33,33%

NELSON ONOFRE BECCEGATTO 490.755.279-34 33,33%

17/N-6/I SUB DOS LOTES 17 E/6, DAS GLEBAS 10- PALMITAL E 14- FIGUEIRA 843 24,1900 ha 452,00        R$ 173,14 78.259,00R$          

B
SUB DO LOTE 6-J E 17-M, O LOTE 6-J, DA SUB DO LOTE 6, E O LOTE
17-M, DA SUB DO LOTE 17, DAS GLEBAS 10- PALMITAL E 14-
FIGUEIRA

8.690 12,1000 ha 197,50        R$ 173,14 34.195,03R$          

6-H, 17-O E 17-P SUB DOS LOTES 6 E 7, DAS GLEBAS 10- PALMITAL E 14- FIGUEIRA 130 60,5000 ha 450,00        R$ 173,14 77.912,73R$          

DIONESE DOS SANTOS 668.916.559-00 100,00% 23-E SUB DO LOTE 23, DA GLEBA 10- PALMITAL 12.713 7,2600 ha 51,50          R$ 173,14 8.916,68R$            

JOÃO TADEU LOPES BONINI 144.438.489-91 100,00% 17, 17-A, 17-B, 17-C E 17-
D/16-0, 16-N E 16-M DA SUB DO LOTE 17/DA SUB DO LOTE 16 39.097 238,7100 ha 1.602,30     R$ 173,14 277.421,24R$       

OSNI APARECIDO DE MAGALHÃES 756.465.019-20 100,00% B DA SUB DOS LOTES 21-A E 21-B-1, DA GLEBA 10- PALMITAL 13.715 41,1400 ha 297,00        R$ 173,14 51.422,40R$          

IRINEU ROMERO FERRARIN 308.525.879-53 50,00%
JUAD EL HALABI 280.989.009-91 50,00%

UNIVERSINDO FERNEDA 135.938.549-53 100,00% A DA SUB DOS LOTES 21-A E 21-B-1, DA GLEBA 10- PALMITAL 13.714 42,3500 ha 305,00        R$ 173,14 52.807,51R$          
22/C-1 31.900 35,1246 ha 150,92        R$ 173,14 26.130,20R$          
22/C-2 31.901 25,2076 ha 91,52          R$ 173,14 15.845,72R$          
22/C-3 31.902 16,5286 ha 65,99          R$ 173,14 11.425,47R$          
22/C-4 31.903 19,6705 ha 77,50          R$ 173,14 13.418,30R$          

BASILIO NERATIKA PAULIV 474.509.329-20 100,00% 22-E-1-A SUB DO LOTE 22-E-1, E ESTE DA SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10-
PALMITAL

8.634 5,4567 ha 65,80          R$ 173,14 11.392,57R$          

21/C-2 E 22/D-1 SUB DOS LOTES 21 E 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 695 24,2000 ha 113,00        R$ 173,14 19.564,75R$          
21/C DA SUB DO LOTE 21, DA GLEBA 10- PALMITAL 4.791 48,4000 ha 336,00        R$ 173,14 58.174,84R$          

21-C-1 E 22-D SUB DOS LOTES 21 E 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 5.582 47,7950 ha 132,00        R$ 173,14 22.854,40R$          

24-M DA SUB DO LOTE 24, DA GLEBA 10- PALMITAL 2.581 14,5200 ha 158,00        R$ 173,14 27.356,02R$          

JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA 433.629.319-87 100,00%

JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA 433.629.319-87 100,00%

88.820,51R$          

PEDRO PAULO RIBACK 186.702.889-15 100,00% SUB DO LOTE 22-C, ESTE DA SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10-
PALMITAL

21 DA SUB DO LOTE 21, DA GLEBA 10- PALMITAL 7.346 72,6000 ha 513,00        

R$ 173,14 11.046,29R$          

PILAR AGROPECUARIA S/C LTDA 05.105.920/0001-98 100,00%

22-E-4

R$ 173,14

SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 6.169 9,6800 ha 63,80          

ANTONIO JORGE GOMES 736.301.529-53 100,00%

ELZIRA RIEDI 856.303.739-00 100,00%

ESTRADA CANELINHA

22-A SUB DO LOTE 22, DA GLEBA 10- PALMITAL 3.882 99,2000 ha 642,00        R$ 173,14 111.155,49R$       

PROPRIETÁRIOS CPF PORCENTAGEM LOTE DESCRIÇÃO MATRÍCULA ÁREA TESTADA VALOR/M VALOR TOTAL
ESTRADA CANELINHA

24-N DA SUB DO LOTE 24, DA GLEBA 10- PALMITAL 18.060 12,1000 ha 135,50        R$ 173,14 23.460,39R$          

CARLOS ALBERTO CACCIA 925.850.518-20 100,00% 22-B, 23-T, 23-S, 23-R, 23-Q, 
23-P

DA UNIF DOS LOTES 22-B, 23-T, 23-S, 23-R, 23-Q, 23-P, DA GLEBA
10- PALMITAL

18.105 199,6500 ha 944,00        R$ 173,14 163.443,58R$       

JOSE CERANTO 354.086.509-87 100,00% 17-J/18-H/A SUB DO LOTE 17-J/18-H, ESTE DA SUB DOS LOTES 17 E 18, DA
GLEBA 10- PALMITAL

11.697 12,1000 ha 536,00        R$ 173,14 92.802,71R$          

ANNA KARLA LARSEN PAULUK 051.874.249-04 100,00% 21-E DA SUB DO LOTE 21, DA GLEBA 10- PALMITAL 4.550 83,4900 ha 661,00        R$ 173,14 114.445,14R$       
ELGTON GONÇALVES PEREIRA 428.050.319-20 100,00% 21-D DA SUB DO LOTE 21, DA GLEBA 10- PALMITAL 42.198 105,2930 ha 594,64        R$ 173,14 102.955,61R$       

23/A DA SUB DO LOTE 23, DA GLEBA 10- PALMITAL 4.158 24,2000 ha 208,00        R$ 173,14 36.012,99R$          
23-F DA SUB DO LOTE 23, DA GLEBA 10- PALMITAL 2.039 4,8000 ha 36,00          R$ 173,14 6.233,02R$            
23-G DA SUB DO LOTE 23, DA GLEBA 10- PALMITAL 4.512 24,2000 ha 182,00        R$ 173,14 31.511,37R$          

23/G-1 DA SUB DO LOTE 23, DA GLEBA 10- PALMITAL 12.278 36,3000 ha 293,00        R$ 173,14 50.729,84R$          
23-K DA GLEBA 10- PALMITAL 7.421 15,7300 ha 104,50        R$ 173,14 18.093,07R$          
23-L DA GLEBA 10- PALMITAL 7.422 15,7300 ha 104,50        R$ 173,14 18.093,07R$          
23-M DA GLEBA 10- PALMITAL 7.430 15,7300 ha 106,00        R$ 173,14 18.352,78R$          

21-B-REMANESCENTE SUB DO LOTE 21-B, ESTE DA SUB DO LOTE 21, DA GLEBA 10-
PALMITAL

53 60,5000 ha 578,00        R$ 173,14 100.074,57R$       

21-B-2 SUB DO LOTE 21-B, ESTE DA SUB DO LOTE 21, DA GLEBA 10-
PALMITAL

54 12,1000 ha 83,45          R$ 173,14 14.448,48R$          

TATHIANI HELLEN SAGGIORATO 028.372.619-98 50,00%

MARIA HELENA FLAVIO SAGGIORATO 238.649.909-04 50,00%

FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA

02.484.398/0001-04 100,00% LOTE 23-C-1/A-REM SUB DO LOTE 23-C-1/A, DA SUB DO LOTE 23-C-1, DA SUB DO LOTE
23-C, ESTE DA SUB DO LOTE 23, DA GLEBA 10- PALMITAL

NÃO TEM 
MATRICULA

5,91 ha 30,98 R$ 173,14 R$ 5.363,86

TAKEO ITO 125.988.369-87 100,00% 23-N DA GLEBA 10- PALMITAL 5188 15,73 ha 79,00 R$ 173,14 R$ 13.678,01

ERNESTO HELMUTH RESKE NÃO TEM CPF EM MATRICULA 100,00% 23-B DA SUB DO LOTE 23, DA GLEBA 10- PALMITAL 19027 60,5 ha 305,00 R$ 173,14 R$ 52.807,51

NEUSA TEIXEIRA DE MORAES DA MATA 884.018.639-53 12,50%
OSCAR TEIXEIRA DE MORAES 478.869.789-00 12,50%
PAULO TEIXEIRA DE MORAES 238.682.529-91 12,50%

GERALDO TEIXEIRA DE MORAES 324.449.669-53 12,50%
EUGENIO TEIXEIRA DE MORAES NETTO 388.684.749-72 12,50%
LUCIA TEIXEIRA DE MORAES RESENDE 350.215.279-91 12,50%

OSMAR TEIXEIRA DE MORAES 446.050.309-30 12,50%
RICARDO TEIXEIRA DE MORAES 008.983.859-97 6,25%
SERGIO TEIXEIRA DE MORAES 052.825.989-06 6,25%

985,09 R$ 173,14 R$ 170.557,88

7.027 24,2000 ha 440,00        R$ 173,14 76.181,33R$          

DA SUB DO LOTE 24, DA GLEBA 10- PALMITAL 42160 104,2045 ha

ANTONIO SERENO COLGNESE 116.727.309-53 100,00%

LOTES 17-K E 18-I SUB DOS LOTES 17 E 18, DA GLEBA 10- PALMITAL

24-A-2 E 24-B

GERALDO REMOR PIKLER 187.989.509-91 100,00%

ANTONIO GARCIA 003.927.239-72 100,00%

JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA 433.629.319-87 100,00%
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